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1- ATA DA 36• SESSÃO, EM 30 DE MARÇO DE 
1992 

1.1-ABERTURA 

1.2-EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presidente da Repúbllca 
- N•' 165 e 166, de 1992 (n•' 92 e 77/92, na origem), 

de agradecimento de comunicações. 

1.2.2-- Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de Lei da Câmara n• 118, de--1990 (n' 

5.329-B, de 1990, na origem), que "Cria Junta de Conci­
liação e Julgamento_ na 4• Região da Justiça do Trabalho 
e dá outras providências". 

-Projeto de Lei da Câmara n•_ 114, de 1991 (n' 
2.214-A, de 1991, na origem), que dispõe sobre a reestru­
turação da Justiça Federal de Primeiro Grau cta 4~ Região 
e dá outras providências. -

-Projeto de Lei da Câmara n' 93/91 (ri• 4.819-B, 
de 1990, na Câmara dos Deputados). que cria cargos de 
Procuradores do Trabalho de 2' Categoria, cargos efetivos 
e em comissão e dá outras providências, no âmbito do 
Ministério Público do Trabalho. 

-Projeto de Lei do Senado n' 280, de 1991, que 
dispõe sobre a criação e o lançamento do selo comemo­
rativo dos 160 anos da fotografia no Brasil e dá outras 
providências. (Redação final.) 

-Projeto de Lei do Senado n' 281, de 1991, que 
dispõe sobre a criação do "Dia Mundial da Fotografia" 
e dá outras providências. (Redaç.áo final.) 

1.2.3 - Comunicação da Presidência 
-Prazo para apresentação de emendas aos Projetos 

de Lei da Câmara n~ 118/90, 93 e 114/91, lidos anterior­
mente. 

1.2.4- Requerimentos 
- N' 108/92, de autoria do Senador Marco Maciel 

e outros Srs. Senadores, solicitando a realização de sessão 
solene do Congresso Nacional destinada a comemorar o 
centenário de nascimento de Júlio de Me"Squita Filho. 

- N9 109/92, de autoria do Senador Magno Bacelar, 
solicitando autorização para ause~tar-se do Pafs. 

- N• 110/92, de autoria do Senador Rachid Saldanha 
Derzi, solicitando licenç.a para afastar-se dos trabalhos· da 
Casa, a partir de 30~3-92, pelo prazo de 14 dias. 

1.2.5 - Oficio 
:.__ N9 i2/92, do Presidente da Comissão de As:s_llntos 

Ecoriômicos, C::omunicando a prorrogação do prazo de tra­
mitação dO Projeto de Resolução n9 'Jf92, que dispõe sobre 
limites globais e condições para as operações de crédito 
interno e externo dos Estados, do Distii._to. Federal, dos 
Municfpios e suas autarquias, e estabelece limites e condi­
çõeS pai'a concessão de garantias. 

1.2.6 - Comunicação da Presidência 
Deferimento, ad referendum da Comissão Diretora, 

dos Requerimentos n9
3 73, 84, 88, 90, 98, 99 e 100, de 

1992. 

1.2. 7 - Dis<:ursQs do Expediente 
SENADOR AMIR LANDO - Situação de tensão 

por que passa a região do garimpo de Bom Futuro, no 
Est~do de Rondônia. 
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EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
> l < I 

MANOEL VILF.LA DE MAGA!RÃES . 
Diretor.Oera.l do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAlA 

Impresso sob responsabilidade da. M~la do,Senado Federal 

Diretor Executivo 
CARLOS HOMF.RO VIEIRA NINA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS BASTOS Semestral ·········································-··-·····-··-

____ CJ$ 70.000.00 
Diretor Industrial 
F!.ORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Direlol' Adjunto 

O SK PRESIDENTE-,- Comunicaçao feita a S. Ex•. 
pelo Senhor PreSidente da RepúbliCa, de ter aceito o pedido 
de exoneração formulado, coletivamente, por Ministros 
de Estado e Secretários de GOverno, que servem à atual 
administraçãO.-

SENADOR HUGO NAPOLEÃO -Inauguração da 
nova sede do Partido da Frente Liberal em Pernambuco. 
Reunião das Lideranças daquele Partido em Curitiba -
PR. . 

SENADOR MAURÍCIO CO~A-Apelo ao Pre, 
sidente do Congresso Nacional, n9 sentido de que sejam 
esclarecidas_ as denúncias dC tráfí®~ de drogas nas ·depen-
dências .das duas ·casas do_ Legislativo. · 

O SR. PRESIDENTE - Providências adotadas pela 
Mesa a respeito da narcotraficâóCià ·dentro do Congresso 
Nacional. · 

1.2.8- Apreciação de matérias 
-Requerimentos n'' 106 e 107, de 1992, lidos em 

sessão anterior. Votação adiada por falta de quorum, após 
pareceres proferidOs pelo Senador Jonas Pinheiro ... 

1.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara n' 73, de 1991 (n' 4.064189,- · 
na Cara de o_rigem), de iniciatiVa dO Tribunal de Contas 
da União, que dispõe sobre a Lei Orgânica do Tribunal 
de Contas da União e dá outras providênCias. Discussão 
encerrada, retornando à comissão competente, após pare­
cer proferido pelo Relator design.ado, em virtude do recebi­
mento de emendas. 

Projeto de Lei da Câmara n' 106, de.1991 (n' 2.033191, 
na Casa de origem), de iniciatiVa do Superior Tribunal 
de Justiça, que dispõe sobre a reestruturação do Tribunal 
Regional Federal d.a 3~ Região, e dá outras providências. 
Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta 
de quorum, após parecer proferido pelo Relator designado. 

Projeto de Lei da Câmara n' 12~. de 1991-Comple­
mentar (n"' 60/89,' na Casa de origem), que disciplina os 
limites das despesas com o funcionalismo público, na.forma 
do art. 169 da Constituiç~âó-Federal. Discussão encet:rada, 
após parecer proferido pelo Relator designado, retornando 
à comissão competente em virtude do recebimento . de 
emenda, tendo usado da palavra o Sr. Maurício Corrêa. 

Tiragem 1.200 exemplares 

Projeto de Lei da Câmara n' 5, de 1992 (n' 2.550/92, 
na Casa de origem), deJniciativa do Presidente ~da. Repú­
blica, que autoriza o Banco do Brasil S.A. a constituir 
subsidiária na Comunidade Econômica Européia. Discos-

. sãq_ ençerrad~, fic~n4o a votação adiada por falta de quo­

. ruin, após parecer proferido pelo Relator designado. · 
Projeto de Lei da Câmara n' 105, de 1991 (n' 2.032191, 

na Casa de origem), de iniciativa do Superior Tribunal 
de Justiça, que .dispõe sobre a reestruturação da Jw:;tiça 
Fe~deral de .Primeiro Grau da. 3~ Reg~ão e dá o1,1.t~as provi­
dências:. Discussão encerrada, ficando, a vpt(!ção .. adiaçla 
nos termos do art. 168 do Regimento .Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 133, de 199f (n' 
67/91, na Câmara dos Deputados), que aprova o .. texto 
do Acordo sobre .O~operação Cultural, celebrado entre 
o Governo d~. República Federativa do Brasil e o Governo 
da Romênia, em 13 de março de 1991. Discussão encerrada, 
ficaõ.do a votação.adiada nos termos do art. 168 do Regi­
mento Interno. 

Projeto de Decreto Legislativo n9 140, de 1991 (n9 

27/91, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
do Acordo Quadro de Cooperação Fazendário-Financeiro, 
celebrado entre o Govetrtd da República Federativa do 
Brasil e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos, em 
Brasília, em-10 de outubro de 1990. Discussão encerrada, 
ficando a votação adiada nos termos do art. 168 do Regi­
mento Interno. 

Proposta de Emenda à Constituição n" 23, de 1991 
(n' 45191, na Câmara dos Deputados), que dá nova redação 
ao. art. 16 da Constituição Federal. Em fase de discussão 
(3' sessão). 

- PrOpOsta· de Emenda à ConstitUição· n9 22, de 1991, 
de autoria do Senador Coutinho Jorge e o.utro~ Senhores 
Senadores, que altera a redação do art. 159, I, b;da Consti­
tuição, e o art. 34, § 29, III, do Ato das Disposições Consti­
tucionais Transitórias. Em fase de discussão (2~ sessão). 

1.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 
- Requerimelito"s -n.9s· 10_9 e.ll0/92, lidos nQ Expe­

diente da presente· sessão. Votação adiada, por falta de 
quorum, após pareceres da comissão competente. 

-Requerimento n' 108192, lido no Expediente da pre-
sente sessão. Votação adiada por falta de QUOrum. 
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1.3.2 - Discurso após a Ordem do Dia 
SENADOR JUTAHY MAGALHÃES - Situação 

de criminalidade que afeta a sociedade brasileira. 

1.3..3- Comunicação da Presidência 
-TérminO dõ prazo para: apresentação tle emendas 

ao Projeto de Resolução n' 8, de 1992. - · 

1.3.4- Designação da Ordem do Dia da próxima ses-
são 

1.4-ENCERRAMENTO 

2- ATOS DO PRESIDENTE 
N'' 112 e 113, de 1992 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LÍDERES _DEPARTIDOS 

5- COMPOSIÇÃO _DAS COMISSÕES PERMA- -
NENTES 

Ata da 36a Sessão, em 30 de março· de 1992 
za Sessão I.:egislativa Ordinária, da 49• Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides e Epitácio Cafeteira 

ÀS 14 HORAS E 30 MTNUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo-..; Albano Franco - Alexandre Cos­
ta- Amir Lando --Dario-Pereira- Esperidiao Amin - Epitâ­
cio Cafeteira - Francisco Rollemberg - Hugo Napoleao -
Humberto Lucena - Joao França - Jonas Pinheiro -José 
Paulo Bisol- José Richa -Jutahy Magalhães - Marco Ma­
ciel - Mauro Benevides - Meira Filho - Nabor J 6nior _ 
Oziel carneiro - Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 21 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão .. 

SOb a proteção de peus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1"' SecretáriÕ proced-erá à leitura do Expediente. 

É lido o segujnte 

EXPEDffiNTE 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE I>A REPÚBLICA 

- N' 196, de 1992 (n' 92192, na origem), de 26 do corren­
te, referente à aprovação das matérias constantes das ~ensa­
gens SM n" 6 a 8, de 1992. 

-N' 166, de 1992 (n' 77/92, na origem), de 1Í do oorren­
te, referente à aprovação das matérias_ constantes das Mensa­
gens SM n'' 10 e 11, de 1992. 

PARECERES 
PARECERES N" 55, 56 E 57, DE 1992 

Oferecidos ao Projeto de Lei da Câmara n' 118, 
de 1990 (n~ 5.329-B, de 1990, na Origem), que "cria 
Junta de Conciliação e Julgamento na 4~ Região da Jus­
tiça do Trabalho e dá outras providências". 

PARECER N• 55, DE 1992 
(Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

·Relator: Senador Josaphat Maiinho 

Relatório 
O pres_ente projeio de' lei, ~provado Da Câmara dos Depu­

tados, "cria Junta de Conciliação e Julgamento na 4' Região _ 
·da Justiça do Trabalho e dá outras providêricias". 

---:h- A nova Junta, que terá sede em_ São Gabriel, no 
Rio Graride do Sul, alterará, a 'partir de- sua instalação, a 
juriSdiçã_o_ da que funciOna e~ Rosário do Sul (arts. 19 e 2"'). 

3. Para assegurar o funcionamento do órgão instituído, 
são criados os cargos necessários de Juiz e Vogal e de servi­
dores (art. 3"'), de acordo, igualmente, com a proposta do 
Tribunal Superior do-Trã.balho, como·o provam õ ofício dessa 
Corte e o anexo, que o acompanhou. 

Parecer 

4. Devidamente justificado, o ptojeto atende aos requi­
sitos gerais de juridícidade e, especialmente,- aos dos arts. 
61 e 96, I, d, da Constituição. 

5. Ocorre, porém, que foi omitido do contexto do proje­
to, sem nenhum esclarecimento~ o que é indicativo de simples 
lapso, o artigo aprovado pela Comissão de Finanças e Tribu­
ta_ção, com ratificação da Comissão de Trabalho, de Adminis­
tração e Serviço Público, da Câmara dos Deputados, fixando 
o recurso financeiro correspondente à despesa criada. 
- 6. Nestas condições, o parecer é pela aprovação do pro­
jeto .• do ângulo da competência desta Comissão,_ sugerindo-se 
que a_ Comissão de Assuntos_ Eco_nómicos (RI, art. 99, I) 
proç~_!la -à correçãQ da falha, completando o texto. 

_Sala das Comissões, 12 de junho de 1991.- Nelson Car­
neiro, Presi_çlente- Josaphat Marinho, Relator_- José Paulo 
Bisol- Antônio Mariz- Garibaldi Alves- Chagas Rodrigues 
- Wilson Martins - Jutahy Magalhães - Magno Bacelar 
- Júnia Marise- Elcio Álvares- Oziel Carneiro. _ 

PARECER N' 56, DE 1992 
(Da ComiSsão de Assuntos Econômicos) 

Relator: Senador Ronan Tito 

O" projeto sob exame, aprovado pela Câmara dos_ Depu- _ 
tados, cria uma Junta de Conciliação e Julgamento em São 
Gabriel, Estado do Rio Grande do Sul -- com os c<irgoS 
necessários a .seu funcionamento- e delimita sua jurisdição. 
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A redação firi31 do projeto, contudo, omite emenda apro­
vada pela Comissão de Finanças e: Tributação -~a Câmara 
dos Deputados, ratificada posteriormente pela Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público da mesma Casa. 

pela Comissão de Assuntos EconômkO!Ç fõí providenciada 
.a substituição do texto do_ projeto. 

No Senado Federal foj o referido projeto submetido à 
apreciação da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
que manifestou-se por sua constitucionalidade e juridicidade 
e sugeriu seu encaminhamento a esta Comissão .de Assun.t9s 
Econômicos para correção da apontada supressão, na redação 
final da emenda aprovada na Câmara dos Deputados. 

Trata-se, inegavelmente, de casá de erro maiJifeSto, pre­
visto no art. 326 do Regimento Interno do Senado Federal, 
que assim dispõe: ' ·' r- ' • < 

"Art. 326. Quando, em autógrafo recebido da 
Câmara, for verificada a existência -de inexatidão mate­
rial, lapso ou erro manifesto;- rião estando ainda a pro­
posição aprovada pelo Senado, será sustada su<:! ~pre­
ciação para consulta à C.asa de origem, cujos esclareci­
mentos serão dados· a_ conh_ecer ao Senado, antes da 
votação, voltando a matéria às_i:;omissões para novo -
~xame se d? víciÇl pouy~r.resu;lta:ctp _alteração de sentido 
do texto." - _ _ : _ , : _ 

Nosso parecer, em conseqüência, é pela formulação de 
consulta à Câmara dos Deputados, nos termos regimentais. 

____ 6~ Corrigida a inexatidão material, não há óbice à apro­
vação da matéria. OpínamoS, diante do exposto, pela apro­
vação do texto na forma em que foi remetido pelo Exm"' 
Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, Deputado Ibsen 
Pinheiro. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, 25 de março de 1992. - Nelson 

Carneiro, Presidente - Carlos Patrocín-io, Relator - Josa­
Phat Marinho - Amir Lando - Jutahy Magalhães - Fran­
cisco Rollemberg - Chagas Rodrigues - Beni V eras - Antô­
nio Mariz - Mansueto de Lavor - Valmir Campelo - Nabor 
Júnior. 

PARECER N' 58, DE 1992 

Da Comissão de Constjtuição, Justiça e Cidadania, 
sobre o Projeto de Lei da Câmara n~ 114, de 1991 (n9 
2.214-A, de 1991, na origem), que "dispõe sobre a rees­
truturação da Justiça Federa de Primeiro Grau da 4' 
Região e dá outras providências". 

Relator: Senador Nabor JUnior 

Nos termos do art. 96, incisó IL alínea tJ; d3 ConsHt_uição 
Federal, o Senhor Ministro-Presidente do Superior Tribunal 
de Justiça e do Conselho da Justiça Federal submete à delibe· 
ração do Çongresso Nacional projeto de lei que dispõe sobre 
a reestruturação da Justiça Federal de Primeiro Grau da 4~ 
Região e dá outras providências. 

Sala das Comissões 31 de outubro de 1991.- Raimundo 
Lira, Presidente - Ronan Tito, Relator - Dario Pereira -
João Rocha- Coutinho Jorge - Divaldo Suruagy - Eduardo 
Suplicy - Valmir Campelo- Chagas Rodrigues - José Richa 
- Marco Maciel - -José Eduardo - Esperidião Amin -
Nelson Wedekin. 

A IJlatéria inicioU sua tramitação" pela Câmara dos Depu­
tados e vem à apreciação do Senado Federal. 

PARECER N• 57, DE 1992 
(Da"ComisSão·de COnstituição, Justiça e Cidadani~) 

Relator: Senador Josapbat Marinho 

Relatório 

O presente projeto de lei, aprovadó na Câmar:a dos Depu­
tados, "cria Junta de Conciliação e,Julgamento na 4~ Região 
da Justiça do Trabalpo'.', determina 9s cargos necessários a 
seu funcionaroen_to ê_delimita a sua ju~sdição. · -- -

2. A redação final do projeto, por lapso, omitiU:ein:ertda 
3.provada pela CorriiSsão 'de FinançaS e; Tributação-da Câmara 
dos Deputados, ratificida posteriornténte pela Comissão de 
Trabalho, Administração e Serviço Público da mesma Casa. 

Parecer 

3. Manifestou-se esta Comis_s&o de Constit!Jçãq;_J~tiça 
e Cidadania, em parecer de 12 de junho de 199~, pela apro­
vação do projeto, H do ângulo de competência desta Comissão, 
sugerindo-se que a Cámissão de Assuntos Econôn:iiCOs (RI, 
art. 99, I)'' procedesse à correção de inex!}tiçlão matef:ial. 

4. VerificoU a referida Coiriissão de Assuntos Econô­
micos o lapso manifeStO que ocorreu no texto dos autógrafos 
referentes ao Profeta de Lei n"' 5.329-B, de 19~, que omitiu 
do contexto do projeto o artigo aprovado pela Comissão de 
Finanças e Tributação, com ratificação da ComiSSãO de Trab.a­
lho, de Administração e Serviço Público, da Câ~p.ai"a_qos De­
putados, fixando o recurso financeiro correspondente à des­
pesa criada. 

5. Formulada consulta à Câmar_a .dos Deputados, nos 
termos e para os fins previstos no art. 326_ do E,eginiento 
Interno do Senado Federal, e em atendimento a_o deliberado 

Ao justificar o projeto, desta_ca o_ eminente Presidente 
do Superior Tribunal de Justiça: 

.. As mudanças constitucionais- que ·se operaram 
a partir da promulgação da ConstituiçãO_ Federal de 
1988 têm em muito influenciado na atiyidade jurisdi­
cional. Destas alteraç_ôes origiriou-se ·um prOceSsO de 
ampliação dos limites de atuação dos jufzes. 

Neste contexto, acentua-se cada vez mais, no âm­
bito da Justiça Federal de_ I•_ Instância da 4~ Região, 
a inadequação da máquina administrativa, em face do 
alargamento da atividade do Judiciário, nlateríalizada 

. pelo ingresso de novos processos e pela necessidade 
de aproximar o aparelho judiciário do _cidadão. 

Ineficaz restaria a atividade judicante caso também 
não fosse aumentada, ao menos em proporções míni­
mas, a capacidade de julgamento. Esta, por sua vez, 
não o~stante lançar-se mão Q.e iniciativas como o apri:- _ 
morameilto do procésso de informatização da__ Justiça 
e o aproveitamento máximo_ dã capacidade de trabalho 
dos magistrados, depara-se com o obstáculo do inSufi­
ciente número de cargos de Juízes, bem como de cargos 
destinados à implementação dos servfços auxilíares das 
Varas_. 

Dados estatísticos _da_ Corregedori<:! do Tribunal 
-R.e"giOn.al Fe-deial da 4~ Região apontam, respectiva­
_m~nte no Rici Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná, 
no mêsd_e_out~bro do ario passado, u·m· tofã1 cte "104.505, 
32.740 e 55.133 processos em tramitação, com média 
mensal de feitos distribuídos para cada uma das Seccio­
nais acirila, n-a mesma ordem, de 2.003, 1.072 e 1.513. 

Em vista disso, o anteprojeto em ·apreço, fuilta­
mente com a proposta de criação de 31 _(trinta e uma) 
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novas Varas, institui, para cada Vara a ser criada, um 
cargo de Juiz Federal, um de Juiz Federal Substituto 
e um cargo_ em comissão de Diretor de Núcleo, para 
as Secretarias· Adminístrativas- âãs Seções JlidiciáiiaS 
da Região. 

Por essa razão, a proposta de criação das novas 
Varas, tanto as das capitais C"omo as do interiOi, é 
medida que se impõe, uma vez que não só Viriam em 
desafogo às Varas já existentes, mas também cõrres­
ponderiam à necessidade de ampliação da Justiça Fe­
deral. 

Os dezessete cargos de Diretor de Núd~o; por 
sua vez, explicam-se pela necessidade de reestruturação 
dos serviços-·actministritiVos das Seções JUâlCiári3S dOs 
Estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Para- -
ná, pois é patente a defasagem exiSteiife entre a estru­
tura atual del)Ses serviços, que remonta a 1967 (quando 
a Justiça Federal de Primeira Instância-foi i-estabele-
cida), e suas necessidades atuais. -

Ql{anto à criação de cargos efetivos, oS núiiieros 
propostos visam, sobretudo (conforme estudos técnicos 
realizados pelo Conselho da JustiÇa Federal e pelo Tri­
bunal Regional Federal da 4• Região), a desafogar os 
serviços judiciários da Região, de modo a compati­
bilizar o número de processos em tramitação à quanti­
dade média razoável de funcionários por Vara, permi­
tindo, assim, que a prestação jurisdicion_al não fique 
prejudicada. 

Assinale-se, por fim, que os re-cursos -necessários 
à execução da lei que decorrer do presente anteprojeto­
estão previstos no Plano Plurianual de Investimentos 
e no Orçamento para o exercício de 199~, e que as 
restrições do art. 169, parágrafo único, iilciso 11, da 
ConstituiÇãO Federal não alcançam esta prOPOsta; urna 
vez que as providências cogitadas são parte do conjunto 
de atividades da Ação Judiciária prevista no Anexo 
da Lei de DiretrizeS Orçamentárias para &erer-ctciO 
de 1992 (Lei no 8.211/91), não tendo outro objetivo 
senão o de assegúrar o exercício da tutela jurisdicional 
na 4~ Região: da Justiça Federal." 

Na Câmara ~os Deputados, opinaram favOravelmente 
ao ·projeto as ComiSsões de Traba1ho, -de Administraç~o e 
de Serviço Público, de Finanças e Tributação e de ConstitUição 
e Justiça e de Redação. O Plenário aprovoU- a proposição 
em sessão em 3 de dezembro de 1991. 

São criadas 31 (trinta e uma) Varas_ na Justiça Federal 
de Primeiro Grau da 4~ Região, assim distJi_buíd~~: 

I -14 (quatorze) na Seção Judiciária do~Estado do Rio 
Grande do Sul, sendo: 8 (oito) no MunicípiO de Poi-to Alegre, 
1 (uma) no Município de Uruguaiana, 1 (uma) no Município 
de Rio Grande, 1 (uma) no Município de Santana do Livra­
mento, 1 (uma) no Município de Caxias do Sul, 1 (uma) 
no Municfpio de Bagé e 1 (uma) no Municfpio de Novo Ham­
burgo; 

!I- 6 (seis) na Seção Judiciária do Estado de Santa Cata­
rina, sendo: 4 (quatro) no Município de Florianópolis, 1 (uma) 
no Município de Joinville e 1 (uma) no Município de Cridúmã; 

III -11 (onze) na Seção Judiciária do Estado do Paraná, 
sendo: 6 (seis) no Município de Curitiba, 1 (uma)_ ~o Município 
de Maringá, I (uma) no Município de Foz do Iguaçu, I (uma) 
no Município de Londrina, 1 (uma) no Município de Umua­
rama e 1 (urna) no Município de Guarapuava: , 

A implantação das· Varas será gradativa, na medida das 
necessidades de serviço e_ a critério do Tribunal Regional Fede­
ral da 4• Região. , , ~ ~ _ , , . 

O art. 2" prevê a ampliação do Quadro Permanente de 
Pessoal das Sessões Judiciárias da 4~ Região, conforme consta 
do anexo do projeto, a serem· providos também de·forma 
gradativa. 

Já o art. 3i> prevê que a especialização das Varas, sua 
localização, competência, jUriSdição e transferência da sede 
de um município para outro será" _feita por ato do Tribunal 
Regional Federal da 4• Região. 

_As despesas_ decorrentes da lei correrão à conta das dota­
_ções orçamentárias consignadas à Justiça Federal de 1~ Graq. 
ql! outras a es_se_ f~ destin~das a partir do exercício de 1992, 
conforme re_za o art: 49 • -

A justificação da 'iriicíafiV3. -deinohStra amplamente as ra­
zões que determinam a ampliação ora proposta. 

Quanto a~ asgecto copstitucional, v~le ressaltar que estão 
~umpridos os dispositiv.os que disciplinam a matéria em exame 
-art. 96, inciso 11, letra b, e art. 169, ambos da Lei Maior. 
_ - _Ante as tª-Z.Ões expostas, 'demonstrado ser o projeto cons­
titucional, jurídico e ·vaZado em boa· téCriiê:a legislativa, mani­
festamo-nos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 25 de março de 1992. -Nelson 
Carneiro, Presidente!,__ Nabor Júnior, Relator-Amir Laudo 
--: __ Francisco Rollemberg- Jutahy Magalhães- Chagas Ro­
drigues - Valmir Campelo - Carlos Patrocfulo - Josaphat 
Marinho - Antônio Mariz - Beni Beras - Mansueto de 
Lavor - Cid Sabóia de Carvalho. 

PARECER N• 59, DE 1992 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
- - sobre o Projeto de Lei da Câmara o~' 93, 1991, (n• 

4.819-B, de 1990, na Câmara dos Deputados) que "Cria 
cargos de Procuradores do Trabalho de 2! Categorla, 
Cargos efetivos e em comissão e dá outras providências, 
no âmbito do Ministério Público do Trabalho". 

Relator: Senador Cid Sabóia de Carvalho 

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 
que cria cargos de Pr..o.curador~s. do Trabalho de 2• Categoria, 
Cargos efetivos e em comissão e dá otit~á~f providências, no 
âmbito do Ministério Público do Trabalho. 
. O Projeto é de i11kiativa do Senhor Pr~curador-Geral 
da República, com fulcro no art. 127, § 29 , da Constit~içãó, 
e visa criar transformar e reestruturar cargos no âmbito do 
Ministério Publico do Trabalho, para atender às Procurado-rias 
Regionais do Trabalho das 2•, 5•, 6• e 10• Regiões da Justiça 
do Trabalho, sediadaS: em São Paulo, Salvador, Recife e Brasí-
lia, respectivamente. . . _ _ 

As alterações propostas decorrem das mo_difica·çoes nas 
composições dos TRT das mencionadas regiões ~ da necessi~ 
dade de reestruturação para acompanhar a crescente demanda 
naJustiça Trabalhista. . ~ . 

Ao juStificar ~ua proposta, afirma o eminente Procutaw 
dor-Geral da República: 

"Com a finalidade de cumprir suas obrigações 
constitucionais e legais, o Ministério Público do Traba­
lho conta, naquelas Regionais, com 63 (sessenta e ftêSJ 
cargos no Quadro Permanente de Procuradores do T.ra­
balho de 2~ Categoria, para atuação junto aos respeC­
tivos Tribunais RegiOnais do Trabalho. 
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Para fazer frente à cres-cente-demanda da prestação 
jurisdicional do Judicíário- Trabalhista do País, os Tri.:. 
bunais Regionais do Trabalho se socorreram, em inú­
meros momentos, nos últimos anos, da elevação do 
número de Juízes que compõém.sllas respeCtiVã.s Cortes 
de Justiça, permitindo assim ~ criação ou o aUmento 
de suas Tutrnas. Tais procedimentos visaram, bã.Sica­
mente, dotar aqueles Tribunais de um maior· efetivo, 
visando proporcionar melhor desenvolvimento de suas 
ativídades em suas Jurisdições. 

Entretanto, as leis _que criaram os novos cargos 
de Juízes Regionais do Trabalho, sancionadas anterior­
mente à Constituição Federal de 1988, ·não cogitaram 
da criação de cargos de Procurador do Trabalho _de 
2• Categoria. . . - . - _ 

Assim é que foram efetiVados os aumentos nas 
composições dos Tribunais RegionaiS do Trabalho da 
4• Região (Porto Alegre), através da Lei n• 7.911/89; 
da 9• Região (Curitiba), através da Lei n' 7.907/89; 
e da 12• Região (Florianópolis), através da Lei n' 
7.842/89, sem que as nossas Procuradorias Regionais 
do Trabalho tenham sido aumentadas em sua compo­
sição, a fini. de que pudessem atender à demanda de 
processos remetidos pelos respectivos Tribunais do 
Trabalho. 

Informo, entretanto, que para: solucionar as defa­
sagens apresentadas pelas PRT daquelas Regiões, já 
foi enCaminhado a V. Ex~ anteprojeto de lei que propõe 
alterações nas suas respectivas composições. -

Fato semelhante ocorre com as Procuradorias Re­
gionais das z~, s~, 6• e fQf Regiões que ficaram com 
suas composições defasadas em relação aos respectivos 
Tribunais, em face da elevação do _número de Juízes 
sem contrapartida nas nossas Procuradorias Regionais, 
como_ demonstra o quadro anexo. 

Obviamente, o·aumento do efetivo de Juízes de­
corre do_intrementó de feitos trabalhistas nas Regiões, 
que se refletem, automaticamente, nas ~tividade~ _a~e- _ 
tas ao Ministério Público do TrabalhO. 

Assim, afigura-se como- de -prrmordía:t impOrtância 
e grande interesse públiCo a proposta -de fixação da 
nova composição das Procuradori_as Regionais já refe­
renciadas em igualdade com a atual composição de 
cada um dos Tribunais Regiáriaís-do Trabalho. O Poder 
Público já feCõnheceu essa necessidade, com relação 
aos Tribunais Regionais do Trabalho da _15~, 17~ e 18~ 
Regiões da Justiça do Trabalho. ~ at~tu~e_ do leg~slador 
reflete a exata compreensão da magnitude do papel 
do Ministério- Público do Trabalho, ao dotar as refe­
ridas Procuradorias Regionais de um corpo de Procura­
dores em número ma"is compatível com as exigências 
atuais da sociedade brasileira, trazidas pelas inovações 
da ConstiTUição Federal de 1988. 

Por tudÔ quanto foi exposto, veli.fiCá-'se, claramen­
te, que o Ministério Público do_TJ:.abalbo tem nece:ssi­
dade de acompanhar a evolução da composição da Jus­
tiça do Trabalho, mantendo sempre o equilíbrio neces­
sário ao desempenho de suas funções." 

Em sua tramifaçãó na· Câmara dos Deputados a matéria 
mereceu parecefes favoráveis das Comissõ'eSTéCnica_s dªquela 
~sa do Congresso Nacional, sendo que a Comissão de Consti-

luiç-ão e Justiça e de Redação ofereceu emend~ para que 
o cargo de Secretário Regional tenha o símbolo DAS-101.2 
e não 101.4, como constava originalmente do Projeto. E a 
ComissãO do Trabalho, de Administração e Serviço Público 
~presentou subemenda para especificar no art: 59 oS códigos 
_dos_ cargos é funções e corrigir a palavra "constante" para 
o plural. 

O Plenário api"ovou T!i pi"ojeto em sessão de 8 de outubro 
de 1991. 

Devemos analisar inicialmente a constitucionalidade do 
projeto. 

Entendemos que o art. 127, § 2~', da Constituição, asse­
gura autonomia funCional e administra.tiva ao Ministério Públi­
co da União e defere-lhe competência para propor ao Poder 
Legislativo a criação de cargos e seiviços auxiliares, prov_en­
do-oS por concurso público de provas e de provas e títulos. 

São criados: 
a) 32 cargos de Procurador do Trabalho de 2~ categoria; 
b) 88 cargos efetivos para as Procuradorias Regionais, 

conforme Anexo I; 
c) 20 cargos em comissão, Código DAS-101.2. 
Os cargos criados pelos arts. 29 e 39 serão providos na 

forma da lei, pelo Procurador-Geral da Justiça do Trabalho. 
O art. 5~> prevê as trarisformaçõ_es das funções de Direção 

e Assistência Intermediárias, Código DAI -11 L3(N), em car­
gqs do Grupo Direção e Assessoramento Superiores, Código 
DAS-101.1, e o cargo de Sec_retário Regional passa a ter o 
Código DAS-101.2. - . .. --

A despesa decorrente da lei correrá por conta das dota­
ções orçamentárias do Ministério Público do Trabalho. 

Está demonstrada a necessidade da criação dos cargos 
nas Procuradorias Regionais, em face do aumento do número 
de magistrados e para melhor aparelhar o Ministério Público 
do Trabalho no exercício de suas relevantes funções. 

O projeto é, assim,"constitucional, jurídico e de boa técni­
c_a legislativa. 

A vista do exposto, opinamos pela sua aprovação. 
Sala das Comissões, 25 de março de 1992. - Nelson 

Carneiro, Presidente - Cid Sabóia de Carvalho, Relator -
Francisco Rollemberg - Chagas Rodrigues- Jutaby Maga­
lhães - Mauricio Corrêa - Pedro Simon - Antônio Mariz 
- Mansueto de Lavor- Carlos Patrocínio- Valmir Campelo 
- Josaphat Marinho. 

PARECER N• 60, DE 1992 

(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 280, 
de 1991. 

A ComiSSão Diretora apresenta a i-edação firlal do ProjetO 
de Lei do Senado n9 280, de 1991, que dispõe sobre a criação 
e o-lançamento do selo comemorativo dos 160 anos da foto-
grafia no Brasil e dá outras providéricias. · 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de março'de 1992. 
....,... Mauro Benevides, Presidente --Alexandre Costa, Relator 
- Lucídio Portella - Lavoisier Mai~ 

ANEXO AO PARECER N"tiO, DE 1992 

Redação rmal do ProjeJ.o de Lei do Senado o~> 280, 
de 1991, que dispõe sobre a Criação e o lançamento 
do selo oomemorativo~s 160 anos da fotografia no 

, Bra'\'it e dá outras providências. 
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O Congresso- N aciori'ài-decreta: 
Art. 1" É criado o selo comemorativo dos 160 anos da 

fotografia rio Brasil. -~-~ ~-- · . - -------- -_ . 
Parágrafo único. O selo terá estampada a efígie do in­

ventor francés Hercule Florence e a do pesquisador brasileiro 
Correa de Mello. 

Art. 2o As providências e normas para a criação do 
selo serão estabelecidas pel~ )~l'flP~€!.~a Brasileira de CÇtrreios 
e Telegráfos - EJ3CT. . ~ ~ 

Art. 3o É fixada a data de 15 de agosto de 1992 como 
dia do lançamento· do selo em todo o País, a ser promovido 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- EBCT, 
e pelas entidades representativas da categoria profissional dos 
fotógrafos. 

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 5<? Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER No 61, DE 1992 

(Da Comiss-ão Diretora) -

...._ Redação final do PrOjeto de Lei do Senado no 281, 
de 1991. 

A Comissão biieiora aprcsCnt3 a red-ilção final do Projeto 
de Lei do Senado n9 281, de 1991, qtie dispõe sobre a criação 
do "Dia NaciOnal do Fotógrafo", oficializa,nq Brasil o _''Dia 
Mundial da Fotografia" e dá outras providênCia-S. 

Sala de Reuniõés da ComissãO, 30 de IDarço de_l992. 
-Mauro Benevides, Presidente -Alexandre Costa, Relator 

· - Lucídio Portella - Lavoisier Maia. 

ANEXO AO PARECER N° 61, DE 1992 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 281, 
de 1991, que dispõe sobre a criaç~o do "Dia Nacional 
do Fotógrafo", oficializa no Brasil o "Dia Mundial da 
Fotografia" e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decre_ta: . . . - .. ·- .. , _ ,; 
Art. 19 É instituído o "Dia Nacwnaf do Fotografo , 

a ser comemorado anualmente no dia 15 de agosto. 
Art. zo É ofici"alizada, no Brasil, a comemoração do 

"Dia Mundial da Fotografia", celebrado anualmente no dia 
19 de agosto. ... . · ~ ·~ . ~ 

Art. 3Y É criada a figura do patrono ~o fotóg:afo e 
da fotografia no Brasil, na pessoa de Hercule FIOrcnce, mven­
tor da fotografia. . 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. -~ 

O SR. PRESIDENTE (Epitáéio Cafeteirã) _:_ 0 EX:pe-
diente lido vai à publicação. -

Foram encaminhados à publicação Pare~res das Comis­
sões de Constituição, Justiça e Cidadania, e de Assuntos Eco­
nômicos concluindo favoravelmente aos Projetos de_ Lei da 
Cãmara ~'' 118, de !990, 93 e 114, de 1991. 

Nos termos do art. 235, II, d, do Regimento Interno, 
as matérias ficarão sobre a mesa durante cinco sessões ordiná­
rias para recebimento de emendas. 

O SR. PRESIDENTE (Epítáéío <Cafeteira) - Sóbre a 
mesa, requerimentO qüe será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

:É lido o seguint.e __ 
REQUERIMENTO N• 108, DE 199:! 

Nos termos regimentais, requeremos a realização de ses­
são solene do Corigréss6 · N acíorial- destinada a comemorar 
o centenário de nasciméntO de Júlio de Mesquita Filho. 

Proposição neste mesino selltido foi oferecida na Câmara 
dos Deputados pelo Deputado Paes Landin que traçou um 
itinerário mais que biográflco_ do homenageado, ao dizer que 
ele se confunde .com a própria história do O Estado de S. 
Paulo, ao dizer: ... As grandes lutas democráticas do País tive­
ram sempre em Júlio de Mesquita Filho um dos seus mais 
bravos defensores, razão porque conheceu a prisão e o exilio 
ao longo dos seus setenta e sete anos (faleceu em 12 de julho 
de !969) ... " 

Por outro lado, Sr. Presidente, Júlio de Mesquita Filho 
foi um "liberal ilustrado", para usar a feliz expressão do juríslii 
e filóso"fo Miguel Reaie. E isso ajuda a explicar sua preocu­
pação com a causa educacional brasileira. Roque Spencer 
Maciel de Barros, em artigo sobre o jornalista Júlio de Mes­
quita Filho lembrou c~~ propr~edade~ "~educação, em todos 
os seus níveis, é o sustentáculo da cultura, e, portanto, da 
democracia liberal ou do liberalismo democrático. E, sem 
dúvida, promover essa educação é o mais alto objetivo, entre 
outros, do Estado liberal. Se há uma tarefa à qual _este não 
se poderá furtar, esta é precisamente a de oferecer a educação 
geral, a secun_dária e a· superior, todas de qualidade e ~ob 
a égide da liberdade._ Isso é o que recomenda a boa doutnna 
liberal que não consiste de ':um feixe rfgido de dogmas imut#­
veis" (Política e Cultura, pág. 71), mas de um "espírito", 
informado pela ciência e peta experiência - e nisso herdeiro 
das conquistas intelectuais dos oitocentos". O liberalismo, 
explica Júlio de Mesquita Filho, ''crê na inteligência d<;t homem 
mas nega-lhe v poder da profecia e, aciina de tudo, capãcidade 
para predeterminar o futuro, a forma de que se revestirão 
amanhã os grupos humanos. Não desconhece a plasticidade 
relativa do homem e das nações. Sabe muito bem que, assim 
como certas tribos africanas deformam os membros, os lábios 
e até o c.rânio dos filhos, a vontade humana pode, quando 
suficientemente forte para isso, modelar a psique do indivíduo 
e a estrutura das sociedades. Sabe, mas recusa-se a consentir 
em tais mutilações. E é nisso que consiste a sua incomparável 
nobreza, a sua eterna atualidade". 

Em conclusão, Sr. Presidente, reiteramos a sugestão de 
que se realize sessão solene do Congresso Nacional para home-
nagearª" ~e_mc?_ria ,.c-!,e ~ão __ ilustre brasileiro. __ _ . 

Sala das Sessões, 27 de março de 1992. -Marco Maciel 
....... Hugo Napoleão -- Mauro Benevides - Affonso Camargo 
- Eduardo Suplicy --Ney .Maranhão - Odacir Soares -
Fernando Henrique Cardoso - Humberto Lucena - Elcio 
Álvares- Maurício Corrêa- Ronan Tito~ Raimundo Lira. 

O SR. PRESIDENTE (Epitáció Cafeteira)- De acordo 
com o art. 255, I, b, do Regimento Interno, o requerimento 
que acaba de ser lido será objeto de ?eliberação após a Ordem 
do Dia. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 
}9 Secretário. -

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 109, DE 1992 

Exm9 Senhor Presidente do Senado Federal 
Requeiro, nos termos do art. 40, § 1~', alínea a, do Regi­

mento Interno desta Casa, autorização para ausentar-me do 
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País, em missão da Associação Iit!eiflârlâ.mentar de Turismo, 
para participar da 94~ Assembléia Geral da Aliança Interna­
cional de Turismo, a realizar-se em Sevilha - Espanha, no 
período de 29 de março a 9 de abril de 1992. 

Pede deferimento. L. 

Brasília, 30 de março de 1992.-Senador Magno Bacelar. 

REQUERIMENTO N• 110, DE 1992 

Nos termos do art. 40, § 19, a, do Reginiento Interno, 
requeiro licença para me afastar dos trabalhos da Casa, a 
partir de 30-3-92 pelo prazo de 14 dias, a fim de participar 
da 94• Assembléia Geral da Aliança Internacional de Turismo, 
a ser realizada em Sevilha - Espanha;:, t . 

Sala das Sessões, 30 de março de 1992.-Senador Rachid 
Saldanha Derzi. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácío.Cafeteira)- De acordo 
com o art. 40, § ·49, do Regimenro·Jiífimio, os requerimentos 
que ac_abam de ser lidos serão remetidb~ 'ª Comissão de Rela­
ções ExterioreS e de Defesa Nacionál, dêVendo ser submetidos 
à deliberação do Plenário após a Ordem do Dia, em virtude 
do qu·e está previsto no art. 40, § 3?-,' tla .. Lei Interna. 

Sobre a mesa, ofkio que1Séfátlfdo -pelo· Sr. P Secretário. 

É lido o seguinte 

COMISSÃO DE ASSUNTOs_ E.CONÓMICOS 

OF/CAE/012192 

Brasíllâ,-27 de março de 1992 

Senhor Presidente, 
Nos termos. do § 29 do art. 118 do1 Regimento Interno, 

comunico a V. Ex~ a prorrogação do prazo de tramitação 
nesta ÇomissãQ do PRS n' 7. de_ 1~9~, que "Dispõe sobre 
limites globais-e éondiçôes para as -opérkçôes de crédito interno 
e externo dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios 
e suas autarquias, e estabelece limites e condições para ·conces­
são de garantias". 

Na oportunidade renovo a V. Ex~ meus protesto-s de eleva­
da estima e consideração. - Senador Raimundo Lira, Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - O ofício 
lido vai à publicação. 

A Presidência deferiu, ad referendum, da Comissão Dire­
tora, os seguintes Requeririlentos de Informações: 

- N973, de 1992, do Senador Áureo Mello, ao Ministério 
da Infra-Estrutura; -

-N' 84, de 1992, do Senador Eduardo Suplicy, ao Minis­
tério da Economía, Fazenda e Planejamento; 

- N9 88~ -de 1992, do Senador Má.rio C6vãs, à Secretaria 
de Desenvolvimento Regional; 

- N• 90, de i992, do Senador Fernando Henrique Cardo-
so, ao Ministério das Relações Exteriores; --

- N' 98, de 1992, do Senador Mário Covas. ao Ministério 
da Economiã., Fazenda e Planejamento; 

- N9 99, de 1992, do Senador Nelson Wedekin, ao Minis­
tério do Trabalho e da Previdência Social; e 

- n' 100, de 1992, do Senador Eduardo Suplicy, à Secre­
taria de Assuntos Estratégicos da Presidência da República. 

O SR.. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira)--' Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Amír Lando. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB - RO~ Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, em que pesem aos problemas até de ordem 
institucional que vive a República, o que me traz hoje 1 nova­
mente, a esta tribuna são questÇes do Estado de_ Rondônia. 

Como seu representante, não posso renunciar à tarefa 
e obrigação de ser voz e testemunha do que ocorre e realmente 
aflige o povo rondoniense. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Nação inteira assistiu 
pela televisão os acontecimentos ocorridos no meu Estado 
de Rondônia, no último sábado "Garimpeiros", como foram 
-chamados, "interditaram a BR-364". 

Inicialmente, é preciso fazer uma correção, Sr. Presi­
dente, porque não foram apenas garimpeiros, já que o garim­
peiro é tratado como uma espécie de deliqüente, mas sim 
o povo de Ariquemes; parcela expressiva da gente que mora 
naquele municípiq se viu compelida a uma atitude e"!'bo~a 
de afronta à lei. Aquela gente do meu Estado e MumcíplO 
de Ariquemes tem sido vítima de agressões permanentes. Em 
razão disso, viu-se na contirigêilcia de uma atitude, que foi 
a interdição da BR-364. As razões que levaram a população 
de Ariquemes a praticar esse ato reprovável foram exatamente 
as que tenho trazido à tribuna desta Casa de forma constante: 
o fechamento do garimpo de Bom Futuro. E lá estavam comer­
ciantes, produtores, madeireiros, revoltados com a agressão 
aos seus direitos fundamentais, agressão iniciada pelo Poder 
Público, porque o direítO adquirido à exploração do garimpo 
·de cassiterita de Bom Futuro está expresso no Art. 174, § 
§ 39 e 49 da Constituição Federal, que dá direito de prefe:~ê:ncia 

:aos garimpeiros, por si ou associados em cooperativas, de. 
""-desenvolver as_ suas atividades. Porta,oto, a_concessffi:o de_qual-

quer alvará só poderia ser efetivada após a manifestação das 
cooperativas e garimpeiros. 

Entretanto, Sr. Presidente, o que se percebe é o DNPM 
e o Ministério da Infra-Estrutura trabalhando contra o garim­
peiro. 

, ~-Tenho em mãos cópia das Portarias 307 e 308, -de 1991, 
em que o Ministro da Agricultura cone;ede alvarás de lavra 

· à Ebesa. É evidente que esse capítulo foi superado em parte, 
·porqUe o Superior Tribunal de Justiça, julgando_o Mandado 
de Segurança n~ 138, de 1991, suspendeu as portarias do Sr. 
Ministro. -

Que rilecanisinos o Governo a:rrailja para impedir que 
os garimpeiros e as cooperativas atuem na região? Impediu, 
dentro dessa panacéia do narcotráfico e da questão ambiental. 
As desculpas claras são de que o Governo não permite a 
-eXploração porque a garimpagem de cassiterita ofende o meio 
ambiente. Mas as cooperativas e os garimpeiros envolvidos 
também apresentaram projeto de impacto ambiental, na for­
ma da legislação e conforme as instruções dadas pelas autori­
dades competentes e cabia à Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente, analisar e julgar o projeto de impacto amb~ental. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, um ofício do DNPM, en­
dereçado à Secretaria Estadual do _Meio Ambi~nte. afirma, 
-peremptoriamente, que aquela Secretaria se abstenha de pro­
ceder à análise do projeto de impacto ambiental, enquanto 
o DNPM não deferir o direito de exploração para os garim­
peiros. É tudo uma farsa, Sr. Presidente, é realmente um 
procedimento diabólico que ofende a razão humana, afeta 
a ConstituiÇã-o e a legislação cOmplementar, porque na forma 
do art. 174 - CF, como me referi, e da lei que regulamenta 

. essa matéria, fica expresso o direito de preferênfía dos garim-
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peiros e cooperativas. No entanto, todos os-meios são válidos 
para o Governo impedir a atividade de_ garimPagem. 

É claro que, nessas circunstâncias, o povo-de Ariquemes 
-comerciantes, empresários em geral e a população -está 
adotando atitudes também contra a lei, porque ofendem o 
direito regular de tráfego na ~R. No entanto, quanto à agres­
são de que são vítimas, quem se levanta para defendê-los? 
Seràque o Governo-não percebe que está err3.do e que precisa 
ser corrigido? Ou será que o lobby das grandes empresas 
de mineração é o único norte a _indiçar a .conduta governa­
mental? É contra essa pressão, é contrá esse envolvimeÍlto, 
é contra esses mecanismos obscuros da corrupção que eXijo 
do Governo Federal atitudes clar~s e definidas no sentido 
de rever a sua posição com relação ao garimpo de Bom Futuro. 
São também manifestações de todos os organismos represen­
tativos da Amazônia - Federação das Indústiias do Estado 
de Rondônia, Associação Comercial do Estado- de Rondônia, 
Federação das Indústrias da Amazônia .:..____ com argumentos 
de ordem econômica e social favoráveis à abertura· do garimpo 
de cassiterita de Bom Futuro. No entanto, o GoVerno, a toda 
hora, assae;a essa questão de que o garimpo é foco do narco-
tráfico. . . .. .. . .. . · . 

É evidente, Srs.. Senadores, não é preciso conhecer a 
realidade, basta fazer um exercício elementar de lógica para 
ver que uma e outra coisa são distintas, e que, em verdade, 
o que ocorre com o tráfico -é diferente da eXPloração mineral: 
o tráfico, quando muito, pode usar equipamentos de garimpos 
perdidos nos confins da Amaz6nia, meramente, para pouso 
e abastecimento de aviões em vôos clandestinos, 

Mas a atividade garimpeira-, a atíVidade de exploração 
do minério~ como em Bom Futuro~ diz -IinliiO mais ieSp~ito 
ao desenvolvimento do Estado_ de R_o!id_ó_tiia; à p~odução de 
riquezas e arreCadação tribUtáiia, quando estariam previstas, 
segundo pesquisas, arrecadações superiores a 300. milhões de 
dólares nos próxirilos cinco anos. 

Essa é a realidade! Quando se quer condenar alguém, 
sempre, antecipadamente, se estabelece a incriminação, maS 
não há corpo de delito, porque até agora a Justiça FederaJ 
não efetuou qualquer apree"nsão de drogas no garimpo de 
Bom Futuro. - -

Eu queria exatamente que _as autoridadeS dessem oportu­
nidade para a discussão a fundo des~a questão, q,ue_está provo­
cando tensão social, de imprevisíveis conseqüências, naquele 
município do Estado de Rondônia. -

A 1:-eação é resposta à truculência da polídá-do Senhor 
Goveinador do Estado, que deveria cuidar muito mais de 
abrir e não fechar o garimpo de Bom Futuro, que deveria 
ser o primeiro a estar à frente dessa cruzada em favór; da 
abertura do garimpo de cassiterita. Entretanto, o Governador 
fecha o garimpo por questOe_s ambientais, ãtendEmdo, indU· 
sive, recomendação do Goverrio Federal e não àprova nem 
desaprova um projeto de impacto ambiental. Exatamente por 
essa pequena questão não podem os garimpeiros atuar em 
Bom Futuro. - --

É contra isso, Sr. Presidente, que registro; nesta tarde, 
o meu protesto, por essa posição de insenSibilidade do_ Go­
verno Collor, especialmente do seu Ministro .......:. que hoje, 
segundo consta, e~tá ?emissionário: Espero que ~!S~ demissão 
efetivamente se confirme e que, em seu Iug~r, para esse impor­
tante Ministério, Seja desígnado alguém mais .sensível, mais 
comprometido com o Brasil e com os brasileiros, alguém que 
venha a atender e dar prioridades às questões sodais que 

dizem respeito ao povc brasileiro. Na Amazônia quase um 
milhão de garimpeiros ht?je __ estão condenados à marginalidade 

- e o GoVern0 parece ter Urri sadismo implícito na sua atuação 
porque, primeiro, condena o garimpeiro a delinqüir e depois 
pune-o porque delinqüiu. É essa a dialética da irresponsa­
_bilidade oficial que deve, exatamente, previnir os atos ilícitos 
e não criar condições para a sua prática corrente, para depois 
deliciar-se na punição. E o que nós vemos é exatamente o 
qlil;focorreu em Ariquemes:· õs ga-rimpeiros nao têm maís 

-ã q-uem-apelar; os garimpeiros fazem <leste Senador um porta­
voz da sua dor, da injustiça que Sofrem e, sobretudo, da 
violência de que são vítimas, ora pela Polícia Federal; atuando 
diretamente nas áreas de mineração, ora pela polícia ·estadual, 
que também atua na área de garimpagem, principalmente 
agora com essa violência praticada no último sábado, ·cujas 
cenas, por- certo, fazem parte hoje do repertório naCional. 
E mais uma vez Rondônia aparece no cenário do País como 
a:_terra ~a delinqüência. 

Ocorreu uma agressão a um direi!o Ie:gtt_~~ci~_tãC? _sa_g!a9-p 
como a vida, que é o direito aõ -trabalho dos garimpeiros 
e das cooperativas. Elas têm assegurado, pela própria Consti­
tui_ção, esse direito; pela legislação igualmente se repete os 
ter~ os da Lei Maior, mas os seus direitos não são respeftadOS. 
Então, ocorre este ciclo macabro. Primeiro, críam-se condi­
ções para delinqüir; depois o Governo se compniz em punir 
a delinqüência. 

O que nós queremos é uma regulamentação, Sr. Presi­
dent~; Çl que nós queremos é que imediatamente seja cum­
prida a Constituição; o que nós queremos é que s~ja SuspensO 
imediatamente, na forma como fez o Superior Tribunal de 
Justiça~ ·os atos de concessão dos alvarás de lavra à Ebesa, 
de acordo com o Mandado de Segurança n' 138/91. O que 
se que·t é o im:Périó-da lei. Nada mais que a lei. Nada mais 
que o respeito à ela, nem que seja nos confins da Amazónii:t, 
onde a lei, muitas Vezes, não chega a ter condições Inateriais 
para a sua aplicação. Mesmo onde se desconhece a lei, quere­
mos que ela seja o guia para nortear a atuação de biasileiros 
_expelidos de todos os recantos do País por essa recessão brutal, 
pela inflação, que vai aOs poucos corrOendo a capacidade 
aQ~_isitJya do povo brasileiro, que já' n~aa -t~iri oo·que· çomer, 
-que é condenado à miséria, à fome e a morrer, muitas vezes, 
delinqüiiido. 

Lembro-me, Sr. Presidente, que Thomas Morus, hinos 
idos de 1500, referia-se, na Inglaterra, que, Ü].icialme:gte, o 
homem era expelido do campo pelos rebanhos de carneiros; 
depois, era quase que obrigatoriamente forçado a roubar para 
comer e, como recompensa, a mortel Primeiro, tiravam-se 
os. homens_ do campo, jogando-os na cidade e depois tinham 
o prazer de decapitá-los. 

Mas o que queremos_ é mudar esse quadro, porque a 
história se repete. '~Nada há de novo sob o Sol", referia-se -
Maquiavel. 

Nós temos que JTIUdar, nessa marcha, em busca da realiza­
ção _d_o homem cOMo um todo, em busca da realização das 
capacidades físicas e mentais do homem, que começa exata­
mente pelo direito ao trabalho, pelo direito de não morrer 
de- fome, pelo direito de extrair 4o suor do seu rosto o pão 
de_ cada dia, que se quer negar,·nessa circunstância, garantindo 
o privilégio, único_ e exclusivo, às_ elite_s que_ já têm muito, 
já-têm o bastante, que estão preocupados, sim, para manter 
os preços desse mineral no mercado intern~cional, mas, aqui, 
antes do que tudo, é uma questão de vida ou de morte, é 

•••• v~.~---·--
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uma questão de fome, é uma questão_de __ de_s_e:ovolvimento 
do meu Estado. , 

E} por isso, eu conclamo o Sr.. ,Govemador, reprovando 
aqui a atitude que S. Ex~ adotou, no' último sábado, colocando 
a Polícia Militar contra os garim'pe~roS/ sobre o povo de .Ari­
quemes; que este também se alie Ç.es4 grande tarefa de abrir 
o garimpo de cassiterita, em Ariq~çm~s. 

Era isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que eu tinha 
de registrar e não poderia deixar de fazê-lo, mesmo quando 
a República é tomada, de certa forma, de assalto por essa 
reforma ou essa rentíncia rilin,iStet;i~l. 

1 

Essa renúncia, realmeilte, deve ~ser algo de novo que 
vai occ:>rrer no País, porque os atos_ de corrupção estavam, 
em verdade, corroendo o Governe;> rda

1 
República. Com essa 

mudança 1 possivelmente, o Presidente Collor terá oportuni­
dade de buscar no seio ·da sociedade I?ra11Ueira homens probos, 
homens que tenham a virtude para governar, e governar, 
sobretudo, é fazer do exercício da função pública uma devoção 
aos interesses sociais e coletiv_o!;õ, É_f!lais do que o exercício 
do poder, é uma ação virtposa yqlt~d.a para 'o bem comum. 

É- iss_o_que esperamos, Sr. Pres;den_te, Srs ... Senadores, 
em se confirmando essas_notícias, porque neste País é preciso 
que o~ fatos apareçam, pois, eril geral, os atos e os projetos, 
os ençnciados_, muitas vezes não passam de um gesto de boa 
vontade. _ ,_ 

Que nesta oportunidade o GoVei"no da República encon­
tre homens-competentes, sérios e honestos para desempe­
nharem as altas fun_ç_õ_es. que o País rçqt.ier, ileste momento 
de crise. Homens que façam da lei a sua búss_ola; homens 
que atendam aos princípios -da COilstl.tõiÇão, :Poniue a ativi­
dade ,a,dministrativa,_ sobretudo, é um,:~to intralegal, !5 um­
ato que se circunscreve na órbita das leis. _Q- Q1Je _se- qtier 
é a volta da primazia da ConstituiÇão e as leis de fprma clara, 
natural e permanente, para que situiç5e~ Como ~sta que ·acabo 
de denu'nciar não se repitani., porqUe ·se a lei e a Constituição 
fossem obedecid,as, eu não estaria, por OO~o, tomando o tem­
po desta excelsa Casa, com uma_ questão minúSCUla elo 111eu 
EStado de Rondônia. Isso seria ó natural, isso seria a ordem 
das cOiSas, mas irifeliirherite isso não· óéorre e nóS temOs que 
VOltar'a denunciar. eiriborá Sabendo da'iO.efiCácla dessa denún­
ci~·; embora sabendo que isso pouco oU ~m nada_ re'sultã-.' M3s 
precisamos aqui, como rt1,n:n trabalho de Sísifo, coritinuar nesta 
tarefa' de_ carregar o fa'rdó pesado que vái esmagando o povo 
brasileirO: _ __ _ ' · 

Muíto obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! !'almas.) 

Durante o discUrSO do Sr. Amir Lando,_o Sr. Epitá­
cto Cafeteira_J· def.xa a cadeira da presidênc_iar que é.o.cu­
pada pelo Sr. Mauro Benevides, Presiderite. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Beneyides. Fazendo soar 
a campainha.)- Antes de passar a palavra ao·orador seguinte, 
na orçl~-r;n de inscríção, desejO fazer· unia breve comunicação 
aos Srs. Senadores. , 

Levo ao conhecimento da Casa que~ por volta do meio-dia 
de hoje, o Senhor Presidente da República comunicou-me, 
na condição de dirigente do Senado Federal e do Congresso 
Nacional, que aceitara o pedido de exoneração·coletivamente 
formulado pelos Ministros de Estado e. Secretários de Gover­
no, que vinham serv:inQo a atual Administração. 

No ensejo, Sua Excelência ressaltou que já se decidira 
por manter, nos respectivos cargos, os titulares das pastas 
da Economia, Saúde e ·,Educação, além dos Ministros Mili­
tares. 

Ao agradecer a gentileza do Presidente Fernando Collor 
de Mello, fiz-lhe votos para que a reestruturação dos escalões 
governamentais ocorresse .com a celeridade possível, assegu­
rando-se a normalidade da vida administrativa do País. 

Era a comunicação que, como Presidente do Senado Fe­
deral e do _Congresso Nacional desejava tranSmitir, n:éStffins­
tante, a tod_os os Srs. Senadores. (Pausa.) .-. ' 

ConCedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 
(Pausa.) 

S. Ex~ não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Hugo Napoleão. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO (PFL -,. Pl. Pronuncia o se­
guinte- discurso. Sem revisãO do orador:)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, quero, na tarde de hoje, fazer urii registro 
de dois eventos altamente significativos para o meu Partido. 

Na sexta-feira, dia io do corre:ri.te mês, fui até RC:cife, 
no Estado de Pernambuco, com o objetivO de inaugurar a 
nova sede do Partido da Frente Liberal. Após a reunião que 
mantive com o Governador daquele Estado, Joaquim Fran­
cisco, desloquei-me, acompanhando S._ E~~ à r.efe;rida nova 
sede. O acontecimento foi altamente prestigiado; estiveram 
presentes, inclusive, o Vice-Governador, Carlos Roberto 
Guerra Fontes, o Presidente da Assembléia Legislativa do 
Estado de Pernambuco, Deputado Geraldo Barbosa, depu­
tados estaduais, deputados federais, prefeitos e vereadores. 

Após os discursos de, praxe, o _P:residente. Regional do 
meu Partido, o Deputado Estadual André de. Paula, promoveu 
reuniões dos diversos departamentos do partido naquele Esta­
do, tais como: Movimento Jovem; ALFA - Ação Liberal 
Fe-minítia, e Movimento Trabalhista, de tal sorte _que a sede 
entrou ilnediatamente em giã.n"de movirnentação. 

Congratulo-me, pois, com os correligionários daquele Es­
tado e registro, com grande satisfação, a força do Partido 
em -Pernambuco. -

O segundo evento, a que gostaria de me referir, foi an­
teontem, sábado, dia 28 de março, em Curitiba, Paraná, onde 
se reuniu o Partido com todas as suas expressivas. lideranças, 
prefe"itoS vereado-i-es, presidentes municipais da nossa agre-
miação e também deputados federais e estaduais. · _ 

QL!_~rç di~erque se tratou_ efeti-yamente de um important~ 
acontecimento; iriiportante pelas_ dimensões.~ o grande audi­
tório esteve inteiramente repleto, im.portãnte pela revivifi­
caÇão das-·tesés Hberais, ·pois "fa1ou-se das funções do Estado 
no setor de infra-estrutura, de educação, de saúde, de sanea­
mento, habitação popular e segurança; salientou-se o_ papel 
da economia de mercado; comentou-se que à sociedade deve 

-~caber e deve incumbir todas as demais funções que não. aquelas 
a qúe acabei de aludir foram citadas a questão da pluralidade 
de idéias, ·a questão da cidadania, tida_ com~ fundamental 
e· de suma importância, a questãO d-a igualdade de oportu­
nidades. 

Enfim, fOram debatidas_ e -discutidas as teses liberais; as 
mais variadas, cóm um auditóriO inuito interessado e deba­
tedor. 

Naturalme!lte, terilio que trãZer OS meus Cutriprinlentos 
ao Dr. Augusto Cat:neiro, presidente do PFL do Paraná, ao 
Deputado Plauto GUimai'ães, Deputado Estadual, que falou 
em nome de seui'i p3.res; aO Deputado António Ueno, que 
falou em nome dos del,llais deputados federais, ao Ministro 
Reinhold Stephanes, aó Deputados. Ivanio Guei"ra, Werner 
W3nderer, Max Rosenmann, Luciano Pizzatto; ao Prefeito 
de Maringá, Rfcatdo Barros, em nome de todos os seus colegas 
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do Estado e, também, aos Deputados Federais Ronaldo Caia­
do e Alacid Nunes- Presidente do PFL no Estado do Pará, 
bem como ao Senador Henrique Almeida que para lá se deslo­
caram com o objetivo de levar o_ seu apoio ao evento. 

É preciso que deixe consignado também que, na ocasião, 
·filiou-se ao·PFL o Deputado Federal Abelardo Lupion, e 
fcii lançado para candidato a Prefeito de Curitiba; pelo PFL, 
o Deput~do Luciano Pizzatto. FOraín feitas prévias nesta reU­
nião e, por uma ampla maioria de votos, ele saiu indicado 
e apontado como candidato do meu Partido à Prefeitura Muni-
cipal de Curitiba. · ' 

Para concluir, Sr. Presidente, devo dizer que o Partido 
da Frente Liberal recebeu várias ·adesões recentes; todas elas 
importantes. Referi-me aqui ao Deputado Abelardo Lupion, 
do Paraná, e reporto-me, também, à Deputada Marilu Guima­
rães, do Estado do Mato GrOsso- do Sul, além dos Deputados 
Délio Braz e Ron'aldo Caiado, do Estado de G_oiás, e Maurício 
Calixto e Pascoal NoVaes, do Estado de Rondônia. 

Em pouco tempo, O PFL aumentou significativamente 
a sua Bancada num sinal claro de que a nossa mensagem 
está c_onsentânea com a atualidade co·m a modernidade e com 
os novds-ventos· que·, afinal, sopram no mundo inteiro. 

Assistírilos ·receri.teírie:nte--ao r:iiar de Unia nova- era-quari­
do caiu o Muro de Berlim e se reunificaram as duas Alema­
nhas. Com a extinção da União Soviética e a criação-da Comu­
nidade de Estados Independntes, liberalizaram-se e se demo­
cratizaram todos os regimes do Leste Eur_opeu, por último 
a Albânia, tida Como O sistema máiS- fechado de todos. 

Podemos dizer o mesmo de toda, a América Latina: Infe­
lizmente, apenas no Haiti houve uma reversão do processo 
de democratização,-após ·os ·exaustivos anos de penúria a ·que 
foi Submetido aquele país; sob as administrações-de François 
Duvalier, o Papa Doe, e de seu filho, o Baby Doe, com o 
domínio dos chamados Tontons-Macoutes, imortalizados, 
aliás, na obra Os Come_diantes, de Graham Greene. ' 

Mas, a não ser no Haiti, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
os demais países da América Latina tiVeram proceSsOs de 
aperfeiçoamento-democrático: GUatemala, Nicarágua, Brasil, 
Argentina, Chile, Uruguai, ParagUai, enfim, em todos houve 
eleição direta para Presidente da República. 

Então, ·essa mensagem ou "onda liberal", ·corriO ,quis o 
saudoso-José Guilherme Merquior,·é a palavra moderna, de 
ordem: é o novo incentivo, é a nova dimensão ·da sociedade 
internacional. É Dela que se insere, nO Brasil; o Partido da 
Frente Liberal. 

Era o que tinha a·dizer. (muito bem!) 

. O SRc PRESIDENTE (Mauro Benevides)\._. Concedo 
a palavra ao nobre Senador Maurício Co"rrêa. · - ' 

O SR. MÀURICrO CO.RRÊA (PDT-DF. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, nesse final de semana presenciamos os estré­
pitos de uma entrevista do Deputado Moroni Torga:n, naya­
mente alegando tráfico de dorgas no_ Congresso Nacion!3-l. 
S. Er, reiteradas vezes, disse que faria a entrega a V. Ex~, 
como_ Presidente do Congresso Nacional, de uma relação com 
10 nomes, mas hoje já ouvi a jnforma=ção- de que são 11, 
dentre os quais o de um jornalista. 

Ora, Sr. Presidente, se o Deputado Moroni TorgaiJ. dese­
jasse realmente que essa apuraçã9 transcorresse em sigilo, 
para não comprometer o mérito das_ investigações, creio que 
não deveria ter dado o elastério publicitário 9,ue de~. Todos 

os noticiários de televiSão divulgaram com ênfase o assunto: 
Jornal Nacional, SBT, ManChete._ As_ primeiras páginas de 
todos os jornais, mais'ú"m.a Vez, colocaram em dúvida a credibi­
lidade desta Casa, qUê 'já tem os seus arranhões, perante 
a opinião pública brasil'eira. 

Faço uso da palavra neste instante para, mais uma vez, 
asseverar e é do cqJ?.J.!~c.im~nt:o cJe y. Ex~ qu,e o art. 52, no 

-:elenco de atribuições do Senado, dá ao Congresso e, evidente­
mente, também ao Senado Federal, o poder de polícia. Sendo 
verdadeira a entrega dessa relação, torna-se imprescindível 
que V. Ex• determine as pi'ovidéricias imediatas para a ap-ura­
ção da verdade; porq'!_e; enquanto não se apurarem: os fatos, 
todos os funcionários ·desta Casa, incluindo os jornalistas, 
ficarão sob suspeição, já que a menção é genéTica. U mã atitude -
dessas não contribui pàia a busca de uma solução, que é 
o esclarecimento dos fatos. 

Sr. Presidente, apelo a V. Er, em nome dos servidores 
desta Casa, dOs jom~fistas e de nós mesmos Parlamentares, 
no sentido de que essa situação seja definitivamente esclare­
cida o mais rapidamente possível, para que o Congresso man­
tenha ·a sua imagem: de' Casa reSp"eitável, e não -peisista a 
idéia de que aqui há um antro de _m~rginalida!=le, onde_ constan­
temente de praticam ifregularidades, pois isso compromete 
a dignidade, a postura, o brio de todos os que ·trabalham 
nesta Casa. -

Os cumpridores de suas obrigações, que são a inaioria, 
não podem responde! pelos deslizes daqueles que praticam 
atos que comprometem a dignidade desta Casa. 

. ·, . .O Sr. Jutahy Mag~Ihães..:.... Permite-ine V. Ex• um,aparte? 

O SR. MAURÍCiO CORRÊA.:... Perfeitamente;·sénador. 
Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magálhiies - v: Ex• tem ioda r.Zão. Esta: 
mos acostumados a es~as acusações_ genéricas. em ·que t9dos 
ficam colocados na :mesma situação e mal situados perante 
a opinião pública. NQ entanto, quem faz a acusação não tem 
a IQ.enor preocupação em dizer qu~m é o acusado e quais 
as provas de que dísj:u)e. Estamos ·atentos a esS:ã.'-'--bn:dá ·de 
dem;U,u:i~s: Sem ci menOr compromisso ~e. Comprová-las. 'spu 
d~. Oposiç[o, combato este Gove_:cno, mas inquieto-me pelo 
excesso que _está ocorr~ndo. É preci:5;o ter cuidado para não 
desmoralizar as própriàs denúncias. Tenios que fazê-los, senão 
com total certeza, pelo menos com provas que demonstrem 
a possibilidade de se chegar a uma _conclusão definitiva- ã. 
respeito daquela acusação. Estou preocupado, realmente, e 
V. Er, no-caso específico, tem todàrazão, pois nãó é possívél 
afirmar que existem a:qui os traficantes~ dar os nomes, nias 
ninguém saber quem são. --

.0 SR. MAURÍCIO CORRÊA.:.. ·Agradeço ao Senador 
Jutahy Magalhães pelo seu aparte. - -

Sr. J;»residente, não quero ~izer que o Deputado não tenha 
razão. Ao contrário, S. Ex• se preocupa com a epidemia que 
grassa pelo Brasil, que é o tráfico de entorpecentes, o uso 
com,e,rcializado e ilícito que dele se faz, o descaminho que 
se pratica com as consciências, Com os caracteres, em virtude 
do uso dessa droga no mundo inteiro. O que não _é justo, 
como assinalou o Senador Jutahy Magalhães, é que o Depu­
tado use a mídia nacional p"aiã. fazer a acusação,- e: que depois 
peça sigilo. Se V. Ex• entende que assim deva proceder, é 
indispensável a rapidez. em nome da dignidade dos funcio­
nários, dos jornalistas e de nós, parlamentares que servimos 
aqui. Vejo, volta e meia, alguns colegas parlamentares procu-
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rarem assacar contra o Congresso N ãcionaLaleivo-sias e denún-
cias que depois não sáó prOvadas. - -

V. Ex~, honra lhe seja ___ feitã.-, tem sido um intimo ratO 
defens_or da instituição do Poder Legislativo, tem lutado para 
que a tmagcrn do ~ongr~s~? _ ~eja. a JU.,~i_s "t_esp~itável possível, 
que as nossas-funçoes SeJam cumpridas com dignidade e que 
ap:esentcrnos, ?erante a sociedade brasileira, a resposta da­
qmlo que deseJa, no que tange ao cumprimento do nosso 
dever. 

Faço uso da palavra neste instante para apelar, para rogar 
a V. _Ex', como Presidente do Congresso _Nacional, como depo­
sitário âe mais uma acusação, que CSSa não sCja· maiS ufua 
acusação leviana, que isso_ sejã devictainente esclarecido em 
nome da dignídade dos que cumpi-em ·aS' suas obrigações. 

Sr. Presidente, aguardo a palavra de V. Ex~ para escla­
recer mais uma vez essá acusação qU~'àbrangeu o Brasil nesse 
fin~l de semana, a respeito das acusaÇões do Deputado Moroni 
Torgan._ - -- - ~- _ _ 

É preciso _determinar proVidênclà._s- necessáriaS imediata­
mente. Temos ó poder de polícia: Não há necessidade de 
Polícia Federal ou Militar; pois áqul temos uma _segurança 
que, nos termos da ConStituição,- é a responsável pela manu­
tenção da ordem, sob a Presidência "do Congresso Nacional. 

Portanto, tenho certeza d_e_que V. Ex~ está devidamente 
cônscio e seguro de que isso precisa ser esclare-cidO imedia­
tamente. 

O Sr. Esperidião Amin- Perrnite-ine V. Ex' um aparte? 
O SR. MAURÍCIO. CORRÊA- Cain-muÜo prazer.~ 

O Sr. Esperidião Amin --EU gostâriã-aperia:s de me soli­
darizar integr3lmente com a rnanifestãÇã6 de V. Ex~ e aduzir 
às suas colocações o_seguinte comentário. Quando estouraram 
as primeiras informaçõeS, no-começo_do mês de março, acerca 
de tráfico de entorpecentes no Congresso Nacional, houve 
uma dualidade de posições_ nas duas Casas. EnqUanto 6 Presi­
dente do Senado_ com o nosso aplauso- tomou urna posição 
aberta, corajosa, transparente, solicitan-do, inclusive, apoio 
externo, por inici~úivã sua, para tal apuração, na Câmara 
a posição_ foi bastante _diferente: houve. o entendimento de 
que cabia àquela _Casa fazer a apuraÇão. O que considero 
mais- grave nas declarações publicadas 'neste fim de semana 
é que o Sr. Deputado, -que 3.té profissíonãlmente tem obriga­
çúes na área como pes-:o-oa física, s_ó fez lais declarações depois 
que_o S_enado deu a lume os_ resultados das suas apurações, 
desenvolvidas no âmbito ·da própria Ca'sa no final da semana 
passada. Quer dizer, o Deputado fez esse pronunciamento 
quase que como uma resposta desautorizadora. Curiosamen­
te, S. Ex~ nada falou sobre a providências auto-suficiente ado.:­
tada pela Câmara,- Iió li.mite de suas prerro·gativas, no sentido 
de ela própria desenvolver as investigaÇões que; fe'l:Jito; a:CjUi 
no Senado forarii rcali.Zadas_de maneira aberta e transparente. 
Esse- corne"nfáliO,-Senador Maurício corre~ã-; pretendo incluir, 
sob a forma de aparte ao seu pronunciamento, para dizer 
que, do ponto de vista éticõ,-ã§declarações aludidas são falhas. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Sr. Presidente, gostaria 
de_ aproveitar a oéas1ão e fazer jUstiÇa. TiVeinoS -um períOâo 
em que havia furtos, dcsaparecimento_de_ objetos eletrônicos, 
roubos-de bolsas e -dinheiro. FeUzmc'!l~e, devido à atuaç-ão 
do Chefe ch Segurança desta Casa, a· quem rendO minhas 
homenagens, hoi}VIe: uma diminuição expresSiva desses aConte­
cimentos intranqüilizadores aqUi no Seriado Federal. 

~spero que V. Ex<--sr. Presidente, co_m_o __ salieriieTã:inda 
há pouco, nos informe_ sobre o. _momento adequado- em que 
isSo _será trazido ao conhecimento dest(! Casa e do Congresso 
Nacional, ou se v: Ex~· já vai nomina:( _ _ps que estão envolvidos 
na den_úncia feita pelo Deputado, ou s_e a investigaçãO exige 
realmente que- Se espere niais um pouco. __ 

Penso que não podemos deixar passar muito tempo, Sr. 
Presidente. Cobrarei', aqur desta tribuna, a menÇão dos nomes 

·contidos na relação que o_Deputado irá apresentar ·a V. E.J!:•, 
em defesa da _honorabilidade dos que não estão comprome~ 
tidos, que são corretoS 1e. cumpridores das suas obdgações, 
i{e iS:Sõ, evidentemente, rião formais um segredo de polichinelo 
e, amanhã, os jornais já -nãO tenham divUlgado- as pesS_()as 

_apontadas no referido documento .. 

O Sr. Meira Filho~ Pernifte-me V. EX~ Um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Concedo a palavra a 
V-. _Ex~. com o 'maior prazer. 

O Sr. Mf.ii-a Filho- Quero apenas aduZir ao seu prOnuil­
- Cíamento. o que estou_ OuVindo_ no:; _corr_e4ores_ Q.a Ç-asa. Há 
realmente uma çxpectativa enorme e desusada erp_ .tornÇt do 
pronunciamento que o Oeputado deverá fãier hoje no. plená­
rio da Câmara. 

~ O SR. MAURÍCIO CORRÊA-, Senador Meira Fi)ho, 
o Deptitádo afirriloi.i, pela televisão; ainda há pouco, 'que 
não fará a leitura dos nomes - agora onze, c.om i3:. inclusão 
çio jo!tialis~a - cuja relação será entregue pessoalmente ao 
Presidente MaUro-Berievídes. 

O Sr. Meira Filho - Faço este adendo em_ função do 
que se ouve na "Rádio Cotredor" ~ que transmite ~odes os_ 
·boatos. 

OSR. MAURÍCIO CORRÊA- Poisbem,'Sr.Presidente, -
eram essas as minhas palavras, esperando que Y. Exa nos 
tranqüilize. Muito obrig~do. 

- O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)-.,. Srs, Senado­
res, Sr. Senador Maurício Corrêa, a intervenção de V. __ E~\ 
na sessão de hoje, compele a Mesa a oferecer esclarecimentos 
a reSpeito de providências que-adotou relacionadas a notícias 
intermitentemente veiculadas pela imprensa a respeito danar­
cotraficância nas dependências do -congresso N acionai. 

Quando a primeira versão foi divulgada por importante 
órgão de comunicação social do País, assumi uina postura 
inequívoca, decidida, corajosa e, sobranceira, com o grande 
objetivo de resguardar a imagem do Congresso Nacional. 

Tanto isso é verdade que, no dia seguinte aó ·que tomei 
conhecimento da notícia publicada por jornal de grande circu­
lação, instautei;ila área do CeDtróGráfiCó do SenadO" Federal, 
uma Coniissão de Sindicância, que; na última sexta-fefra, con­
cluiu o seu trabalho. O indiciãmerito de dois servidores levou 
a Presiâêficia dã Cas·a a determlnãr ã iristaüraçâo de inquérito 
administrativo para- dar prâssegulmeiito -ãs Investigações e 
identifiCãção dõ_s responsáveis, a- fini de que, caracterizado 
o- comprometimento. procedêssemos à aplicaÇão das sanções· 
·administrativas e ao enCaminhamento do processo ao Minis-- _ 
térió Público, para fOrmulação da denúncia, e, logo em segui­
da, naturalmente, a decisão- da autoridade judicial compe~ 
tente. . -
· · Ainda 7m ~Oitaleza, no firiãl. da seniãna paSSada, para 

-onde viajei para ateiidei a compromissoS da maior impor­
tân_cia, recebi a noticia âe que a prisão_ de um publicit3fío 
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ensejava a que se retomasse o noticiário envolvendo o: con~ 
gresso Nacional nessa questão relacionada com o narcotráfico 
no País. 

Interpelado por emissoras de _televiSão e pela imprensa 
escrita, fui, mais uma vez, incisivo ao anunCiar o meu propósito 
de determinar a apuração do envolvimento de qualquer pessoa 
do Congresso Nacional. Fiz questão de --repelir, de pronto, 
que, em relação ao Senado, eu respondia com abs_oluta tran­
qllilidade; e, no que diz respeito_à Câinara dos DepUtados, 
o Deputado que se envolvera com esse delito já havia recebido 
punição exemplar com.a cassação do seu mandato. _ 

No que conceme aos servidores que integram as duãs 
casas, reiterei CJ.tfe buscaríamos todas as informações para 
identifiCar se, de fato, haveria envolvimento de algum servidor 
do Congresso Nacional nesse proble-ma de drog3s-- cocaína 
e outros entorpecentes~ mencionado pela própria imprensa, 
e que, retornando a Brasília, hoje, receberia aquelas informa­
ções mais precisas do Deputado Moroni Torgan, que Se dispôs 
a transmitf-las, até a manhã de hoje, por mint inStado a que 
assim procedesse, mediante documento a que S. Ex• teve aces­
so e -que menciona, ao que sei, um funcionário _da Câmara 
dos Deputados. 

Se procedente a versão, evidentemente, farei chegar essa 
comunicação ao Presidente Ibsen Pinheiro, -que, logo mais, 
estará retornando a Brasüia. COnfigurada a responsabilidade 
desse servidor, acredito que o Presidente da Câmara, homem 
de formação jurídica aprimorada, integrante que é do Minis­
tério Público, adotará, sem dúvida, as medidas indispensáveis 
a resguardar a imagem da própria Câmara e do CongreSso 
como um todo. 

No que se relaciona ao Senado Federal, acredito que 
as especulações_se direcionam para Os dois nomes menciO­
nados na sindicância íniCiã.l e cuja apuração esperamos se 
efetive durante o inquérito administrativO -insraurado desde 
a última sexta-feira. -

Preocupo-me em resguardar realmente a image-m do Se­
nado Federal e do Congresso Nacional e tudo farei de fornia 
inflexível, até mesmo arrostando, aqui e ali, com manifes­
tações _de incompreensão;--quando, por exemplo, requisitei 
ao Ministério da Justiça um delegado especializado_ em com­
bate a drogas, para que ministrasse um curso de 40 horas, 
que terminará tia prOxíiila sexta-feira, aos 25- integranteS do 
quadro de agentes de segurança doSenado_Federai._Foi uma 
providênciã ·pronta, enérgíca, decidida, adOtada -com a mãis 
absoluta transparência. Fiz questão de sair .do meu gabinete 
para instalar esse curso que atende, inclusive, a exigência 
da Lei de Entorpecentes, porque ninguém pode atuar nessa 
área sem ter um curso de adestramento, de aperfeiçoamento. 
Enfim, sãõ-poSições claramente definidas, que objetivam não 
apenas punit os responsáveis, mas~ sobretudo~ resguardar- a 
imagem do CorigreSSõ- N acionai. 

Quahdo problemas da maior gravidade reclamam a nossa 
atenção, e também esse, que não_ é de menor monta, fias 
que ocorre em todas as cidades - e o próprio COilgresso 
é unia cidade, com um trânsito/dia de 20 mil pessoas -estare­
mos firmes, resolutos, -deliberados para apurar tesponsabi­
Iidades, diligenciar as sanções administrativas cabíveis e adotar 
o procedimento legal, com encaminhamento de irlquérito ·ao 
MinistériO Público e o_ posterior ofereCimento de denúncia 
à autoridade judicial competente. É essa, portanto, a dispo­
sição da Presidência da Casa. 

E se logo mais o Deputado Moroni Torgan comparecer 
à Presidência' do Senado - sou informado, aliás, de que S. 

Ex• ]á esiá no gabinete da Pre~i~ência- havei-e~os O,e reÇeber 
de S. Ex~ as informaçõe;s que __ c;ons~c;!ep1 vali_o~as, e delas dar~­

. mos ciénda à impreriSa, -e voltarern6s a esta cadeira para 
fazer a comunicação formal ao próprio Senado, a fím de que, 
uma vei mais, se comProve à saciedade a ilossa firmeza,. a 
nossa·di~posição de apurar, de todas as formas, e~sC: tlpo· 
de increpação que se irroga à face do Congresso brasileiro. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Carlos Patrocínio~ Fraviano Melo - Joao Rocha - Jo­
saphat Marinho - J osê Fogaça -José Sarney - Maurício Cor­
rea - Nelson Carneiro - Raimundo Lira - Ronan Tito. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em sessão 
anterior foi lido o _Requerimento n9 106, de 1992, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando autorização do_Senado para au­
sentar-_!je d_o País no _período de 29 de março a 12 de abril 
do corrente ano, a fim de participar da 94~ Assembléia Geral 
da Aliança Internacional de Turismo, em Sevilha, Espanha. 

O requerimento deixou de s.er apreciado, naquela oportu­
nidade, por falta de quorum. 

Solicito do nobre ,Senador Jo.nas Piilheiro o parecer da 
ComisSão de Relações Ex..teriores e Defesa Nacional. 

O SR. JONAS PJNHEIRO (PTB - AP. Para proferir 
parecer.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Senador Lou­
rival Baptista,-p-elo Requerirrieiltó-n9 106, de 1992, ao tempo 
em que-informa que. foi convidado para participar da 94~ As­
sembléia Geral da Aliança Internacional de Turismo, requer 

_ a competente e necessária licença para ·se ausentar do País, 
nos termos da Constituição e tanl.bém de acordo Çoífi o Regi­
mento, no período de 29 de ma.rço a 12 de abril. 

___ Não temos absglutamentc:; n"\da em contr~rio.)~_o_m9s fa­
Voráveis à conCéssao da licença. _ 

·É o parecer, Si. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O parecer 

é-favoráVel. -
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em sessão 
antúior fOi lido o Re~uerimento n" 107, de 1992, Ao Sen_ador 

_.IO.t0;Caln:J,oii,-Solicit3ildo ~torizaçãO _do_ Sena-do para a!-! sen­
tar-Se do País no período de 2 a 17 de abril do corrente ano, 
a fim de participai, ria qualidade _de membro da deles~ção 
brasileii-a Junto à-União Int~rpadamentar, da 87~ Conferência 
Interparlamentar, ein Yaoundé, República dos Camarões. 

O requerimento deixou de ser apreciado, naquela oportu­
-nidadeJ por falta de quorum. 

- -Solicito-do nobr~ Senador Jon~s_Pinfielro o_p~recer da 
Comissão de Relações Exteriores e_ Defesa_ NacionÇll. . 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB - AP. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs ... Senadores, tendo em vista 
que este Senado estará muito bem representado pelo nosso 
insigne Companheiro, Senador João Cahnon, perante a 87~ 
Conferência Interparlamentar que vai Ser realizada em Yaoun-­
dé, na República dos Camarões, somos pela concessão da 
licença. 

O parecer é favorável, Sf. Presidente. 

·o SR. PRESIDENTE (Mauro Bepevides) -0 parecer 
"€, portantO, favorável. . . -- -- . 

A votação fica, entretanto, adiada por falta de quorum. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Está esgo' ' 
tado o tempo destinado ao ExP-ediente. -

Passa.._se à 

ORDEM DO i>lA 

Item 1: 

1 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 73, DE 1991 ~ 

(Em regime -de urgência', noS tellllos_do a~. 33_6, 
c, do Regimenta Interno.) ·- · ~ - --

Discussão, em-turno úniCO; do Projeto de Lei da 
Câmara n• 73, de 1991 (n'4.064/89, na Casa de origem), 
de iniciativa do Tribunal de Contas da União-, que dis­
põe sobre a Lei OrgâniCa- do Tr1bunal d.e Contas_ dª 
União e dá outras providências. (Dependendo de pare-
cer.) · 

Sobre a mesa, parecer da ComiSsão de Có_nstituTção, Jus­
tiça e Cidadania, que ser:á lido pelo ~r. 1~' Secretá_rio. 

É lido o s_eguinte. , 1 

PARECER N• 62, DE 1992 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre o Projeto de Lei da Câníára n• 73, de 1991 (n• 
4.064-D, de 1989, na Origem), que "dispõe sobre a Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas 'da União e dá outras 
providências". 

Relator:_ Senadpr l'e<!ro Simon 
Aprovado na Câmara dos Deputados, após exame das 

Comissões de ConstituiÇão e" Justiça e de Redação, e de Traba­
lho, de AdministraçãO e Serviço PúblicO, chega para revisão 
do Senado Federal, com distribuição a esta Coriiis.são, o Pro­
jeto de Lei em epígrafe, que "dispõe _sobre ·a Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas-da União e dá outras providências". 

' ' ' ' 11 

V~~do em mai~ -de c~m_artigos, dP_~ojeto, de i~iciativa 
do mericidnado TribUnal, inicia,-nci SeU-TítUlO I, Capítulo 
I, com a -pisciplina das f competências éoilstitucióriais -daquela 
Corte de Contas, em confOrmidade com o que, na matéria, 
prescreve a Lei Maior (artigO 70 e segUintes)--:-_-_----

No mesmo Título I, Capítulo II, são arrolados os órgãos, 
entidades e administradores públicos sújeitos-ajuriSdição do 
TCU. 

O Título 11 do Projeto disciplina as duas grandes vertentes 
de atuação daquele Tribunal, consubstanciàdas no Julgamento 
de Contas (Capíiu1o I) e na Fiscalização~ que lhe compete 
realizar (Capítulo 11). . c• 

No Caprtulo I deste rlltimo Título estão reguladas as pres­
tações e tomadas de contas, inclusive aS especiais, a que ~se 
sujeitam os jurisdicionados do T'ribunal (Seção I), discipli· 
nando as Seções 11, III e IV, seguintes, as várias ·espécies 
de julgalflento de contas, a execução das diversas modalid~des 

. de decisão e os recursos interponíveis pelos responsáveis, de 
molde a s_e lhes oferece.r _a mais ampla garantia de defesa. 

A fiscalização a cargo do Tribunal, regulada no Capítulo 
11 do mesmo Título li, abrange matéria-s de itiegável relevâ!).­
cia, como as contas do Presidente da República, a fiscalização 
exercida por iniciatiVa do Congresso Nacional, os atoS sujeitos 

-~ [egistro n~quela Cor"te, a fiscalízação -de- :itos e COritratos 
e os pedidos de reexame de contas. 

Ainda no Título li, Cap~tu~o_III. sã? inco_rporados :ao­
Projeto-dispositivos conStitucibháiS aüneiite"s aO cOntrole inter­
no e fiX3ôas normas para maior interação deste com o controle 
externo exercido pelo Congresso Naciánal, via Tribunal de 
contas. -- - --

o Capítuló IV do mesmo Título também incorpora pre­
ceito constiiiicional, disciplinando o controle a ser exerddo 
por -qualquer cidadão-, ·partido político, ãsSoéiação Ou Siiidi­
cato, mediante denúncia fbfmulada perante o Tiiburlal. -

Estabelec_e q_ Proje_to também, ainda no Título H, as san­
ções a serem aplicadas aos responsáveis julgados em débito 

-O-U-que tellhclffi-suas contas jUlg-adas irreg_~Iã.~e"s. -. ----
0-Tífulo III seguinte traça normas sobre a Organização 

do Tribunal, envolvendo sua Sede e Composição; Plenário 
e- Câmaras, Presidente e Vice-Presidente, Ministros; Audito-
res, Ministério Público e Secretaria: - - -- -

Finalmente, -o Projeto- contempla, no Título IV. um con­
jurl'to de vários dispositivos-. inseridos como DisposiÇOeS Ge­
rais e Transitórias. 

--III 

Trata-se, como se vê, de proposiçãO densa de substânCia, 
que estabelece disciplinamento jurídico indiSPensável ao bom 
funcionamento do Tribunal de Contas da União, corripãtíVel 
com as nobilitantes funções cometidas àquela Corte pelã ConS­
tituição de 1988. 

Cuida-se de disciplinameilto. enfim, iriljJfCSciildívd e-ur­
gente,_ em especial no momento ora vivido pela sociedade 
brasileira, em que proliferam as denúncias sobre malversação 
de dinheiros públicos, a exigir permaneiltS:-acomparihameritO 

-e controle da aplicação dos recursos carreados para o EráriO. 

IV 

À iniciativa foram oferecidas 8 (oito) Emendas, todas 
deg.tro do prazo regimental. 

Emenda n~ 1 

De autoria do ílustre Senador Am~zonino Mendes, a 
Emenda aCrescentava, ao art. 1 '". Q seguinte inciso: "XVIII 
- físCalizar a aplicação -e julgar as contas do~ recursos prove­
nientes do Fundo de PartieipãÇão dos Municípios". Foi;poste­
riotmertte, retirada pelo autor, não nos cabendo, pois, apre-

-ciá-la. - -- - - -- -- --- - --

Emenda n9 2 

_ Do m_esmo autor, preconiza o acréscimo -de inciso ao 
art._ 19 do Projeto, para -estabelecer que -ao TCU compete 
"XIX - apreciar a legalid~de da acumulação de cargos no 
Serviço Público Federal". E proposta que, a nosso ver, não 
d_ev:e ser acolhi<ia, pois representará a remessa sistemática -

."de mais papéis )ara o -Tribunal, af~st~n_c{o-o cada_ vez mais 
d~<!_Práfi~ das auditorias e inspeções, que são os inStrurrientos 
efetivamente capazes de emprestar eficácia à sua ação fiscaliza­
dora. Ademais, esse controle da legalidade das acumulações 
pode ser perfeitamente realizado durante as auliitag_ens reãli­
zadas pelo Tribunal. Somos, portanto, pela rejeição dessa 
Emenda. 

Emenda n~ 3 

_ -Também da lavrã du ilustre Senador Amazonino Mendes, 
objetiva- ãlte-rài o aft. 7~ do Projeto, a fim de deixar estabe-
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lecido que as contas prestadas ao TCU deverão toaas ser 
"avaliadas e certificadas" por aquela Corte, atribuição, segun­
do o Autor~ "ora na esfera dos órgãos de controle interno". 
Se bem apreendemos o real intuito da alteração proposta, 
o que se pretende, na verdade, é que o Tribunal promova 
auditoria -na -documentaçã-o comprobatória -das despesas ati­
nentes a todas as contas que lhe são prestadas, pois só assim 
será possível certificá-las. Ora, chegam a quase -duas niil e 
setecentas as unidades e entidades a prestar contas, anual­
mente, ao Tribunal. Convenhamos que é um número bem 
elevado, a exigír da Corte de Contas a utilização de um contin­
gente de auditores do qual certamente não dispõe. Ademais, 
há um expressivo número de unidades orçamentárias cujo 
porte não justifica os ônus adicionais dessa espécie de controle, 
além do que impossível é pretender-se a fiscalização minuciosa 
de toda a" despesa pública realizada no País. Não obstante 
essas ponderaçõe_s, reconhecemos a grande valia do aprimora­
mento proposto, razão por que somos pelo acolhimento parcial 
da Emenda, nos termos da Emenda n9 1-Ccr, formalizada 
adiante. 

Emenda n~ 4 

De autoria do ilustre Senador Eduardo Suplicy, propõe 
o acréscimo de um parágrafo ao art. 41 do Projeto, objeti­
vando estabelecer que "o Tribunal deverá manter em perma­
nente trabalho auditoria! de campo, pelo menos 50% (cin­
qüenta por cento) do pessoal técnico do seu_ quadro". Embora 
concordemos que a auditoria é o instrumento por excelência 
de ação do Tribunal, entendemos que o dispositivo proposto 
tem conteúdo eminentemente programático, desacompanha­
do de mecanismos de aferiç'ão que garantam a sua necessária 
observância. Somos, por isso, pela rejeiÇão da Emenda em 
referência. 

Emenda n' 5 

Também do ilustre Senador Eduardo Suplicy, pretende 
seja suprimida do art. 68, li, do Projeto, a expressã-o "mem­
bros do Minístério Público". ao argumento de que o Ministério 
Público, com o advento da· Constituição de 1988, "tornou-se 
órgão autônomo quer funcional quer administrativamente", 
não sendo concebível, pois, que, no Tribunal de Contas da 
União, seja o Presidente da,quela Corte e não -o Procura­
dor-Geral a dar-lhes posse. ,Ocorre que a Constituição de 
1988, em seu art. 130, COnsagra a existênciac de um ramo 
especializado do Ministério Público junto ao Tribunal de Con­
tas da União, distiritO do Ministério Público Federal. O Pro­
jeto--se orienta nesta linha, prevendo a existência de quadro 
específicO pata -o .Ministério Público junto-aO-TCU., Diante 
da esp~cifiCidade dessa situação, parece-nos aceitável a regra 
contida no Projeto, sendo a nossa posição, em suma, contrária 
à aprovação da Emenda de que se trata. 

Emenda n~ 6 

Da mesma autoria da anterior, preconiZa a··süpreSsão, 
do texto do§ 1"' do art. 77 do Projeto, da expressão "nomeado 
em comissão". Argumenta o seu ilustre autor, que "a Consti­
tuição de 1988~ --em seu- artigo 128, § 19, estabelece qUe o 
cargo de Procurador-Geral é um mandato e não um cargo 
comissionado", sendo necessário, portanto, ~'compatibilizar 
o texto com a Constituição Federal". Importa observar, a 
propósito, que o preceito COnstituciOnal sob comentário prevê 
mandato para o -cargo de Procurador-Geral da República, 
pelo que não se aplica ao cargo de Procurador-Geral junto 

ao Tribunal de Contas _d.a União. Assim, somos pela rejeição 
da Emenda em questão,.. - ' 

Emenda n~ 7 

_ Também de aut~~a~o ilustre representante paulista, pro­
poe que o texto do art. 81 do Projeto seja escoimado das 
~~~essões-- "subsidiariamente, no que coubel• e "no cargo 
IlllCtal da carreira'', sob a justificativa de que é precisO compãti­
bilizar o conteúdo do artigo citado com o- espírito e a letra 
do art. 130 da C:onstituição. A propósito, convém notar que 
o art. 8! do Projeto, exatamente por ter em vista o prescrito 
no aludtdo preceito constitucional (art. 130), é que reconhece 
a na~ureza especial e autônoma do .Ministério Público jUnto 
a.o TCU e manda aplicar a seus membros, apenas ~'subsidia­
namente, no que courber", a Lei Orgânica do Ministério 
~úblico da U~ião. Trata-se, como já acentuado, do reconhe­
cimento da existência desse ramo especializado, que não inte­
gr~ o Ministério Público da União, não lhe _sendo aplicável, 
pots, .ei? toda sua inteireza, a Lei Orgânica em questão~ NesSas 
cC?nd1çoes_. desaconselhamos o acolhimento dessa Emenda. 

, - Emenda n" 8 

___ Igualmente da lavra do ilustre Senador Eduardfl_SuplicY; 
que propõe para o art. 101 do Projeto a seguinte redação: 
"Os atos, audiências e sessões que forem efetüados reservada­
mente terão o concurso das partes envolvidas que assim o 
desejarem, bem como de seus advogados, podendo consultar 
os autos e pedir cópias de peças e certidões dos mesmos". 
De início, pensávamos e·m acolher parcialmente a 'Einenda 
por considerarmos qU~· efe.tív-amente aprjmol-ava o. ie~to. En~ 
tretanto, atendendo 3 argumentos do ilustre Sen3..dàr José 
Paulo Bisol, optamos pela orientação que deu Origem á-Emen­
da n"' 41, da qual trataremos a seu tempo. Deste modo'· sómos 
pela rejeição da Emenda n"' 8. ' 

Diante- do exposto, somos pela rejeição d:is Einen.das­
oferecidas de n,s 2, 4, 5, 6; 7 e 8 e, pela aprovaÇão parcial 
da Emenda n" 3, nos termos da seguinte: 

Emenda n• 1 - CCJ 

Acrescente-se ao art. 79 do Proje-to os seguintes parágra­
fo~, renumerando-se.; p_ara o § 4~> o ~~~ _at~_al. parágr~~o -~qico: 

"§ 1• Pé\o menos zs%;(vi)l!é e c1nco.por:cimto) 
das contas anualmente prestadas .ao Tribunal s,e:rão, 
antes do julgamento, submetid-as a prévia auditoria Óu 
inspeção. , 

§ 29 Na definição das contas a serem auditadas 
em_ cumprimeÍlio ao disposto no parágrafo anterior, 
o TriDunal adOtará como parâmetro exclusivo O volume-: 
de recursos públicos geridos pelas unidades_ou entida­
d~s, durante o_ exercício a_que se referirem as_co.n~as. 

§ 39 O r~latório anual a qu~ se refere o. artigo 
85 desta lei consignará informaçõ~_s sobre as auditç;-ias 
previstas no __ § 19 , com detalhamento minucioso_ das 
Contas até então audltildas, os resultados a.J.cançados 
e as providências determinadas pa:ra a correção de fa~ 
lhas ou irregularidades." --~· _ 

v 
Afora os aprimO:i'ainentos decorre~tes das Emendas. cujo. 

acolhimento acabamos de sugerir, parece-nos conveniente in­
troduzir mais algumas alterações no texto do Projeto~ m:a- em 
exame, boa parte delas, ressalte-se, fruto de sugestões de 
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parlamefitares desta Casa e de Ministros -do próPrio Tribunal 
de Contas da União. -

Com efeito, aprimoran-do de certa forma o modelo pro~ 
posto, é imperioSõ~dotar aquele Tribunal de alguns novos 
instrumentos de atuação, de molde a se conferir m::líor eficácia 
e efiCiência à sua ·açãõ-fiSCalizadora. 

Com esse objetivo, atfãVés-das emendas que se seguem, 
pretendemos dar ao Tfibunal os seguintes instrumentos: 

a) Competência-para-:cautelarmente, -determinar o afas­
tamento temporário de responsável cuja atuação forneça iridí­
cios -suficientes de que, prosseguirido no exercício de suas 
funções~ possa retardar ou -dificultar as apurações em curso, 
causar novos danos· ao Erárib- o·leinvlabilizar o Seu ressarci­
mento. 

b) Nas mesmas circunstâncias justificadoras do afasta­
mento cautelar acima aludido, competência para decretar tam­
bém a indisponibilidade de bens do responsável, por prazo 
não superior a um ano, em quantidade bastante para garantir 
o ressarcimento dos danos e_m apuração. 

Acatando ponderação do Tribunal, ampliamos a abran­
gência- da nossa proposta, dando ensejo a que--a autoridade 
que deixar de afastar o dirigente sob investigaçâo" seja Solida­
riamente responsabilizada não apenas pelos danos causados, 
mas também por todos os atos praticados por esse dirigente. 
Para tanto, propomos a: 

Emenda n• 2-CCJ 

Inclua-se no p-rojetO, após o art. 43, o segUinte dispositivo, 
renumerando-se os artigos subseqüentes: 

"Art._ 44. No início ou no curso de qualquer apu­
ração, poderá o Tribunal, de ofício ou a requerimento 
do Ministério Público, determinar, cautelarmente, o 
afastamento temporário do responsável, se existirem 
indícios suficientes de que, prosseguindo no exercício 
de suas funções, possa retardar ou difiCultar_ a realiza­
ção de auditoria ou inspeÇão, causar novos· danos ao 
Erário oü in viabilizar o seu ressarcimento." 

§ 19 Ficitrá solidariamente responsável a autori­
dade superior competente que, no prazo--determinado 
pelo Tribunal, deixar de atender à determinação pre­
vista no ·caput deste artigo. 

§ 29 Nas mesmas circurlstâncias do caput deste 
artigo, e do parágrafo anterior, poderá o Tribunal, 
sem prejuízo das medidas previstas noS artigos 58 e 
59, decretar, por prazo não superior a 1 (uni) ano, 
a indisponibilidade de bens do responsável, tantos 
quantos considerados bastantes para garantir o ressarci­
mento dos danos em apuração." 

c) atribuição de remeter ao Ministério Pilblico Eleitoral, 
para os fins previstos na- ãlínea g, item I do art. 19, e no 
art. _39 , ambos da Lei Complementar n9 64, de 18 de maio 
de 199"0, o-rol dos responsáveis cU:j3s contas tenham sido julga­
das irregulares nos cinco anos anteriores à realização de cada 
eleição. Com essa finalidade, sugerimos a: 

Emenda n• 3-CCJ . 

Inclua-se entre as Disposições Gerais e Transitórias, após 
o art. 85, o seguiitte dispositivO,- reriuriierando-se os artigos 
subseqüentes: 

"Art. 86. Para a finalidade prevista no art. 1', 
item I,letrag, e no art. 39,_ambosda Lei Complementar 
n9 64, de 18 de maio de 1990, -O Tribunal enviará ao 

Ministério Público Eleitoral, e-m tempo hábil, o nome 
dos responsáveis cuja-s contás houverem sido julgadas 
irregulares nos cinco anos imediatamente anteriores 
à realização de cada eleição." 

d) poder de requisitar, com vistas ao exerCício--de suã. 
competência constitucióilal, ao_s órgãos e· Critldades federais, 
se~ quaisquer ónus, a prestação de serviços téCnicos especiali­
zados. Com este propósito, recomendamos a: 

Emenda n' 4-CCJ 

Inclua-se entre as Disposições Gerais e Transit6i-iáS, ap'ós 
o art. 94, o seguinte_ dispositiV-o, iei_lumer3ndo-~Se os artígos 
subseqüentes: - - -

"Art. 95. O Tribunal de Contas da União, para 
o exercício de sua competência institucional, poderá 
requisitar aos órgãos e entidades feQerais, sem quais­
quer ónus, a prestação de serviços técnicos especiali­
zados, a serem executados em prazo previamente esta­
belecido, sob pena de aplicação da sanção prevista no 
art. 56 desta lei". 

e) Competência para, semestralmente, fixar os valores -· 
a partir dos quais os editais de licitação para compras, conces­
sões, locações_, alienações, obras e serviços lhe deverão ser 
previamente submetidos; ---

Com relação a esta conipetência, preconiza ·o TCU ser 
impreScindível estabelecer que a Administração não se exime 
de proceder às correções no edital que venham a ser enten­
didas necessárias pelo Tribunal, na hipótese deste vir a mani­
festar-se posteriormente à publicação dessa peça licitã.fórh1. 
Deste modo, propomos a adoção da seguinte: 

Emenda n• 5-CCJ 

Inclua-se entre as Disposições Gerais e Transitórias, após 
o art. 95 acima proposto, o seguinte dispositivo, renumeran­
do-se os artigos subseqüentes: 

"Art. 96. O_ Tribunal, a }9 de fevereiro e a }9 

de agosto de cada ano, fixará o limite de Valor a partir 
do qual os editais de licitação lhe deverão ser previa­
m~nte submetidos. 

§ 19 O edital de Hcitação será enviado ao Tribu­
nal pelo menos 30 (trinta) dias antes da data prevista 
para sua publicação. 

§ 29 Vencido-o Piã"Zo do parágrafo anteiiõr sem 
pronuncía:htento do Tribunal, poderá o edital ser publi­
cado, n~9 __ ~e_eximindo a Administração, no entanto, 
de proceder às correções entendidas necessárias pelo 
Tribunal, em manifestação_ posteriOr à pub1icação do 
edital. 

§ 39 É nula de pleno direito a licitação realiZada 
em desacordo com o prescrito neste artigo."· 

f) Competência para: àCompanhar a variaçãO do patri­
mônio de ordenadores de__despesas e respectivos cônjuges, 
objetivado a descoberta de casos de enriquecimento ilícito. 

A esse propósito, pondera o TCU que, a fim de não_ 
sobrecarregar as unidad~s técnicas de sua Secretaria com o 
_exame e arquivamentO dãs declaraçÕes de rendimentos e de 
bens já existentes nas repartfções da Receita Federal, o enVio 
de tais declarações se dê somente a seu pedido. Propõe, ainda, 
seja estendido o alcance dessa medida a quaisquer servidores 
responsáveis por atos de que resulte despesa pública e, para 
tanto, sugerimos a: 
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Emenda n"' 6-CCJ 

Inclua-se entre as Disposições Gerais e TranSitórias, após 
o art. 96, o segU1nte dispOSitiVú;- rf:riümcrandõ-se- os artigos 
subseqüentes: 

"Art. 97. Os ordenadores de despesas dos ór­
gãos da administração direta, bem assim os dirigentes· 
das entidades da administração indireta e- fundações 
e quaisquer servidores responsáveis por-atos--de que 
resulte despesa pública, remeterão ao Ttibunal de Con­
tas da União, por solicit3.çã0 -do Plerfáiio ou de suas 
Câmaras, cópía das suas declarações de rendimentos 
e de bens. 

§ 1' O descumprimento· ·cta obrigação estabele· 
cida neste artigo ensejará a apliCação-da multa estabe­
lecida no art. 56, pelo Tribunal, que maritúá em sigílÕ 
o conteúdo das declarações apresentadas e poderá soli~ 
citar os esclarecimentos que entender convenientes so­
bre a variação patrimonial dos declarantes. 

§ 29 - a= Sigilo assegurado no parágrafo anterior 
poderá ser quebrado por decisão do Plenário. em ·pro~ 
cesso_ no qual fique comprovado enriquecirileiito ilícito 
por exercício irregular da função pública. 

§ 3~ A quebra de sigilo sem autorização do Ple­
nário COnstitui infração funcional punível na forma do 
art. 132,-IX, da Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 
1990. 

§ 4o O disposto neste artigo aplica-se à autori­
dade a que se refere o art. 5Q_desta Lei." 

g) poder de declarar a _inidoneidade temporária de pes­
soas ou empresas envolvidas em fraude à licitaçãO para parti­
cipar de novas licitações na Administração Pública, expresso 
na: 

Emenda n• 7-CCJ 
Inclua-se no ProjetO~ a:pós o art. "44; o- s-egUinte dispo­

sitivo, renumerando-se os artigos subseqüentes: 

"Art. 45. VerifiCada a oc_orréncia de fraude 
comprovada à licitação, o Tribunal declarará a inido­
neidade do licitante fraudado r para participar, por até 
5 (cinco) an:os. de licitação na Administração Pública 
Federal." 

VI 

Outros pequ'enos apríinoramentos-·se fãzéril também ifu~ 
prescindíveis, co-nforme demonstraremos a seguir. 

De fato, para melhor sistematização do texto do Projeto, 
faz-se necessário deslocar o art. 37 e seu respectiVo paragrafo 
úiliCo para a Seção II seguinte, com quém-o dispositivo pfo~ 
posto mantém efetiva correlação. Corri eSSe_ fim; propomOs 
a 

Emenda n• 8-CCJ 

Desloque~se o art. -37, inserido na Seção I do Capítulo 
11, para a Seção li do mesmo Capítulo. 

O MVR, a partir do último plano econômico adotado 
pelo Governo, deixou de ter existência legal. Há que se procu~ 
rar, portanto, novo parâmetro para a fixação das multas a 
serem aplicadas_ pelo TribunaL Corrigindo essa improprie­
dade, propomos a 

Emenda n~ 9RCCJ 

Dê-se ao art. 56, caput e a seu respectivo § 2~' a seguinte 
redação: _ _ _ , _ 

"Art. 56_. O -Triburial-aplicará multa de, até 
Cr$42.000.000,00 (quarenta e dois milhões de crbzei­

~- r9_~), ou valor_equivalente _em outra moeda que venha 
a ser adotada como moeda nacional, aos responsáveis 
por: 

§ 29 O Valor estabelecido no caput deste artigo 
será (!.tt,~alizadq, periodicamente, por portaria da Presi­
dência do Tribunal, com bf!Se na variação acumulada, 
no período, pelo índice utilizado para atualização dos 
créditos tributários da União." 

No art. 19 , § 39 , é preciso mitigar a ·eXigênCia ali estabe­
lecida, pois a reprodução integral, nas decisões do Tribunal, 
de todas as peças produzidas pa fase de instrução, só irá dar 

_ vq_l~~e excessivo à~ atas de suas sessões, _encarecendo, assim, 
os custos de sua publicação para a- Départameilto de Imprensa 
Nacional, por meio do Diário Oficial da União. É o que preco­
nizamos com a 

Emenda n' 10-CCJ 

Suprima-se no art. 19 , § 39 , I, a expressão "na íntegra", 
~serida após a expressão "de que constarão". . 

Cabe disciplinar melhor quais as peças que deverão neces­
sariamente integrar as tomadas e prestações de contas (art. 
9'-' d_o_ Projeto), res_tabelecendo, por ser a formulação mais 
conveniente, a proposta da Corte de Contas quanto à matéria. 
É a proposta da 

Emenda 11• 11-CCJ 

Acrescente-se ao art. 9~ os incisos UI e IV seguiriteS: 

"III - relatório e certificado de auditoria, com 
o parecer do dirigente do órgão de controle interno, 
que consignará qualquer irregUlaridade oU i_legalidade 
constatada, indicando as medidas adotadas para corri­
gir as faltas encontradas; 

IV - pronunciainerito -do Ministro de Estado su­
perv~sor da área_ ou da autoridade de nível hierárquíco 
equivalente, na forma do art. 50 desta lei." -

Nos dispositivos relacionados com os recursos interpo­
níveis contra as decisões daquele Tribunal, parece-nos de bom 
tom d~!xar e_xpresso_ que tal faculdade pode ser exercida urna 
única vez, sob pena· de os processos se arrastarem por tempo 
demasiado, com grave prejuízo para a eficácia das decisões 
proferidas. Com essa· finalidade, sugerimos as Emendas nçs 
12 e 13, a seguir:- · 

Emenda n• 12-CCJ 

Insira-se no texto do art. 33,ap_ós a locução "e_poderá 
ser formulado por escrito", a expressão "urna só vez". 

Emenda n' 13-CCJ 

Insira-se no caput do art. 35, após a locução "interposto 
por escrito", a expressão "uma só vez". 

Há que se aperfeiçoar, também, a redação dos arts. 54 
e 64, além de nos parecer conveniente a supressão do inciso 
VII do art. 103, cujo conteúdo perde sentido com o advento 
elo Regime Jurídico Único instituído pela Lei nç 8.112, de 
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11 de dezembro de 1990. Com esse propósito, formulamos 
as Emendas n~'s 14, 15 e 16, abaixo: · -

Emenda n' 14'CCJ 

Dê~se ao art. 54 a seguinte. redação: 

"Art. 54. _ü_Tribunal de Contas da União pode­
rá aplicar aos administradores ou responsáveis, na for­
ma estabelecida na presente lei e no Regimento Inter­
no, as sanções prevista.s neste Capítulo." 

Emenda n• 15-CCJ 

Dê-se ao art. 64 a segUiiite ·redação: 

"Art. 64. O Plenário do Tribunal de Con­
tas da União, dirigido por seu Presidente, terá a compe­
tência e o funcionamento reguladOS riesta lei e no Regi­
mento Interno." 

Emenda o• 16-CCJ" 

Suprima-se o incisO VII do art. 103. 
É importante, ainda, que seja fiX~do na lei o prazo para 

rç,me~a ~e contas ao Trj~~nal, co~ a p.revisão da correspon­
dente sanção pelo seu descumprimento, sem ci que ficará en­
fraquecida a ação fiscalizadora a cargo daquela Corte de Con­
;as. 

COm relação a- essa medida, sugere o mesmo Tribunal, 
que o_ prazo de apresentação das contas se estenda até 31 
de agoSto de cada ano, deixando-lhe asseg_urada a prerrogativa 
de estabelecer calendário para essa- remessa. Nesse intuito, 
fõiriiulainos a: 

I! 

E~eiída n• 17-CCJ. " 

.·. . In~ba-se na Se.ção I - Tomada e Prestação de Contas 
-do Capítulo I do Título 11, após o art .. 7'", o seguinte dispo­
sitivo,- renumerando-se os artigos subseqüentes: 

"Art. 89 As tomadas e pi·estações de contas de­
verão estar disponíveis paia Julgaffiento do Tribunal 
até 31 (trinta e um) de agosto de cada ano. . 

Parágrafo rlniCO~ O descuniPrimeiúo do- prazo es­
tabelecido neste artigo, sem jUstificação aceita pelo 
Plenário, importará ã aplicãção :de multa ao respon­
sável pelo atraso, na forma do art. 56 desta Lei." 

.A fim de que· o-_C_ongresso Nacional, possa acompanhar 
melhor a atuação do 6rgão que ·o auxilia no exercíCio do 
controle externo, parece-nos de indiscutível conveniência que 
o Tribunal de Contas, ao representar ao poder competente 
sobre irregularidades ou abusos_ apurados, comunique essas 
decisões às Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 
Federal. É o propósito da; _ 

Emenda n• 18-CCJ 

Acrescente-se ao inciso VIII do art. 19 , após a palavra 
"equivalente", a expressão "comunicando a decisão às Mesas 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal". 

No processo de escolha do Procurat:ior-Geral junto ao 
Tribunal, previsto no art. 77, § 1~', do Projeto, ·afigiità~se:..ifOs 
interessante que seja previamente submetido ao Senado Fede­
ral, ·como acontece com vários butros cargos, o nome do escoM 
lhido, para mandato de. 2 (dois) anos. Para tanto, preconi­
zamos a adoção da Emenda n9 19, a seguir: 

Emenda n• 19-CCJ 

Acr~scente-_se ao an. 5~> o seguinte inciso: 

"IX - os representantes da União ou do Poder 
Público na Asse-ni6Ieia Geral das empresas estafais das 
empresas estatais e sociedades anónimãs de cujo capital 
a União ou o Poder Público participem, solidariamente 
com os membros dos Conselhos Fiscal e de Adminis­
tração, pela prática de atos degestão ruinosa QU libera­
lidade à custa das respectivas sociedades." 

Para maior entrosamento das comissões técnicas do Co:ri­
gresso Nacional e, particularmente, da Comissão Mista de 
Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CF, art. 166, 
§ 19) com o Tribunal. impõe-se_ acrescentar ao rol de compe­
tências definido no art. _38 do Projeto a atribuição de avaliar 
os resultados de projetos e programas indicados por essas 
Comissões, como forrha de subsidiar o Congresso Nacional 
na tomada de decisão sobre a conveniência de manter ou 
aprovar projetOs e programas discutíveis sob o prisma da eficá­
cia, eficiência e economicidade. Com essa finalidade, formu­
lamos a 

Emenda n• 20-CCJ 
AcrescenteMse ao art. 38 o seguinte inciso: 

''IV - audita-r, por solicitação da ComisSão a que 
se refere o art. 166, § 1 ~, da Constituição Federal, 
ou comissão técnica de qualquer das Casas do Con­
gresso Nacional, projetos e programas autorizãdos na 

_lei orçamentária anual, avaliando os seus resultados 
quanto à eficácia, eficiência e economicidade." 

Recomenda-se. por outrO iã.do, a supressão do art. --96 
do Projeto, em razão de já terMse extinguido o prazo de vigên- -
cia da Comissão Mista do Congresso Nacional incumbida do 
exame do endividamento externo brasileiro. Temos, com esse 
intuito, a --

Emenda o• 21-CCJ 

Suprima-se do texto do Projeto o art. 96, renumerando-se 
os su_bseqüentes. 

Objetivando permitir que a ação fiscalizadOra do Tribunal 
possa alcançar inclusive o particUlar que participa e se bene­
ficia do evento danoso ao Erário -e, freqüentemente, age 
em conluio com o mau agente do poder público -, enten­
demos imprescindível fazer alguns acréscimos à disciplina esta­
belecida no art. 16 do Projeto, de forma a deixar expressa­
mente consignã.do em lei que, nos_ casos de contas julgadas 
irregulares em virtude de dano ou desfalque, serão civilmente 
responsabilizados pelo ressarcimento, de forma solidária, tanM 
to o agente que praticou o ato irregular, quanto o terceiro 
que, como contratante ou parte interessada na prática do 
mesmo ato, de qualquer modo, haja concorrido para o cometi­
mento do dano apurado. É o que objetivamos com a 

Emenda n• 22-CCJ 

Acrescente-se ao art. 16 do Projeto os seguintes parágra­
fos, renumerando-se para § 1 ~>o seu atual parágrafo único: 

"§ '1.9 Nas-hfp6teses do inciso 111, alíneas c e d 
deste artigo, o Tribunal, ao julgar irregulares as contas, 
fixará a responsabilidade solidária: - -

a) do agente público que praticou o ato irregular; 
e 



Março de 1992 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção \I) Terça,feira 31 1571 

b) do t~rce_iro que. como contratante ou parte in.: 
teressada na prática do mesmo ato, de qualquer modo 
haja concorrido para o cometilnento_do dano apurado. 

§ 3"' Verificada a ocorrência preVista no p3rá­
graf0 anteiior, õ Tribunal providenciará a imediata re­
messa de cópia da documentação pertinente ao Minis­
tério Público da União, para ajuizãinêntO' das- ações 
civis e penais cabíveis." 

Impõe-se, também, a supressão do § 2' do art. 12 do 
Projeto, pois não nos parece ac-onselhável reconhecer-se boa­
fé em atos de que decorra d_éhlto para com o Erário, além 
do que o parágrafo em questão consagra regra cujo conteúdo 
encerra procedimento eivado de extrema subjetividade. Com 
esse ftm, pi"eCoili:fãffioS_sCja introduzida a 

Emenda n• 23-CCJ 

Suprima-se o§ 29 do arL 12 do Projeto, renumerando-se 
o parágrafo subseqüente. -- ---

Finalmente, por entendermos que não há circunstância 
que torne justificável o dano sofrido pelo Erário, parece-nos 
de conveniência indisCutível supiimif 00 texto do inciso lii 
do art. 56 do Projeto a ·ex-p-ressão "injustífiCàdo". Retirar-se-á, 
dessa forma, margem a qualquer espéci-e de subjetividade 
na aplicação daquele preceito. Propomos; para tanto, a 

Emenda n' 24-CCJ 

_ Suprirria-se do inciso Ill do art. 56 a expressão "injuSfi: 
ficado". __ ___ . _ _ 

que de qualquer forma recebem recursos públicos constitui 
freqüentemente, elemento imprescindível paÍ'a a apuração d~ 
irregularidades, frau,des~e __ desvios. Assim, nos casos em que, 
por essa razão, as audiforiãs e inspeções se tenham de estendei 
a e~sas pessoas, é indispensável que o Tribunal possa impor­
lhes ~~ções, no caso de sonegação de informações, bem como 

_ ~equtsttar a cooperação da Polícia Federal, quando necessário. 
o Acolhendo essa sugestão, formulamos a 

Emenda n' 26-CCJ 

Acrescentem-se ao a~_t. 42 ?S seguintes parágrafos: 
"Art. 42. ·-~•••••••••-.•••••••_••••••••••••••••••••uoouoo 

...... § .. 3~· .. O. Trib~-~~í -~~d~~á. d~t·~~i·~~; ·; ·;~t~;ã~ 
das inspeções e auditorias ás pessoas jurídicas de direito 
p~vado iD:ter~sadas ou de qualquer forma envolvidas, 
dueta ou mduetamente, na aplicação dos recursos pú­

~ ~ blicos objeto da fiscalização. 
~ ~~ As_ pe_ss?as jurídiGas referidas no parágrafO 

anten?r ficam obrigadas a manter e colocar à disposição 
do Tnbunal toda a documentação contábil, fisCal, co­
merc~al e bancária necess~riã _-àS apurações pór ele de­
termmadas, sob, pena, em caso de sonegação, de apli­
cação cumulativa das sanções previstas no art.- 45 e 
no inciso VI do art. 56 desta Lei. 

§ 5• O Tribunal poderá requisitar a oooperação 
da Secietã.riã:de Polícia Federal para ass-egurar a preser­
vação e o ac-esso à documentação mencionada no pará-

VIl grafo anterior." 

Neste passo, ê ímportantt! consigiiar"qu-e, -iniciada--a dis- Também de grande valia são as sugestões do nobre Sena-
cussão da matéria, ãinda no ano passado, deferiu-se, na reu- dor José Paulo Bisol, que expressa salutar preocupação, ácima 
nião de 4 de novembro último, pedido de vista formulado de tudo, com o controle a ser exercido sobre as contas do 
pelo nobre Senador José Paulo Bisol. . _ ~~óprio"T!ibunal de Contas da União, razã~ pela qual preco-

Posteriormerftc~ sobreveio 0 recesso pa-rtamentar~dUrait- mza se d~ nova redação ao art. 85 do Projeto, para deixar 
te o _qual nos chegaram às mãos sugestões que, inegavelmente, estabeleCido caber esse controle ao Congresso Nacional, na 
aprimoram nossa proposição, algumas do Triburial de Contas forma prevista em seu Regimento Comuni. É o que preconi-
da União, outras do próprio Senador losé Paulo -Bisol.- zamospor intermédio da 

Com efeitõ, ·pondera O TríOunal de ContaS da União Emenda n' 27-CCJ 
de iníciO, que o art.-66 do ProJ'cto, conforme está redigícto', Dê-se ao art. 85 a seguinte redaç'ão: 
formaliza a instituição do "rece_sso" do Tribunal, que não 
tem amparo constitucional nem legal nos teXtos -vigentes. É "AJ::t::·:- 85.. A fisCaliz~ção co~iáÇil, financeira:t_ or-
qu_e no TCU, ao contrário_ dos demais Tribunais, inexistem çamentária, operacional e patrimonial do Tribunal de 
fériãS_coletivas, sendo necessário, portánto, suprimir do texto Coii_~as_ da União S~!~ exercida pelÔ Congresso Nacio-
a menção a "recesso", deixando para o Regimento Interno nal, na forma defiriida no Regimento Comum. 
a definição dos períodos das sessões, de forma a assegurar § 1~'_ O_Tribunal encamirihará ao Congr'esso Na-
a continuidade por todo n ano- das atividades deliberativas cional, trimestral e anualmente-, relatório de suas ativi-
daquela Corte. A vista dessa po-nderação, propomos-a dades." 

Emenda n' 25-CCJ § 2~' No relatório anual _o _Tribunal apresentará 
análise da evoluçã:_o dos custos de controle e de sua 

Dê-se ao art. 66 a seguinte redaçãO: eficiência, eficácia e economiCidade." 

"Art. 66. O Tribunal fixará, no Regiillé-nto In- Ainda com o objetivo de disciplinar melhor a ação daque~ 
terno, os períodos de funcionamento da~_ sessões do --- la Corte, sugere, S. Ex•_ nova redação para o art. 16 ào Projeto, 
Plenário e das Câmafas, se"in OCasionar"_á:- interrupçãO para deixar restritas as hipóteses de contas julgadas regulares 
de seus trabalhos." -com ressalva apenas aos casos· em que as falhas ou irregula-

Prosseguindo, ass_cvera aquela COrte que, no art. 42, é rldades tenham caráter nieramente fprmal. Acolhendo es_sa 
necessário deixar claro que a competência do Tribunal para prOposta, fofmularrios a-
apurar responsabilidades na aplicação de recursos públicos Emenda n9 28-CCJ 
(incisos li e IV do art. 71 da Constituição) se estende também 
às pessoas jurídicas de direito privado de qualquer forma en­
volvidas nas _despesas sob fiscalizaç_ão, pois a documentação 
contábil~ fiscal, comercial e bancária das entid,ad~s privadas 

Dê-se aos inciSOs 11 e Til do art:· 16 a seguinte redação_: 

"Art. 16. . ......... "' ........ --~---- ........ " ....... .. 
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li- regulares com ressalva, quando evidenciarem 
impropriedade ou qualquer outra falta de natureza for-
mal de que não resulte dano ao Erário; -

III- irregulares, quando comprovada qualquer 
das s_eguintes ocorrêilcias:- o_- -

a) omissão no dever de prestar contas; 
b) prática de ato de gestão ilegal, ilegít~o, anti~-: 

conómico, ou infração a norma legal ou regulamentar 
de natureza contábil, financeira, órçamentáriã; opera­
cional ou patrimonial; 

c) dano ao Erário decorrente de ato de gestão 
ilegítimo ou arltiicó~ôrnicó;- __ -

d) desfalque ou desvio de dinheiros, bens ou. valo­
res públicos." __ 

Quanto ·aos pedidos escritos de infonriãções à Presidência 
do TCU, contemplados no parágrafo único-do art. 37, entetide 
o nobre Senador ser imprescindível prever-se a hipótese da 
assinatura de prazo menor, ditado pela utgéncia em que forem 
necessárias as informaçõ-es requeridas, para o que propõe seja 
alterado o- referido dispositivo·. -com."- esse- pr'OpOsito_, ternos 
a 

Emenda n' 29-CCJ 

Dê-se ao parágrafo único -do art. 37_ a S!!:gu!I'lte redação: 

"Art. 37. 

Parágrafo iínico. -As Mes~s da O~mara dos Depu­
tados e do Senado federal poderão encaminhar pedi­
dos escritos de informações ao Presidente do Tribunal 
de Contas da União, importando crime de responsa­
bilidade a recusa ou --o não- atendimento dentro de _30 
(trinta) dias ou em outro prazo-que lhe venha a ser 
assinalado.'' 

Outro ponto também alvo das preocupações :do nobre 
representante do Rio Grande do Sul, é o que diz respeito 
aos termos em que vazados os arts. _55.e.5_6_do_Projeto, _que 
tornam a imposição das multas ali previstas roerá faculdade 
para o TCU. Entendemos, com S. Ex•, que as falhas e irregula­
ridades arroladas nos artigos em ·questão são de tal monta, 
que a multa, em vez de mera faculdade, deve constituir um 
consectáriO -lógicO natural, sendo inte!~m_•~ute procedente, 
em suma, a alteração sugerida quanto a esse particular aspec­
to. Como; entietanto, já"te11_1os.a Em~nâ_a-_rt' ~IncidindO sObre 
o art. 56, cabe esclarecer que a referida Emenda já contempla, 
quanto àquele artigo, a medida preconizada. Cabe alterar, 
portanto, aqui e agora, apenas o arf. 55' -pelo que propomos 
a seguinte 

Enienda n' 30-CCJ 

Dê-se ao a_rC 55 a seguinte re_dação: 

"Art. 55 .. Qilando o responsável for julgado em 
débito; deverá_ainda_ o Tribunal aplicarMlhe multa de 
até 100% (cem por cento) do.valor atualizado.do_dano_ 
causado ao_E_rário.'' 

Finalmente, manifesta o nobre Senador José Paulo BisOl 
justifiCada reserva para com a formulaç-ão c~ntida no art. 
101 do Projeto~ naquilo em que o dispositivo em tela abre 
a possibilidade de_ que o TCU, a seu exclusivo critério, possa 
julgar contã.s em sessão reservada ou secreta. Tal como S. 
Ex~, entendemos que, apeflã.s para resguardar direito ou garan­
tia individual, é de admitir'='se, na fase de formação da culpa, 

a realiZação de ato-processual ou audiência em Caráter reser­
.vado~ EJI1.~nen~u~a hipótese, poréin, as sessões em que se 
jUlguem is Contas poderão ter tal caráter, pois nessa fase 
~()pro-ces-s-o, se for o ~so, já ~~t-~~prõvada a culpa çlo respon­
Sável, não havendo, em suma, razão para que se mantenha 
ein ~fgilo a Iiüit~ría sob j"ulgament.9. Entende, porém, o nobre 
Seiiador Élcio Alvares que o Tribunal poderá realizar sessões _ 
extraordinárias de caráter re:serva_d.o _que especifiCa, propostã 
esta acolhida pelos membros da Comissão, consubstanciada 
na seguinte emenda: 

Emenda n• 31-CCJ 

DêMse ao art: 101 à sê'guinte fed3.ção: 

"Art. 101. Serão públicas as sessões ordinárias 
do Tribunal de Contas da União. 

§ 1 ~' . O Tribunal poderá--realizar seSsões extraor­
dinárias de _caráter reservado, para tratar de. assuntos 
de natureza administrativa interna ou quando ã preser­
vação de direitos individuais e o interesse _público o 
exigírém. -

§ 2~' Na hipótese do parágrafo anterior, os atos 
processuais terão o concurso-das partes envolvidas, se 
assim desejarem seus advogado, podendo consultar os 
autos e pedir cópia de peças e certidões dos mesmos:-'' 

. Cumpre consignar que, em 19 de fevereiro últl.rilo, nos 
foi distribuído o PLS n~' 397/91, de autoria do Senador Nelson 
Wedekin, que, em atenção ao disposto no art. 74, § 2~', da 
Constítuição Federal, objetiva regular o oferecimento de de­
núncia de irregularidade ou ilegalidade perante o TCU, maté­
ria também contemplada no Projeto ora em exame (Capítulo 
IV.) 

Ressaltamos que a iniciatiVa de S. Ex~ disciplina, de forma 
mais ampla e conveniente a matéria, razão-poi' que a incorpo­
raremos ao Piojeto, nos termos da Seguinte 

Emenda n• 32-CCJ .. ~ 

Dê-se aos arts. _51, 52-e 53 a- seguiõ.te redàção: 

"Art. 51. Qualquer cidadão, partido político, 
associação ou--sindicato é parte legítimo Para denunciar 
irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal de 
Contas da União. 

§ F A denúncia, que deverá versar sobre maté­
ria de competência do Tribunal, poderá ser feita -orãl­
mente ou- pOr escrito. 

§ 29 A denúncia oral será reduzida a escrito, assi­
nado por funcíonário que a· receber o respectiVo tenDo, 
do qual _constarão a exposição da irregularidade ou 
ilega:Iidaae denunCiada e a qualificação do denunciante 
ou esclarecimento pelos quais se possa identificá-lo~ 

§ 3~' A denúncia será apurada ein caráter sigilo­
so_, -até que se coinprove a sua procedência, e somente 
poderá ser arquivada após efetuadas as diligências per­
tinentes, mediante despacho fundamentado do respon­
sável. 

§ 4~' Reunidas as provas-que indiquem a existên­
cia de _irregularidade ou ilegalidade, serão público_s_os 
demais atos do processo, assegurando-se aos acusados 
a oportunidade de ampla defesa. 

Art.. 52. o-denuncian-te poderá reqUerer ao Tri­
bunal de Contas da União certidão dos despachos e 
dos fatos apurados, a qual deverá ser fornecida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebi-
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menta do pedido. desde que o respectivo processo de 
apuração tenha sido concluído ou arquivado. 

Parágrafo único-.- - Decoirido o praZo de 90_ (no­
venta) dias, a contar do recebimento da denúncia, será 
obrigatorüimentç: foritccida ã. certidão de que trata este 
artigo, ·airida que não estejam concluídas as investi~ 
gações. _ " _ _ ___ , -.-"' _ ___ _. -

Art. 53-~- Corisdtõ.i c'rfnie,· pUnível cõm- 3 penoã. 
prevista no art: 319 do Côdi~<? ~enal: · --

I- arquivar ii'regularmente denúncia _recebida; 
II- deixar de atender ao pedid-o a que se refere 

o artigo àntetlor." 

Concluindo, consideramos_a_sugestão do eminente Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho, que de fato apiímOia-0 Projeto, 
na medida em que o compatibiliza com o Co:ínando do § 39 

do art. _71, da Constituição Federal. Por esta razão, somos 
pelo acolhimento _da 

Emenda n' 33-CCJ 

Acrescente-se ao art. .19, após a expressão "desta lei", 
o que se segue: "sendo _o instrumento da decisão considerado 
tftulo_executivo para fundamentar ã respectiva ação de execu­
ção". 

VII 

No mérito, portanto, somos pela rejeição das Emendas 
n\)S 2, 4, 5, 6, 7 e 8, e pela aprovação do Prpj_eto c.om as 
alterações introduzidas pelas Emendas ae n~ 1-ã. 34-CCJ_tetro­
proposta e as de n~s 35 e 36-CCJ.traiiscritas abaixo: , 

Emenda o• 34-CCJ 

Suprima-se do_§_ 29 do Projeto- a ·segúffite eXPressão": 

''Art. 89 •••••••••••••••••··~····•··~·-~.,,.r•.ocoro.-rr•~-•oo••• 
§ 2" - . ~e o -dano causado ao Erário for çle valor 

ig~al ou superior à quantia para esse efeitOJixãda pelo 
Tribunal em cada ano civil, na forma estabelecida no 
Regfmento_-In~ern9.'' 

Emendá n• 35-CCJ 

Suprima-se o Capítulo VI do Projeto. 
Sala das Cóm.isS_õ_es·, 24 de março de .1992 •. _ ~ Nelson 

Carneiro, Presidente - Pedro Simon, Relator- Amir Lando 
- Jutahy Magalhães - José Paulo Bisol - Maurício Corrêa 
- Elcio Alvares ~ Oziel Cãrriefro ~ -Cid Sabóia d~ Carvalho 
- Beni V eras- AntÔnio Mariz- Chagas Rodrigues- José 
Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclui favoravelmente à_ matéria, com 35_ e'mend_as_que aprew 
senta. 

Em discussão a matéria. -
A Presidência esclarece ao Plenário que a aprovação do 

requerimento de urgência ti~O!l a 9portunidade de os Srs. 
Senadores ofereCerem einCitdas ao projeto nos termos do art. 
235, II, d, do Regimento Int_erno. Fica fac_ultado aos Srs. _ 
Senadores, nesta oportunidade, a ·apresentação de emenda 
ao projeto. (Pausa.) 

Sobre a mesa, emendas que serão lidas pelo Sr. 1-;> Secrew 
tário. - --- -- -

São lidas as seguintes 

Emenda n~ 36 
Ao Projeto de Lei o• 73, de 1991 (n• 4.064-C de 

1989 da Câmara dos Deputados) 

Actestéhte-se aó arL 1" o seguinte inciso V. renume­
ra-ndo-se o atual e os s~bseqüentes: 

"V- fiscalizar a aplicação de benefícios fiscais, 
credi_tícios e finan~eiros, de_qualquer natureza__. quanto 
a oportunidade e efeitos s.ódo_-econômjcos. 

-justifi~~ção 

A CoriStituição Federal. em_ seu art. 70, determina que 
o controle externo, a ser exercido pelo Congresso Nacional, 
abranja toda e qualquer renúncia de receitas. considerando-se 
obviamente que se trata da utilização de _recursos públicos, 
as mais das vezes subtraídas aos cidadões através da imposição 
tributária. 

Isenções, anistias_, remissões _e _subsídios vários represen­
tam massa consideráv~l d_e reçc;:itaso a que o Poder Público 
renuncia, que só podem ser utilizadas no interesse coletivo. 

Assim, é elementar que o Tribunal de Contas da União, 
no exercício de suas _atribuições cOriS:titucionais, fiscaliZe a­
aplicação de todo e qualquer recurso público, cabendo-lhe 
inClusive avalia"r a o·portunidade e os efdtos das renúncias--
de receitas. -

Faz-se necessáriO e·ntão eXplicitar· tal" atribUição em sua 
lei orgânica~ - -- --- - · - -- -

São estas as prhíCipais razões para apresentaç-ão' desta 
Emenda, para a qual espero contar com o apoio dos ilustres 
membros_ do Co_ngresso NaciQnal. 

Sala das Sessões, 300 de março de 1992. - Esperidião 
Amin. . . . 

Emenda n"37 

Acrescente após ·o art. 3-;> renumerando-se os deni.-ais, o 
seguinte: -

"Art. 4• O Tribuna[ fiscalizará a Divida Pública 
Interna e Externa. -

§ 19 Em rtovos contratos de endividamento público 
externo, na qual a Uniã_o a_ suas Entidades__scjam toma­
doras ou avalista, será einitido para o Senado Federal 
Ü' competente Parecer Prévio_." 

Justificação 

Como o TCU analisa as Contas do Presidente da Repú­
blica_ seria inãdirnissível que no texto desta lei __ não fiCasse 
claramente definida a responsabilidade de fiscalizar a dívida 
pública e emitir Parecer Prévio na celebração de novos contra-

- tos de endividamento externo. 
Afinal é lá que estãp todos os dados da Contabilidade 

!'ública. 
Sã.la das Sessões, 30 de m,arço de 1992. Seiiador José 

Paulo Bisol. 
Emenda n• 38 

~~~_12-1~-se entre a ~~tureza e C6mpetêricia, apõs d art.: 

''Art. O tribunal referenderá as demis_sões d~ 
funcionários das unidades de Auditoria Interna da ad~ 
ministraçã~ j)ública direta e indireta." 

JustificaçãQ 

A quase desativação do Sistema de.Controle Interno pelo 
Governo Federal, não é um fato isolado. O _Profissional de_ 
Contr-ole Interno eStá a mercê dos chefes de Plantão e m.ujtas-
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injustiças, em noine do interesse público, pode ser cometido 
pelos interessados na ineficácia do Sisteina e uma dessas podeR 
rá ser a demissão de servidores ·integrantes da Carreira de 
Controle Interno: - - ---- ---- -

O Poder Legislativo através do_ seu órgão auxiliar, deverá 
estar atento a essas anonralias. 

Sala das Sessões, 30 de março de 1992. -Senador José 
Paulo Bisol. 

Emenda n• 39-ACEN 

Inclua-se entre a Natureza e Competência, após_ o art.:. 

uArt. O Tribunal referendará as demissões de 
funcionários-âas unidades de Auditoria Interna da ad- · 
ministração públiCa direta e indireta." 

Justificação 

A quase desativação do Controle Interno pelo Governo 
Federal, não é um fato _isolado. O~ profissional de Controle 
Interno está à mercê dos chefes de plantão e muitas injustiÇas, 
em nome do interesse público, pode ser cometido pelos inte­
ressados na inefícácia do Sistema e uma dessas poderá ser 
a demissão de servidores da Carreíra'de Controle Interno. 

O Poder Legislativo através do seu órgão auxiliar, deverá 
estar atento_ a essas nomalias. _ 

Sala das Sessões, 30-de março de 1992. - EdUardo Su­
plicy. 

Emenda n• 40-ACEN 

Acrescenta-se ao§ l"do art. 8", após a palavra "decisão", 
o seguinte: 

"§ 1" ... e antecipando-se_ ao julgamento das 
Contas". 

Justificação 

É praxe no TCU, vincular as ".Ç~madas de Contas E~pe­
ciais àS Contas da Entidãde/órgão. Essa prática foi utilizada, 
em muitos casos, para protelar julgamen,to-de irregularidades 
praticadas por administrantes públicos. 

Justificação 

Ein nenhuma legislação dos países ibero-amerlcãnos pes­
quisados consta como condição essencial, para cobrança do 
ressarcimento, a comproVação de que o responsável agiu de 
boa .ou má-fé. O prejuízo causado é comumente requisito 

-bastante para a responsabilização. 
Sala das Sessões, 30 de março de 1992. --=- Jos,é Paulo 

Bisol. 

Emenda n• 43-ACEN 

Acrescente-se ao art. 38 o seguinte inciso: 

''V- Propor a-o Congresso Nacional o desblo­
queio de recursos previstos na lei orçamentária anual. n 

Justificação 

Pelo fato do orçamento da União ser autorizativo, o oo: 
verno Federal tem contingenciado recursos muitas vezes inde­
vidamente. Isso tem acarretado prejuízos enornies ao--serviço 
público, além de favorecer o uso de práticas fisiológicas para 
justificar descontingenciamenios. - -- -

Sala das Sessões, 30 de março de 1992. - José Paulo 
Bisol. 

Emenda n~ 44-ACEN 

Ref. PLC n• 73, de 1991 (n' 4.064-D, de 1989, ria origem) 
Dê-se nova redação ao art. 44 (Emenda n" 2-CCJ) no 

caput do artigo proposto: 

"Art. 44. No início ou no cUrso d6 quafquer apu­
ração,_o_Tribunal, de ofício ou a requerimento do Mi­
nistério Público, determinará 1 cautelarrnente, o afasta­
mento temporário do responsáyel, se existirem indícios 

_.suficientes de que; prosseguü1do no exercício de suas 
funções, possa retardar ou dificUlta-r_ a realização de 
auditoria ou inspeção, ca:usar- novos danos ao -EfáriO 
ou inviabilizar o seu ressarcimento. -

" 
Sala das Sessões,30 de março de 1992.- Senador José 

Paulo Bisol. 
Justificação 

Emenda n• 41-ACEN 
A norma de natureza 'penal não pode ser facultativa, 

Acrescenta-se ao§ 1~ do art. 8", após a palavra "decisão", como propõe o texto original. 
o seguinte: . · Sala das Sessões, 30 de março de 1992. - José Paulo 

"§ 1" e antecipando-se ao julgame1_1to das ÇOn- _Bisol. 
tas." Emenda n• 45-ACEN 

Justificação 

É de praxe no TCU, vincular as TOmadas de Contas 
EspeciaiS às Contas de Entidade/órgão. Essa prática f9i Utiliza­
da, em muitoS casos, para-protelar julgamento de irregu,a­
ridades praticadas por administradores públicos. 

Sala das Sessões 30 de março de 1992. -Eduardo Suplicy. 

Emenda n• 42-ACEN 

Dê-se a seguinte redação ao § 3." do ar_t. 8" 
"§ 3• Após flpificação do dano causado e identi­

ficação do respo-nsável será dispensada, para cobrança 
do ressarcimento, a comprovação de -qu eo mesmo agiu 
de boa ou má-fé, podendo no TCU valer-se de provas 
instrumentais, infOrmativas; tesfe.inUrillã.is- ou ·peri~ 
ciais." 

Inclua-se no Projeto, no Capítulo sobre a "Denúncia••, 
após o art. 52, os seguinteS diSPOsitiVos, renuffieraildo-Se os 
artigos subseqü~ntes: 

"Art. 53. O Tribunal manterá sob sigilo a identi­
dade do denunciante. _ 

Parágrafo únic;.o. --Ã quebra do-deVer estabelecido 
neste artigo constitui crime punível Cõm_ a pen-a prevista 
no art. 325 do Código Penal." 

Justificação 

É imprescindlvel conferir-se ao denunciante um mínimo 
de garantias, pois, -do contrário, poucos serão aqueles que 

-se aventurarão- a·formuiar denúnciaS perante o Tríbunal de 
Contas da União. 
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Nesse sentido, a melhor garantia nos parece ser a manu­
tenção, em sigilo, da identidade do denunciante, o que não 
significa- é bom que se ressalte- admitir a denúncia anôni­
ma, ma& manter restrito ao conhecimento do Tribunal a identi­
dade de quem denuncia. 

Sem essa garantia, fácil é antever as perseguições a que 
fatalmente se sujeitarão os_ denunciantes, ainda mais quando 
se tratar de servidor público que leve ao conhecimento daquele 
Tribunal irregularidades praticadas por superiore_s hierárqui­
cos. 

Sala das Sessões, 30 de março de 1992 .. ~ José Paulo 
Bisol. 

Emenda o• 46-ACEN 

Ref. PLC n• 73, de 1991 (n• 4.064-D, de 1989, na origem) 
Dê-se nova redação ao art. 54. (Emenda n• 14-CCJ) _ 

"Art. _54 O Tribunal de Contas da União aplicará 
aos administradores ou responsáveis, na forma estabe­
lecida na presente lei e no Regimento Interno, as san­
ções previstas neste capítulo." 

Justificação 

A norma de natureza penal não pode ser facultativa, como 
propõe o texto da CCJ. - -

Sala das Sessões, 30 de março de 1992. - Senador José 
Paulo Bisol. 

Emenda n• 47-ACEN 

Dê-se a seguinte~ redação ao art. 66 do ProjetO de Lei da 
Câmara n'73; de 1991: 

"Art. 66. O Tribunal fixará, no Regimento In­
terno, os períodos de funcionamento das sessões do 
Plenário e das Câmaras e o recesso que entender conve­
niente, sem ocasionar a interrupção de seus trabalhos." 

Justificação 

A presente emenda conjuga a redação do projeto original 
com a da Emenda n9 25-CCJC, que, em que pese aprimorar 
o texto do art. 66, suprime a explicitação da prerrogativa 
do Tribunal de Contas da União de fixar o recesso que enten­
der conveniente. 

Pela redação ora proposta, portanto, mantém-se a prerro­
gativa do TCU de fixar o recesso que entender conveniente, 
aproveitando-se o aprimoramento proposto na redação do 
art. 66 do projeto pela Emenda n• 25-CCJC. - - -

Sala das Sessões, 30 de março de 1992. -Mauricio Corrêa. 

Emenda n• 48-ACEN 

Emenda ao Projeto de Lei da Câmara n• _73, de 1991 (n• 
4.064, na Casa de Origem), que dispõe sobre a Lei Orgânié:a 
do Tribunal de Conta:s da União e dá outras providências. 

Dê-se a seguinte rubrica ao Capítulo VI do Título ... (antes 
do art. 77): 

"Os membros do Ministério Pú61ico junto ao Tri­
bunal." 

Justificação 

O Projeto se refere a um "Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas da União". 

Ocorre, porém, que a COnstituição não criou um 
novo e autônomo Ministério Público para oficiar ao 

Tribunal de Contas da União. Se o tivesse feito, teria 
incluído essa nova instituiÇãO, e- autônoma instituição, 
no rol do art. 128 da Lei Maior. Ao contrário, o art. 
130 se refere aos membros do Ministério Público_junto 
aos Tribunais de Contas, expressão essa que vem cuida­
dosamente repetida no art. 73, § 29, inc. I, da mesma 
Constituiçâo, a mostrar que não se trata de um novo 
Ministério Público, mas de membros de Ministério Pú­
blico já existente. 

Assim, em vista do princípio constitiiCIOitãl da uniJa­
de e da indivisibilidade do Ministério Público da União 
e dos Estados (art.127, § t•, da CF), cabe ao Ministério 
Público Federal a ao Ministério Público de cada Estado 
indicar dentre se\).~ integrantes _aqueles que serão "os 
Membros do Ministério Público junto aos Tribunais 
de Contas". 

Da forma como a rubrica do Capftulo VI está redi­
gida, teríamos a criação de um novo Ministério Público, 
sem a necessária base constitucionaL_ 

Sala das sessões, 30 de março de 1992. ::-Senador 
José Paulo Bisol. 

_ Emenda o• 49-ACEN 

Eméilda~o Projeto de Lei da Câmara n9 73, de 1991 
(n9 4.064, na Casa de Origem), que dispõe sobre a 
Lei orgânica do Tribunal de Contas da União e dá 
outras providências. 

Dê-se a segu~nte redação ao art. 77: 

"Art. 77. Os membros do Ministério Pú­
blico junto ao TriPunal de Contas da União serão-desig­
D.ildOs pelo ProcuradOr-Ger-al da República, dentre in­
tegrantes da_mais elevada categoria do Ministério Pú­
blico FederaL" 

____§ J9 O Procurador-Geral da República será o chefe dos 
membros do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 

§ 29 Aos membros do MinistériO Público junto ao Tribu­
nal de Contas da União se aplicam: 
I- os princfpios da unidade, da indivisibilidade e da inde­

pendência funcional; 
li - os mesmos -direitos, vedações e forma de investidura 

dos demais membros do Ministédo Público da União. 
~ 39 Não sefão designados mais que 8 (oito)- membros 

do Ministério Público junto ao Ti:ibunal de Contas, os quais 
terãO tratamento pi"otocolãr e vencimentos cortespó-ildentes 
ao cargo de Ministro do Tribunal. 

Justificação 

O artigo emendad_o do Projeto se refere a um ''Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas da União". 

Ocorre, porém, que a Constituição não criou um-novo e 
autonómo. ministéii,O- público para oficiar junto ao Tribunal 
de Contas da União. Se o tivesse, feito, teria incluído essa 
nova instituição nO rol do art._128 da Lei Maior. Ao contrário,­
o art. 130 se refere aos membros do Ministério Público junto 
aos Tribunais de Contas, expresSãO esta que vem- cuidado­
samente repetida no art. 73, § 2~, int. I, da mesma Consti­
tuição, a mostrar que não se trata de um novo Ministério 
Público, mas de membros de Ministério Pú_blico já existente. 

Assim, em vista do princípio constitucio"mi.l da unidade e 
da indivisibilidade do MiniStério Púbrico da União e dos Eta­
dos (art. 127, § 1• da CF), cabe ao Ministério Público Federal 
e ao Ministério Público de cada Estado indicar dentre seus 
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integrantes aqueles que serão "os membi-os do Ministério Pú- · 
blico junto aos Tribti.riais de Corit"a.S·'-. 

O arL-77 emendado, da forma cOrria está redigido, busca 
criar um novo MinistériO Público, sem a necessária base consti­
tucional. 

Como anotou Mazzilli (Manual do Promotor de_ Justiça, 
p. 63, 2• Ed., Saraiva, 1991): "NãO se pode considerar haja, 
doravante, assento constitucional para Um nOvo MinistériO 
Público junto aos Tribunais e Conselhos de Contas como insfi-­
tuição autônoma, já que assim n3o fôr conSagra·cto no afi. 
128: oficiar junto aos TribUn3is e Coi:tselhos de Contas passa 
a ser atribuição necessária dos MinistériOs Públicos já existen­
tes. O.art. 130, portarito, apenaS quis dizer que Os membros 
do Ministério Público que atuem junto aos Tribunais de Con­
tas terão os mesmos direitos, veda.çõe5 e-forma de investiduara 
dos demais membros do Ministério Público. Por que isso? 
Porque, nitidamente, serão um quadro especial, ainda que 
dentro da mesma carreira". -

Sala das Sessões, 30 de março de 1 Sr92. --Senador José 
Paulo Bisol. 

Emenda o• 50-ACEN 

Emenda ao Projet? de Lei da Câmara n" 73 1 de 1991 (n" 
4.064: na Casa de Ongem), que disp6e sobre a Lei Orgânica 
do Tnbunal de Contas da União e dá outras providências. 

Dê-se a seguinte redação ao art~ 78. · _ _ = 

Art. 78. Co~pete aos membros do Ministério 
Público junto ao Tribunal de Contas da União, em 
sua missão de guarda da lei e fiscal de sua execução, 
além de outras estabelecidas em atos normativos pró­
prios, exercer as seguintes atribuições: 

I - promover a defesa da ordem jUI"ídicil, requerendo, 
perante o Tribunal de Contas da União1 as medidas de iiite-
resse da Justiça, da AdministraçãO e do EI-ário; -

Il - comparecer às sessões do TribUri-ar e opinar, verbal­
mente. ou por escrito, eni tOdos os assuntos_ sujeitos à decísão 
do_ Tnbunal, sendo obrigatória sua audiência em tOdos os 
proce~sos e procedimentos de competência do Tribunal, e, 
especialmente, nos de prestação de contas e nos concernentes 
aos atos de admissão de pessoal e de concessão de aposenta­
dorias, reformas e pensões; 

lii - promover, junto à Advocacia-Geral da Uriião ou­
conforme o caso, perante os dirigentes das entidades jurisdi~ 
c~onadas do Tribunal de_ Contas da Uniãoy as medidas, pre­
VIStas nos arts. 28, inciso II~ e 59 desta lei, rementendo-lhes 
a documentação e instruções necessárias;-

IV -interpor e arrazoar os recursos pf:Ymiti~os em lei. 
Parágrafo único: Em caso de irregularidade nas contas, os 

membros do Ministério PUblico jUnto ao'.Tribunal de Contas 
enviarão ao Procurarior-Geral da República cópia d3s ·peçás 
necessárias para que este determine a promoção da responsa­
bilidade civil e penal dos envolvidos. 

Justificação 
As ~tribuições dos membros do Ministério Público junto 

ao Tribunal de Contas n·ão-se restringem aO:Chefe do Parquet. 
Como se sabe, diante da teoria da organkidade,;;ada membro 
do MinistériO Público presenta a Instituição, de forma que 
todos os membros da Instituição que lá oficiaril têrit atribuições 
origináfiãs; por fõrÇa -de Sua inaepeitdência funcional 1 para 
exercitar as funções de Ministério Público~ 

A emenda ora sugerida, além de não restringir-a atuação 
dos_ membros do Minist6rio" Público apenas ao Procurador­
Geral (como se os demais membros fossem meros delegados 
do primeiro, o que não cOndiz com o princípio da indepen­
dência funcional), torna expresso, por outro lado, que os mem­
bros do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas devem 
oficiar em qualquer processo ou procedimento em curso pe­
-rante aquela Corte, para a necessárii-e maior transparência 
da administração dos gastos públicos. 

Por úJtimo, a Emenda deixa expresso que, em caSO de irre~ 
gularidades nas contas, os membros do Ministério· Público 
junto ao Tribunal de Contas remeterão as peça:s necessária 
ao ProcUrador-Geral da República, para as providências Civis 
e eliminais que se façam exigir, e que devem ser obrigato­
name-nte-proffiOVidas fora do âmbito dos Tribunais de Contas. 

Sala das Sessões, 30 de março de 1992. - Senador José 
Paulo Bisol. 

Emenda n• 51-ACEN 

. Emenda ao Projeto de Lei da Câmara n' 73, de 1991 
(n9 4.064, na Casa de origem), que dispõe sobre a Lei Orgânica 
dõ Tribunal de Contas da União e dá outras providências. 

Dê-se a seguinte redação ao art. 79: 

"Art. 79. Em caso de vacância, afastamentos, 
licenças, férias, ausêncías e ifupedimentos, os membros 
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas se­
rão substituídos na forma prevista em Ato do Procura­
dor-Geral da República. 

Justificação 

A solução do Projeto, além de pressupor indevidamente 
lima instituição autônoma de Ministério Público, sem assento 
constitucional, não se concilia com as propostas das Emendas 
anteriores. Assim, a melhor formã de substituição dos mem­
bros do _Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas em 
casos de vacância, afastamentos, licenças, férias, ausências 
e ~lifipedimentos, consiste em ~_eixar a questão à previsão de 
ato normativo próPrio·, a ser ·editado pelo Procurador-Geral 
da República. 

Sala das Sessões, 30 de março de i992. -Senador José 
Palllo Bisol. 

Emenda n• 52-ACEN 

. __ Emenda ao projeto de Lei da Câmara n' 73, de 1991 
(n' 4.064, na Casa de Origem), que dispõé sobre a Lei Orgâ­
nica do Tribunal de Contas da União e dá outras providências. 

Dê-se a seg~inte re"d_~_ção ao art. 80: 

· "Art. 80. Os membroS dO M{p.istériO Público 
junto ao Tribunal de Contas contarão com apoio admi­
nistrativo e de pessoal do Minístérk)Público da União, 
sem prejUízo da colaboração prestada pela Se_cretaria 
do Tribunal de Contas, conforme organização estabe~ 

_lecida no Regimento Interno." 

Justificação 

Sem prejuízo da colaboração prestada pela Secretaria 
do Tribt,mal de Contas, conforme organização estabelecida 
no Regimento Interno, é mister prever o dever legal de o 
próprio Ministério Público da União prestar a infra-estrutura 
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administrativa e de pessoal necessária à atuação de seus mem­
bros junto ao Tribunal. 

Sala das Sessões, 30 de março did992. -Senador José 
Paulo Bisol. 

Emenda n• 53-ACEN 

Emenda ao Projeto de Lei da Câmara n' 73, de 1991 
(n" 4.064, na Casa de Origem), que dispõe sobre a Lei Orgâ­
nica do Tribunal de Contas da União e dá outras providências. 

Dê-se a seguinte redação ao art. 81: 

"Art. 81. Aos membros do Ministério Público 
junto ao Tribunal de Contãs- da União~--aplicam-se as 
disposições da Lei Orgânica Ço Ministério Público da 
União, pertinentes a-direitos, garantias, prerrogativas, 
vedações, regime disciplinar e forma de investidura 
nos cargos de carreira." 

Justificação 

co-mo não há um novo nem autônomo ''MfníStério Públi­
co junto ao Tribunal de Contas da União", mas sim há apenas 
"membros do Ministério Público junto ao -Tribunal de Contas 
da União", não é de forma subsidiária, maS' de forma direta 
e principal que se lhes aplicam as normas do estatuto do 
Ministério Público, pois que membros_deste eles são. 

Com efeito;-a -constituição não Criou u-m novo e autôno­
mo Ministério Público para oficiar juritb ao Tribunal de Contas 
da União. Se O tiveSSe feitO, "teria incluído essa nova Instituição 
no rol do art. 128 da Lei Maior. Ao contrário, o art. 130 
se refere aos niembros do Ministério Público junto aos Tribu­
nais de Contas, expressão esta que vem repetida n-o-arL 73, 
§ 29, inc. I, da mesma ConstituiÇão, a riwstrár que i1ão se 
trata de um novo Ministério Público, mas de membros de 
Ministério Público já existente. 

Assim, em vista ·do princípio conStitucional da unidade 
e da indivisibilidade do Ministério Público da União e dos 
Estados (art. 127, § 1', da C.F.), cabe ao Ministério Público 
Federal e ao Ministério Público de cada Es_tado_iniciar dentre 
seus integrantes aqueles que serão "os membros do Ministério 
Público junto aos Tribunais de Contas". 

Como anotou- Mazzili (Manual do Promotor de Justiça, 
p. 63, 2• ed. Saraiva, 1991): "Não se pode considerar haja, 
doravante, assento constitucional para um novo Ministério 
Público junto aos Tribunais e Conselhos_ de Contas como iiisti­
tuição autónoma, já que- assim não foi ccinsagrado_no art. 
128: oficiar junto aos Tribunais e Conselhos de Contas passa 
a ser atribuição necessária do~ Ministérios Públicos já existen­
tes. O art. 130, portantO,- apenaS quis dizer que os membros 
do Ministério Público qrie atuem juDtõ-ãos Tritiunais de Con­
tas terão os mesmos direitOs, vedações_e forma de investidura 
:dos demais _membros do Ministério -Público. Por que isso? 
Porque, nitidamente, serão um quadro'especlal ainda que den-
tro da mesma carreira". · · 

Assim o artigo emendado .repõe as regras coroá devido, 
mandando aplicar os membros do Ministério Público junto 
ao Tribunal de Contas da União todas as normas cabíveis 
para os demais membros do Ministério Público da União, 
mesmo nas formas de provimento inicial ou derivado nos car­
gos da carreira. 

Sala das Sessões, 30 de março de 1992. - Senador José 
Paulo Bisol. 

Emenda n• 54-ACEN 

Ref. PLC 73, de 1991 
Inclua~se após o art. 82, os seguintes artigos, renume-

rando-se os artigos a subseqüentes: · 

"Art. 83. Ao Servidor do Tribunal de Contas da 
União, que exerCer as atividades de auditoria, prepa~ 
rando pareceres e estudos opinativos e informativos 
de natureza técnica, atinentes ao exercício das funções 
específicas de controle Externo, serão aplicadas as se­
guintes obrigações e prerrogativas:" 

I - Das Obrigações 

a) no desempenho de suas atribuições manter atitude 
de independência, nos-aspectos atinentes a sua atividade pro­
fissional, de modo ·a ·assegurar a imparcialidade de seu ajuiza­
mento nas fases relativas à emissão de seus pareceres e Rela­
tórios; 

b) representar, junto ao Tribunal de Contas da União 
contra os órgãos da Administraç-ão Pública, em casos de indí­
cios de falhas e/ou_ ir:r_egularidades; 

c)- aplicar multas durante o seu trabalho de campo, nos 
casos e valores a serem previstos no Regimento Interno. 

li - Das Prerrogativas 

a) ter livre ingresso, no desempenho de suas funções, 
em repartições e órgãos sujeitos à jurisdição do Tribunal de 
Contas da. União e.acesso a todos os documentos e informações 
necessários ao cumprimento de seu trabalho; 

b) requerer informações e documentos para a isntrução 
de Processos e Relatórios de Auditorias; 

c) vincUlar-se ao ·processo a ele distribuído, bem como 
às auditorias a que foi designado, salvo em caso de impedi­
mentos legais. 

Art. 84. Q Profissional de Controle Externo lavrará 
Representação junto ao TCU contra aqueles que, de alguma 
maneira, embaraçarem a fiscalização, que tomará as provi~ 
dências cabíveis. 

Justificação 

A emenda visa estabelecer para o Profissional de Controle 
Externo condições de zelar e proteger os interesses da socie­
dade, coibindo ações de natureza irregular, bem como atri~ 
buir-lhe um maior grau de responsabilidade no que concerne 
às atividades específicas do Tribunal de Contas da União. 

Jmportante destacar que o Profissional de CCintrOle Exter­
_n.P, como agente público, deve existir na letra da Lei Orgânica 
do TCU. Não pode, não deve ficar a mercê dos interesses 
hegemdnicos dos dirigentes poüCo cOmprometidos com o inte­
resse público. 

S_ala das Sessões, 30 de março de 1992. -Senador José 
Paulo Bisol. 

Emenda n• 55-ACEN 

Inclua~se entre as DisposiÇõeS Gerais e Transitórias, após 
o art. 89, renumerando-se os demais, o seguinte: 

"Art. 90. Caberá ao Ministério Público da 
União, representar ao Supremo Tribunal Federal con­
tra o Ministro .do TCU, na forma do art. 102, inciso 
I, alínea c, da mesma Constituição, s_empre que: 

I- sua atuação nos· Processos implicar em cumplicidade 
ou acobertamento de: i,rregularidades praticadas por dirigentes 
e servidores públicos. 
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II -opor resistência -iiljustificad;:t .ao andamento de pro~ 
cesso (s) _que resulte em atraso de julgamento superior a 2 
anos. , 

Parágrafo único. A comprovaçãO da irregularidade re~ 
ferida no caput do artigo, poderá ser· feita, dentre outros 
meios, pela assessoria técnica da ComiSsao·Mista Permanente 
a que se refere o art. 166, § 19 da Con.stfttiiÇão Fe"deral~ através 
da requisição de processos. 

Justificação 

Segundo o exwPresidente do TCUt .Dr. Adhemar Ghisi, 
em entrevista ao Correio Braziliense Do-ano passado (1991), 
aquela Corte nunca puniu os réSpó.nSávcis da malversação 
de dinheiro público. · 

Este fato obriga-nos, de certa· forma; infel:ii que- pode 
ter ocorrido omissão do Plenário em apuiar até aS últimas 
conseqüências as irregularidades cometidas pela adffiinístra-
ção pública ao longo de_ cem anos. _ õ 

A emenda prevê uma maneira ·de cójbir possíveis acober­
tamentos e cumplicidades dos _Minístroídq.tegrantes daquela 
Corte e ímpor medidas pun.ifiYaS ao~órg(Ô tontrolador. 

Salas das Sessões; 30.de março de 19~2. --Senador José 
Paulo Bisol. 

Emenda n' 56-ACEN 

Suprima-se o art. 99 do Projeto. 

Justificação 

Com a aprovação da Emenda n~ 35-~CCJ, que suprimiu 
do texto do projeto todo o C3pítulo VI, atinente ao Ministério 
Público junto ao Tribun-al, é iria'dmisst_vel a perp1~ênc~a do 
citado art. 99, o qual, ademais se noS afigura de duvidosa 
juridicidade, na medida eni que pretend: _d~r efet~~ida?~ a_ 
um cargo em comissão. · _ _ _ _ 

Sala das Sessões, 30 de março de 1992, - Eduardo Su­
pücy. 

Acrescente-se um pádgtafo ao artigO 100, do PL da Câ­
mara de n'? 73/91, com a ~eguinte redação: " 

"Tornar-se:á PreVento o Minisúo que d~spachar 
prinieiro em deterirlinádo processo; que não poderá 
ser redistribuído a outro, salvo impedimento~ legais". 

Justificação 

Compatibilizado com o código de processo ciVil, em espe­
cial o artigo 106, in fine. _. 

Sabe-se que é comum, apóS meses d_e estudo _sobre um 
trabalho longo e complexo, que exigiU árdUo esforço de com­
preensão para o seu relato e emissão de_ Vpto, _o-processo, 
numa segunda fase, pode sofrer pedido de revisão ou recurso. 
im-petrado pela parte interessada e cair n·as niãos-de um novo 
Minist:i"o-Relator. 

Tal prática, representa: uin desperdício de um esforço 
inicial e de domínio técriié:O a,dquirido a duras penas o que, 
não raro, tem induzido a posturas frágeiS e distoari.te.S da ini-
cial, por razões óbvias. . . . . 

Esta emenda destina-se a corngrr esta dissonância. 
Sala das Sessões, 30 de março de 1992. José Paulo Bisol. 

Emenda n• 58-ACEN 

P.ê_-se ao art 10__1 _d_o frojeto a seguinte iedação: 

"Art. 101. Serão públicas as sessões-do Tribunal 
de Contas da União. 

§ !'? Os_ atos processuais e audiênciãs pOderão 
ser realizados reservadamente, quando a preservação 

, de direitos e garantias individuais o exigirem. _ 
§ 2"' Os_atos processuais e audiências iealizadas 

na forma do parágrafo anterior terão o-conCurSo das 
partes envolvidas, se assim desejarem seus advogados, 
podendo consultar os autos e pedir cópia- de peças e 
certidões dos mesmos." 

Justificação 

Embora concordemos que o interesse público é um dos 
bens mais caros a serem preservados em uma sociedade que 
se deseja democrática, como é o caso do Brasíl, entendemos 
que o art. 101 do Projeto, nos termos em que está redigido, 
oferece margem a extrema subjetividade por parte daqueles 
que irão aplicá-lo, na medida em que consagra conceito inde­
terminado. 

Em nome exatamente desse alegado interesse público, 
é que, segundo informações de servidores do próprio Tribunal 
de Contas da União, aquela Corte ten;t abusado_ da rea~izaç~o 
das chamadas "sessões secretas". 

- Apenas para ilustrar a nossa afirmãtiva, cabe consignar 
que, em 1991, por_ exemplo, o citado Tribunal se reuriiu em 
sesSão secreta 42 vezes, realizando, porém, em caráter ordi­
nário- que deve ser a rotina- apenas 40 sessões. 

Essa constatação, por si só, dá boa conta dos motivos 
de nossas· preocupações, que está exatamente em evitar o 
mau uso da faculdade de realizar aquela Corte as tais "sessões 
secretas". 

Afinal, o que ãli se julga são desvios e alcances de dínhei­
ros públicos, não havendo justificatfva, portanto, para que 
se subtraia ao conhecimento público fatos lesivos ao patri­
mônio_ da sociedade. 

-_ A einenda ora proposta corrige inconveniente, sem per­
mitir, contudo, danos à imagem do acusado, pois enseja que, 
enquanto não est~j_a devidamente ço~provada a sua culpabi­
lidade, todos os atos processuais sejam realizados reserva­
damente. 

Sala das Sessões, 30 de março de 1992. ~ Eduardo Su­
plicy. 

Emenda n• 59-ACEN 

Ref. PLC N' 73, de 1991. 

"Acrescente-se, ao final do§ 1•, do aTt. 101, (na 
redação da Emenda n~ 31- CGJ) a expressão Houvido 
o Ministério Público". 

Justificação 

Tal proposição restabelece o texto aprovado na CCJ e 
que não consta do parecer final. 

Além disso, é um mecanismo que visa a restringir a discri­
cionariedade na definiçãO das hipóteseS do referido § 1"' 

. Sala das Sessões, 30 de março de 1992. - José Paulo 
Bisol. 
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Emenda n• 60-ACEN 

Acrescente-se ao art. 101 os seguintes parágrafo~: 

"§ 3"' Em caso.de sessão extraor_djç.á,.ri_a_de cará­
ter res_ervado, o Tribunal comunicará, de imediato, 
ao Presidente do Congresso Nac~onal, infor~ando e 
documentando sobre o teor dam;:~.téria __ sob exame., 

§ 49 Na hipótese do parágrafo anterior, uma co­
missão representativa do Cóngre·ssõ Nacional, integra­
da por membros de todos os partidos, examinará os 
fundamentos do sigilo da sessão,_ podendo ratificá-lo, 
definir o tempo de duração do_ sigilo ou autorizar a 
publicação e divulgação da matéria. __ · 

§ 5"' O Presidente do Congresso NacioQal e os 
· membros da comissão prevista pelo parágrafo prece­
dente perderão o mandato em caso de ~íolação do 
sigilo." 

Justificação 

Já que as hipóteses de sessão sigilosa não estão especifi­
cadas na lei, o ·congresso Nacional, de que o TCU é órgão 
auxiliar, deverá_ controlar as maté_rias sob apreciãÇáOsecreta. 

Sala das Sessões, 30 de março de 1992 .. José Paulo Bisol. 

Emenda n• 61-ACEN 
Inclua-se entre as Disposições Gerais e Ttahsitórias, após 

o art. 102; renumerari_do-_se os artigos subse_qüentes: 

"Art. 103. Ao servidor do Tribunal de Contas 
da União, que exerce as atividades de auditoria~ prepa­
rando pareceres_ e estudos opinativOs e informatiVos 
de natureza técnica, atinentes ao exercício das funções 
específicas de Controle Externo, serão aplicadas as se­
guintes obrigações e prerrogativaS:" 

I - Das Obrigações 

a) no desempenho de suas atribuições manter atitude 
de independência, nos aspectos atinentes a suá atividade pro­
fissionaJ, de modo a as.s_egurar a imparcialidade de seu ajuiza­
mento nas fases relativas à emissão d,e seus ParecereS e Re_la- . 
tórios; 

b) representar, junto ao Tribunal de Contas _da União 
contra os órgãos de Administração Pública, em casos de indí­
cios de falhas e/ou irregularidades; 

c) aplicar multas durante o seu trabalho de campo, nos 
casos e valores a ser,.rn previstos no Regimento Interno. 

11 - Das Prerrogativas 

a) ter l~vre ingresso, nó desempenho de suas funções, 
em repartições e óigãos sujeitos à jurisdição do _Tribunal de 
Contas da União e acesso a todOs os documentos e infofniações 
necessários ao -_ctiriiPriniento de seti trabalho; 

b) requerer irifóiiDações e documentos para a instrução 
de ProcessOS e Relatórios de Auditorias; 

c) vincular-se ao processo a ele distribuído, bem como 
às auditorias a que Toi desigri"ado, salvo em cãSo de impedi-
mentos legais. . ___ _ 

Art. 104. O profissional de Controle. Ei(!er.no lavrará 
Representação junto ao TCU contra aqueles que, de alguma 
maneira, embaraçarem a fiscalização, que tomará a_s "provi­
dências cabíveis. 

Justificação 

A emenda visa estabelecer para o ProfissiOnal de Controle 
Externo condições de zelar e proteger os interesses da socie-

- dade, coibindo ações de natureza irregular, bem como atri­
buir-lhe um maior grau de responsabilidade no que conceme 
às atividades específicas dO Tribiin_al de Contas da União. 

Irnportarite destacar que o profissional de Controle Exter~ 
no, corno agente público, deve existir rfa letra da Lei Orgânica 
do TCU .. Não pode e não deve ficar à mercê dos "interesses 
hegernónicos dOs Dirigentes póuOO comprometidos com o inte-
resse público. · 

Sala das Sessões, 30 de março de 1992._- Eduardó Su­
plicy. 

Emenda n• 62-ALEN 

Sugestões de Emenda ao Projeto de Lei da Câmara n<? 
73 de 1991; feita pela Confederação Nacional do Ministério 
Público. 

Acrescente-se_ ao Título IV (DisposiçõeS GeiãiS e Transi-
tórias): .· · 

-''Art. OS atUais õcupantes de car&os -de Procu­
rador junto ao Tribunal de Contas da União integrarão 
quadro suplementar em extinção, assegurados os seus 
direitOS e observadas as suas vedações. 

Parágrafo único. OS--Cai"gOS referidos neste ãrtí­
go, à medida em que forem vagando, serão transfor­
mados em_ cargos de Procurador do MinistériO" Público 
Federal",-·-,~~·---~~.~. ·-

Sala das Sessões, 30 de março de 1992. - José Paulo 
Bisol. 

Emenda n• 631- ALEN 
Acrescente-se os seguinteS dispositivos, onde cOuber, no 

Título IV do Projeto de Lei da Câmara n' 73, de 1991: 

"Art._ Os atuais ocupantes de cargos de Procu­
rador ji.uito ao Tribun3I de_ Contas da União-~ntegrarão 
quadro suplementar em extinção, assegurados os seus 
direitos-e observadas as su~s v~Qaçõ_es. __ , . _ _ _ ... __ _ 

Parágrafo único. -Os_ cargos referidos neste arti­
go, à medida em que forem vagando, serão transfor­
mados em cargos de Procurador do Ministério Público 
Federal." - - -- - ~ 

- Justificação 

-- :A presente __ -emenda objetiva preserVar os dire-itos dos 
atuais ocupa:ittes de cargos de Procurador junto ao Tribunal 
de Contas da União, considerando-se a hiJ)ótesé da manu~ 
tenção, pelo Pienário desta Casa, da emenda da Comissão 
de COnstituição, Justiça e Cidadania que suprime o Capítulo 
VI do Título li! do Projeto. · 

Sala das Sessões, 30 de março de 1992. - Mauricio Cor-
rêa. · 

Emenda o• 64-ALEN 

Emenda ao Projeto de Lei da Câmara n' 73, de 1991 
(n' 4.064, na Casâ de origem), que dispõe sobre aLei Orgânica 
do Tribunal de Contas da União e dá outras-prOvidênciaS: 

As funções de Miriistério Público junto aO" Tribunal de 
Contas· dos Estados serão exercida$ por membros do Minis­
tériO Público Estadual, nos termos de sua Lei Orgânica. 

Sala das Sessões, 30 de março cje 1992. - Sena<;lor José 
Paulo Bisol. 

Emenda o• 65-ALEN 

O Tribumil manterá um Banco de Dados infOrmatizado 
e centralizado na sua Sede, disponível a qualquer cidadão, 
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de Dirigentes e/ou Servidor~s c;it~dos, ~julgados em dé_bJt9S 
e também dos ordenadores de despesa coS~us -r;espectivos côn­
juges que comprovadamente-enriqUecêT(\W ilicitamCille por 
exercício irregular da função públi~. ., 

1 
, 

Justificação 

Estes dados sisternatizad_os_ impedirão o TCU de validar 
atos de admissão de pessoal (de acordo com o inciso III, 
do art._ 71 da Constituição- Federal) e de serem ~l~itos Diri­
gentes e/ou Servidores, ou ordenadorcs qe despesa ou ç~nju­
gue que tiveram atos adminiStiãtivos'}W.lgátlos irregulareS. 

Sala das Sessões,- 30 de marça·cte_t992. - Seriador Jostf 
Paulo Bisol. 

Emenda n• 66-ALEN 

Será conSiderado _impedido d6 reiatar e de_ dar parecer 
sobre as contas do Preside_n_te da RcpúbfiCa o Ministr_o que 
tiver sido escolhido pelo próprio Chefe _do Ex._Cç_ufiVõ a que 
se referem as contas. · · 

Justificação 

Tal dispositíVõ- ViSã-COnferir _a IiSUr~ e ;:t imp-arcialidade 
em atividade _tão importante como a de,;<J.n11lisar ãnüalmente _ 
as contas do Presídente da RCpública~- __ '_-

Ao mesmo tempo que_o COngresso NaciO'nal cabe, através 
do seu órgão" técníCo aUxiliai", tomar "ariúalmente as contas 
do Poder Executivo, dentre oUtros, nãO Seibode esperai--iSen-
ção num clima de gratidão ou ç:le ligaç6~s fraternais. _____ ~ 

O próprio Tribunal de Contas da Uriiâo, eni sessãó=ae _ 
7 de março de 1991, decidiu que, em- sistema de rodízio-,­
o Ministro mais antigo da corte em ordem decrescente seria 

I"··' ' sempre o convocado para relatar c prOft!hr o parecer sobre 
as contas do Governo Federal. -. "' 

Este disposítiVó, qUê s'etia uni-efiCa.Z-·antídoto contra a 
parcialidade, nos tempos em que· todo-s OS Ministros do TCU 
eram escolhidos pelo Chefe do Poder Ex~~Utivo, que conti­
nuaria sendo eficaz com o ã:dvento da nova Cc::mstituiÇáo Fede- _ 
ral, onde um terço dos Ministros da Cótle de Contas ainda 
são escolhídos pelo titular do ExeCutivO~' debilitou-se com 
o passar dos tempos. -- ... o 

Ultimamente, o que ~e observa na prática é que o Ministro 
recentemente' empossado_é Sempre o convocado para analisar 
as contas do Presidente d;;t ;República que_ acab_ou de_ escolhê-lo 
e empossá-lo. ~ ". ,_ ~ -···-· .. -. _ 

Coihéidência -ou não, eSta práticit não ti in gerido o efeÜo 
de fiscalização e cobrança que tal análise de contas dev.eria 
surtir. Em toda a história -do TCU, apenas uma única vez, 
em 1937, foi -dado, pela Corte de Contas, parecer cOntrário 
às contas do Presidente_da_República~ __ _ 

Urge, pois, nortear o Controle Externo. como elemento 
de exercício da cidadania e da soberania popular sobre os 
que, em seu nome, g~~~!l_c~am a coisa púl?lica. A emenda 
proposta confere força cte imparciã.fidade _à fiscãlização da 
gestão gove:r;namental, trazend9 efeitOs clar~m~~te_ positivos. 

Sala das Sessões, 30 de nlarço--dc 1992~ - sen_ador José 
Paulo Bisol. 

O SR. PRESllJENTE (Mauro Benevides)- Eiri discus­
são. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães, pela ordem. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pela or­
dem. S~m r~yisã_o _do <?nrçlorJ -~ Sr_,_OPresidente, pelo Regi­
meilto_quando são apresentadas emendas a projetos em trami­
tãção e-m regime de urgêllCià-ilós termoS_ do Regimento Inter­
no, art. 348, li, c, o relator dará o seu parecer em pléilário, 
ou, se o: desejar, em 24 horas. 

Pergunto a V. Ex~ se o relator solicitou as 2-4 horas para 
exame das emendas? 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~ A Mesa es­
clare~ ao nçbr_e_ SE!1ador Jutahy ,Magalhã~s qu~. quanto a 
conce~ão _das 24 hop.s, a Presiclê_ncia a fará de planO, indepen­
dentemente da presença, neste exato momento em plenário, 
do nobre Sr. Relator, Senador Pedro_ Simon, que ainda não 
chegou, mas é possível que ~steja na Casa. Em função da 
complexidade da matéria e do_ razoável número de emendas 
apresentadas, a Presidência; com base no dispositivo regi­
mental que V. Ex• bem conhece e sobre ele, agora, se reporta, 
vamos conceder o prazo de 24 horas, a fim de que, chegando 

~-às mãos do relator, S. Ex~ s_e debruce sobre as _emendru. e 
possa, amanhã, trazer o seu parecer sobre elas. 

. o SILCJUTAHY 'MAGALHÃES _..:: Sofícltarfa ainda a 
V:-Ex', Si-. PieSídente, que fizesse distribuir aos Srs. Se-nadores 
um~ cópia do projeto, como saiu da comissão. Temos no 
Avulso_a proposta do Tribunal de CoJltas da União e o pare-cer, 
que foi agora distribuído, mas não temOs o projeto com as 
emendas aprovadas na Comissão de Constituição, JustiÇa e 
'"Cidadania. 
. -_ _COino eStas eine-iidas sãb- sobre determinados ãrtigos, não 
saber_emos· como fazer a comparaç~_o se não houver a publi­
caçã9·do projeto,. de como ficou o·se-=u_ te-xtO, o seu conteúdo 
_que saiu ~a CorriísS-ão de Constituíção, Justiça e Cidadania. 
Apenas o parecer nã9 será sufide"nte para, pelo rilerios com 
certa facilidade, verificarmos _sobre _o que versam as emep.das 
apr_escntadas e no· que modif_icarão o prOjeto que vem da 
Çgmissão·; ~ _ - --- -

--·o·sR:-PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Presi' 
dência vai adotar as providências necessãrias·· para ·atender 
à solicitação de V. EX~ e contemplará com essa redação todos 
os Srs. Senadores, se possível, até o final da tarde de hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Em discos- . 
sãonnatéüa. (Pausa.) _ _ . 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discUssão. -
Nos termos do art. _348, Item II, do Regimento Interno, 

a Presidência_ defere_, como já diSse-, o pnizo de 24 horas para 
9_ Relatqr proferir parecei' sobre as emendas que acaham de 
ser lidas pelo Sr. 19- Secretário. - -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Bmevides) -Item 2: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 106, DE 1991 

(Em regime -de urgência, noS termos dO art. 336, 
c, do Regimento Interno). 

Discussão, em turno único, do ProjetO de Lei da 
Cãmara n' 106,_ de 1991 (n' 2.033191, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Superio{Tribunal de-Justiça-que 
dispõe sobre a reestrUtUração --do Tribunal Regional 
Federal da 3~ Região, e dá outras providências. (Depen­
dendo de parecer.) 

Concedo. a palavra ao nobre Senador Maurício Corrêa 
para emitir parecer- sobre a matériã. · -- --



Março de 1992 OTÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(SeÇãõ Ir) Terça:feira 31 !58i 

O SR. MAURÍCIO CÓRRJlA (PDT -o'DF. Para emifir 
parecer)- Sr- Presidente, Srs. se_n:adores: . . _ __ . 

O Sr. Pre: idente do Sup~~lor_ Tri"\?_t.!.~al de. J~stíça S~binete 
à apreciação 1lo Congresso· Nacional, nos termos .do art. 96, 
li, alínea "b", da Constituição Federal, Projeto de Lei que 
pretende alterar a composição do Tribunal Regional Federal 
da 3• Região de 18 para 27.)Uízes e, em conSe'q·üêncía, 3mpllar 
seu quadro de servidores, com a finalidade de dotar esse Tribu­
nal de condiç.Ses para o restabelecimento de eficiente presta~ 
ção jurisdicional da Justiça Federal de 2~' grau, nos EStados 
de São Paulo e Mato Grosso do Sul. -

Na justificação, Q_eminente Magistrado esdárece que· o 
TRF/3• Regi~ o vem enfrentando sérias difículdãdes para o 
satisfatório desempenho de suas atividades, em face da incon--
tida demanda de prestaç5.o jurisdicional. - -

Segundo aquela autoridad~, já fq_ram._Qistribuídos ~ais_ 
de 100.000 processos ao Tribunal, que conta apenas com 18 
juízeS, o que resulta em U-rna 

7

rriêdfã de 6.000 feiiiOs por magis­
trado. Aduz que a Lei Orgâr:ica --da Magistratura Nacional 
(art. 106, § 1"') permite o aumento da quan~_idãde de vagás 
de juízes nos Tribunais quando a médida de 300 processos 
distribuídos por juiz for ultrapassad~.- ____ _ 

Cóm eSsa grãVe situação; alerta o ilustre Magistrado, 
"corre-se o risco de colapso da Justiça Federal na Região".- -

Assevera, adernais, que o desdobrarnet:tto do cargo de 
Vice-Presidente e Corregedor em cargos distintos de Vice-Pre­
sidente e de Corregedor-Geral toma-se ~ecessário para aliviar 
a sobrecarga das atividades administrativ-as afefª-s à Presidên­
cia, em especial para processar os Recursos Extraordinários 
e Especiais, qlie já ultrapassam 10.000 feitos, bem assim para 
permitir aõ- Corregédor dedicar-se exclusiva~ente à super­
visão e controle das atividades forenses das diversas Varas 
e Seç6i!s Judiciárias jurisdiCiOnadas. 

A ampliação do_ quidro _de apoio, segundo se deduz, 
será nece-ssária pará á prestação-dos serviÇos da nov·a si!u3ção. 
De fato, _com a reesti-uh.ira-ç_ão, o Tribunal passará de quatro 
para _seis Turmas, CÇ>m quatro juízes cada uma, e de duas 
para três Seç6es, reunindo duas Turmas em cad_ã uma delas. 

O Projefo-de Lei em_questão já fOfaprovad()_,_ sem emen­
das, na Câmara dos Deputados. Cabe agora o pro-nunciamento 
desta Casa. - - ' -

No que se refere à constituCionalidade, nada há a objetar, 
posto que o poder de iniciativa compete à-autOridade que 
o _enviou ao Poder Legislativo, e os termos da proposta 3.ten­
dem ao prescrito na Lei Maio i: _Saliente-se que o Projeto 
não descumpre as restrições~iirij)õstãS no art. 169, parágrafo 
úriíCo, 11, da Carta M3:gna, qu'!nto ao aumento de despesa, 
uma vez que as providências propostas são parte do conjunto 
de atividades da Ação Judiciária prevista no Anexo da Lei 
de Diretrizes Orçamentáiías para -()_ ~xercíCiO de ·1~_92 (Lei 
n"' 8.211/91), não tendo outro objetivo senão o de assegurar 
o exercíCio da tutela jurisdicioTiar na 3• Região da justiça 
Federal. E na Proposta Orçamentária -de 1992 há previsão 
de recursos pata cobrir as despesas decorrentes das medidas 
inclusas no Projeto em exame. -

Qua?-to à juridi~idade, a P!OP<!~içfio_ C~mpr~ <?_ dispC?sto _ 
na Lei Complementar n~" 35/79, art. 106. Deterinina esta que 
somente poderá ser mafOrãdo o númerO-dos membros dos 
Tribunaís de Justiça se o totáJ de pfocessOs distribuídos e 
julgados, durante o ano anterior,_ superar o: Úidice -de 300 
feitos por juiz-, bem assTnl. que a alteração numérica dos mem­
bros do Tribunal de Justiça dependerá de proposta do próprio 
Tribunal. 

NC) ciue tange- à técniCa legislatíva, nada há no textÓ que 
mereça. r:eprovação ou crític~. o _ 

· Po-r fim; qUantO' ào- niérito-, a juStificação apresentada 
pelo ilustre Presidente do Tribunal Superior de Justiça é sUfi­
ciente paril-compinvar a necessidade das medidas aqui aventa­
das, sendo imperioso aumentar substandalrilente a capacidade 
produtiva do TRF/3• Região. 

Manifestamo-nos, portanto, pela aprovação íritegral do 
Projeto de Lei n' 106, de 1991, com a retificação de folhas 
19/23_que não erivólve mérito. - -

É o pareCei', Sr. ~residente. 

Durante o. Parecer dá Sr. Maurfcio Corrêa~ o Sr. 
-Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presi-

- dência, que é ocupada pelo Sr. Epitácio Cafeteira. 
-- - -- - -- - -- - - - -- , 

_ O SR. PRESIDENTE (Epitácio Ciífeteira)- O pareeer 
conclui favoravelmeQte: à matéria, com a ~;:etificação do quadro­
anexo, proposta pelo Superior Tribunal de Justiça, que não 
envolve o mérito. --

A Eresic;:Jência- esclarece ao Plenário que fica f8.cultada 
a apresentação de emendas nesta oportunidade. 

~ l)isçussão do -prOjetO em turriO Uriico. (Pausa.) 
___ Não havenc_lo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

:A votação fiCa- adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - Item :k 
PROJETO DELE! DA 

CÂMARA N• 125, DE 1991 
'(COMPLEMENTAR) . 

(Em regime de urgência, nos termos- do itrt. 336.~ 
c, do_ Regimento Interno.) ~ 

-Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n' 125, de 1991 complementar (n' 60/89, na 
Casa de orige01), que disciplina os limites das despesas 
com o _funcionalismo público, na forma do art. 169 
da Constituição Federal. (Dependendo de parecer.) 

Nos termos do art. 140, do Regimento Interno, designo 
o nobre Senador Meira Filho, para-proferir o parecer. 

. . Ó SR. _MEIRA FIL.HO (PFL- DF'. Para emitír. parecer.) 
-Sr. Presidente_, Srs.-Senadores, aprovado pela Câmara dos 
Dep_utacJ.os, o projeto em epígrafe, de autoria da nobre Depu­
tada Rita Camata, é submetido à deliberação desta Casa Revi­
sora, atendendo ao preceito do art. 65 da Constituição Fe­
deral. 

Dispõe que as- despesas de pessoal da União, dos Estados 
e dos Municípios rião pOderão exceder_ a ~0% (sess_ent_ª por 
çe:nto) de suas r~ceitas, definindo qual a receita a ser tomada 
cqmo base de cálculo do limite- ele despesa, da seguinte forma: 

_ aj no ças<;> ~da União, a receita corrente líquida, que se 
_cOD:Stit"Ui do_ total da receita corrente,. deduzidos .os valores 

- COrrespondentes às trãD.srerênciàs por participações dos Esta­
dos, Distrito Federal e Municípios na arrecadação de tributos 
de competência da União, bem como as receitas da contri­
buição para q PIS/P ASEP:-e, ainc?a Os valores correspondentes 
-ªs despesas _com o pagamento de benefícios no âmbito do 
Regime Geral da Previdência Social; 

b) no caso dos Estados, a receit.a co!fent!=! líquida, que 
se. constitui do total da receita corr~nte, deduzidos os valores 
das transferências por participaÇõeS dos Municípios na arreca­
dação de tributos de competência dos Estados; e 

c) no caso do DiStrito Federal e dos Municípios, a receita 
corrente sem-qualquer dedução. 
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Prevê, ainda, o projeto que se as despesas excederem 
o limite de 60% das receitas no exercíCiO da publicação- desta 
lei Cofllplement'!:!t _deverão retornar _àquele limite no prazo 
máxiihO Cle trêS anos, à raz~o d~ 1/3 (um !!!rço) c_lo excedente 
por exercíCiO. - -- o ---- - - _ 

Por fim, determina que os entes PolítiCos pubHciUeiD men~ 
salmente demonstrativo da execução orçamentáriá~~fetuada 
no mês anterior e até o mês anterior, explicitando, de foima 
individualizada, os valores_de cada item considerado para efei­
to do cálculo da receita corrent_e líquitia7 das d~_spesas de 
pessoal, com indicação do percentual da despesa em relação 
â receita. 

É o relatório_ 

Voto 

A ConStitUiçãO Federal _preceitua em- ~eu art.~ 169. que 
"a despesa ~m pe~oal ativo e inatiVo da Uniã_9,_dos EstadoS:_, 
do Dis~rito I:ederal e dos Municípios não ·poderá _eXCeder os 
limites estabelecidos em lei complementar". Diãnte da neces­
sidade premente de limité).ção das despesas· de pessoal dos 
entes federados, a fi_m de melhor equacionar s~ãs fin_ªg_ç~s. 
c~i~ou o"l~ª~~~-~~o~_~o~nstitlJi_nt~ de ~~r po A_tó -das_l)jspo­
sxçoes ConstltuctoDalS-Transitóri_l!s_ ~~ !~tp de gasto_s· COJll pes­
soal correspondente a 6~%_das reSpectivas re~eitas correntes, 
até que a Lei Complem-entar vjesse dispor sobre:; a_ matéria 
(art-38 do ADCT). . _ _ -~ -

Tem-se verificado, entretanto~ n()~ três anoS -de aplicação 
da norma constituéioóal tran~itgri~. que alguns ajustes se fa­
zem indispensáveis e devem ser regulados pela _l_~i comple­
mentar de que trata o art. 169 da Constituição FederaL O 
primeiro deles se refere aq perc~iltua.I da receita (6.5:%), que 
serve para calcular<;_> limite máximo_ permitido com despesas 
de perooal. Esse percentual tem-s_e revelado inadequado, pos­
to que não Vem proporcionando, especialmeD.te, a ·estados 
e-municípios màis Carentes, Sobras de recursõ·s-süficíentes ao 
atendimento de pr~oridades inadiáveis no carhpo SoCial e à 
aplicação no desenvolvimento. 

O segundo ponto de ajus_te se, relélciona com o conceito 
de receita utilizado 1i<).té <.tgora c_omo ~base de_ cálculo do teto 
de despesas. A práti6a tem mostrado que Q parâmetro '~recei­
tas correntes~• gefa distorções no cálculo~do limite :máximo 
das despesas,-uma vez que néssê títúlo--estãO inclui'dãs--fecidtas 
tributárias não pertencentes ao en-te federado que as arrecada, 
co~~ oCO!re, por ex-~tiiplo, com~ o Imposto ~e Renda, que 
é instituído e cobra-do pela União, mas que uma substancial 
parcc::_la _se 9-estina a inregr~r os Fundos çle Participação dos 
Estados e MunicípioS~ - - · · -

O projeto sob exame, fruto _de exau·stivas-:diSc_usSõeS e 
negociações nà'Câmara dos DepUtados, vem a_o Sehado,Fede­
ral com seu texto já a:pdn10rado, eis que foram levados em 
conta na sua formulação final naquela Casa,_ todos os aspectos 
que acabamo_s de enfocª-r :-Assim, os_ gastos com pessoàl ficam 
limitados a 60% (sessenta por centO) da receita c_orrente líqui­
da de ca~a ente federado, de acordo com a proposição-. 

Inobstante essa·s considerações, devemos alertar para o 
fato de que as inf~Ill"l:açõ~_ relativas à~ despesas com· o' pag'::_~.-­
mento de benefícios da Seguridade Social não têm sido divul­
gadas pelo Poder Exect!tivo da Un,ião._-0 bepartaineiito--do -
TeSOuro NaciOnal ao publicar o relatório bimestr3.1 da execu­
ção orçamentária da União (art. 165, § 3~. da ·conStftUiçãO­
Federal) tem afirmado não dispor das informações do Instituto 
Nacional da Seguridade .Social. .Como esse elemento é- essen­
cial ao cálculo da "'receita corrente líquida" da União, espera-

mo~ que o Poder Executivo Federal_ tome as providências 
cabíveis no senti(!o de atender ao disposto neste projeto, se 
transformando em Lei Complementar. 

Diante- <!-~ e~posto, somos pela aprovação do Projeto· 
de Lei Complementar no 125, de 1991, da Câmara dos Depu­
tados._ 

a_· meu parecer, Sr.- Presidente, conclui por.sua apro­
vação. 

- O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - O parecer 
conclui, favoravelmente, à matéria. -

A- Presidência esclarece ao Plenário que fica facUltada 
a apresentação de emendas nesta oportunidade. 

Sobre a mesa, e:r:n~nda que vai-s_er lida pelo Sr. 19 Secre-
táriO. --- - -

É lida a seguinte 

EMENDA N' 1 -PLENÁRIO 

- Dê-se ao caput do art. _r do Projeto de Lei da Câmara 
n~' 125, de 1991, a seguinte r~dação, suprimindO-se os seus 
incisos I, II e III. _ 

~'Art. 19 As despesas totais com pess-oal ativo 
·e inativo da administração direta e indireta, inclusive 
fundações, empresaS públicas e sociedades de econo­
mia_,mi_~ta, pagas com receitas Correntes â3. União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não- po­
derão, em cada exercíciO-financefro. exceder a 60% 
(sessenta por cento) das suas respectivas receitas1cor­
rentes." 

Justificação 

A redação do dispostivo que ora propomos alterar impõe 
como limite 'a despesa com pessoal ativo-e inatiVo-'àa União, 
o· perCentual de -60% da respectiva receita corrente líquida, 
~conSiderada esta·com.as receitas correntes dedUzidas uma 
Série de valores que, em termos fin3is, reduzir-Se:fa este liffiüe 
a valores bem aquém dos 60% previstos, podendo tomar inviá­
vela_ administra-ção pública, l_leste_p_~!!icu}ar. 

__ -~ -· Outrbssi.ril,á próPria ConStítuição Federal, em seu _art. 
38 das Disposições TransitóriaS, fffipõé limite proVisóriO, até 
que se promulgue a lei complementar objeto do projeto em 
tela, bem superior ao proposto nO referido projeto, ao estipu­
lar em 65% -do valor das respectivas receitas correntes as 
d~spesas com pessoal da Uriião, Estados, Distrito Federal 
e Municípios. Note-se, pois, que o texto constitucional alUdido 
nãó 'fez sequer a referência contida no projeto, -de receitas 
correntes. líquidas, mas tão-somente receitas correntes,~ em 
vãlor correspondente a 65% -âas- mesmas receitaS, superior; 
portanto, aos 60% de que trata o projeto. 

Sendo assim, entendemos fazer-se necessária-a alteraÇão 
da proposição erii tela nos termos propostos~nesta emenda. 

Sala das Sessões, 30 de março de 1992- -Maurício Cor­
rêa. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) :_ Á'P;esi~ 
d~~ci-ª-~-I!~Q~ Q_ prazo_ de_24_ horasJ nos teimO-S do--art.-348,­
inciso 11, do Regime:nto Interno, para o Relator examinar 
a emenda apresentada pelo nobre SenadorMa_urfcio Corrêa. 

Di~cu$sãQ do projeto em turno único. (Pausa.) 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, peço a palavra, 
para discustir. 
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OSR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT '-'DF. Para àíscurir.) 
-Sr. Presidente, quero apenas ler a justificatiVa que fiz a 
respeito dessa emenda: 

"A redação do dispositivo qU:e ·ora propomos alte­
rar impõe, como limite -à despesa com pessoal ativo 
e inativo da União, o percentual de 60% da respectiva 
receita corrente deduzidas uma série de valores que, 
em termos finais, deduzir-se-ia este limite a valores 
bem aquém dos 60% previstos, podendo tomar inviável 
a admirtistnlÇão pú_blica, neste particular. 

Outrossiril, ·a própria CoilstitiliÇã-o Federal, em seu 
art. 38 das DispoSições Transitórias, impõe-limite pfoVi­
sório até C(üe "Se·próiriú.lgue a lei oompleritentar, objeto 
do projeto em tela, bem superi-or ao referido projeto, 
ao estipUlar em 65% do valor das respectivas receitas 
correntes as despesas com pessoal da União, Estados, 
Distrito Federal e_ Municípios. Note-se, pois, que o 
texto constitucional aludido não fez sequer referência 
restritiva contida no projeto de reçeitas correntes liqui­
das, mas tão-somente receitaS côrret'l.teS, em Valor cor­
respondente a 65% das mesmas receitas, superior, por-
tanto, aos 60% de que trata o projeto. -

Sendo assim, entendemos fazer-se necessária a al­
teração da proposição em tela nos termos propostos 
nesta emenda." 

Creio que ú PrOje-tO será Constitudoilar na medida em 
que aprovarmos essa emenda. Evidentemente que o Senador 
Relator vai dar o seu parecer e, em seguida, havendo condi­
ções regimentais, -voltaremos ao assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - Contínua 
em discussão o projeto. "(:E~ausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação fica adiada por fa~ta de quorum e pelo prazo 

dado para parecer sobre a emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - Jtelll4: 

4 
PROJETO DE LEI DA 

CÂMARA N• 5, DE 1992 

(Em regime de urgência~ iloS-teirnos_ do art.336, 
c, do Regimento Interno). _ _ ___ _ 

DiscUssão, em turnO- úriicO;-do Pi-ojeto de Lei da 
Câmara n' 5, de 1992 (n' 2.550/92, rià-Câsa de-ongein), 
de iniciativa do Presidente da República, que autoriza 
o Banco do Brasil S.A a constituir subsidiária na Comu­
nidade Econômica Européia. (Dependendo_ de pare­
cer.) 

Solicito ao nobre Senador Oziel Carneíro·o parecer sobre 
a matéria. - -

O SR. OZIEL CARNEIRO (PDS - PA._ Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, e_m cumprimento 
ao disposto no art. 61 da 'ConstituiçãO Federal vem a Comissão 
de Assuntos EconômiCos desta Casa, parã. apreciação; prOjetO 
de lei de iniciatiVa do Executivo, cujo esCopo é autorizai:" 
o Banco do Brasil S.A. a constituir subsidiária na Comünidade 
EuiOpéia. 

2. Em ExposiçãO de Motivos do Sr. Ministro da Econo­
mia, Fazendll. e Planejamento são consistentemente funda~ 
mentadas as razões que determinam a necessidade de instru~ 

mentalizar o País com um banco com status comunitário, tendo 
em vista as rtovas- eXigências· do cenário político~econômico 
a partir de 19 de janeiro do próximo ano. 

3. Segundo a referida Exposição de Motivos, a nova 
ordem econômica a ser institucionalizada Ine.dianú~ a integra~ 
ção plena dos mercados europeus~ocidentais, conforme pre­
visto no Acordo do Mercado Comum, irá criar novas oportu~ 
nidades para o-comércio intrazonal, gerando operações finan~ 
ceiras e_ cambiais CUja operaciOnalização presume a obtençãO 
de licença bancária úôica para os bancos, que não os daComu~ 
nidade. 

Tal licença iTá conferir a esses bancos as prerrogativas 
atualmente exclusivas dos b~ncos.dos pafses~membros, e per~ 
mitir~lhes participar, em igualdade de condições •. das a ti vida~ 
des decorrentes do potencial de crescimento a ser concretizado 
-em futuro próximo; num me"rc3do que hoje -absOl-ve 25% das 
transações do comércio exterior brasileiro, considerados am~ 
bos os fluxos. 

4. Os estudos técnicos desenvolvidos por firm-a especia~ 
lizada recome_nÇ.aram a decisão encaminhada a esta Casa no 
sentido de se transformar a sucursal de Bruxelas em Banco 
local, visando a criar as condições de reciprocidade na área 
financeira, imprescindíveis à fruiÇão dos benefícios decorren~ 
tes das novas facilidades. 

5. As condições estabelecidas pelos arts. 8' e 9• do Arrê­
te Royal n9 185, de 9:~7-35, que trata do controle dos bancos 
e do regime .de emissão de títulos e valores, estão plenamente 
satisfeitas, uma vez que o capital da agência do Banco do 
Brasil em Bruxelas é- de cerca de US$6.0 milhões, superior, 
portanto, em US$4,5 milhões aos US$1 ,5 milhão exigidos 
pela supra~mencionada instrução normativa. 

6. A urgência requerida pela matéria justific3~se pelo 
prazo estabelecido no art. 9~ da Segunda Diretiva Bancária 
-"julhõ de 1992 ......:.para a expe-dição, pela Comissão Européia, 
de lista de países ·considerados problemátícos e, conseqüen­
temente-, excluídos da equiparação de vantagens. 

7. Em face do exposto e, apoiados nas razões aqui fun~ 
damentadas, somo-s- favoráveis à aprovação do projeto em 
tela. 

É o pare_cer, Sr.· Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) -O parecer 
conclui favoravelmente à matéria. 

A Presidência esclarece ao Plenário que fica facultada 
a apte"Seri.tação ·de emendas, nesta ·oportunidade. 

Passa~se â discussão do projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça- a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a· votação fiCa adiada por falta 

de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) -Item 5: 

Discussão, erri"fti.!nO único, do Projeto de Lei da 
Câmara n• 105, de 1991 (n' 2.032!91, na Casa de ori· 
gem), de iniciativa do Superior Tribun_al de Justiça, 
que dispõe sobre a reestruturação da Justiça Federal 
de Primeiro Grau da 3~ Região e dá ou~ras providências, 

-tendo - -
PARECER FAVORÁVEL; proferido em pelá· 

rio. Relator: Senador Levi Dias. 

A matéria ficou sObre a mes-a-dUrante cinco sessões ordi:-: 
nárias, a fim de receber emendas, nos termos do art. 235. 
inciso II, letra d, do Regimento Interno. 
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Não foram oferecidas emendas ao projeto._ 
Discussão do projeto, em turno úriico. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Nos termos do art. 168, do Regimento Interno, a matéria 

sai da Ordem do Dia, retornando na sessão de amanhã, em 
fase de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira)-- Item 6: 

Discussão, em ttifno úniCO, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 133, de 1991 (n' 67191, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do_Acordo sobre Coo­
peração Cultural, celebrado entre-o Governo-da Repú­
blica Federativa' do Brasil e o Governo da Romênia, em 
13 de março· de 1991~ tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' i9;-de 1992, 
da Comissão -

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, encerro 

a discussão. 
Nos termos do art. 168 do Regimento Interno, ·a matéria 

sai da Ordem 'do Dia, reiotrtándo na sessãO -de amã-nhâ, -em 
fase de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) -Item 7: 

Discuss-ão-, em turno únicó, do Projeto de Decreto 
Legislativo n' 140, de 1991 (n' 27191, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do Acordo Qu_adro 
de Cooperação Fazendáfiõ-Finànceíra,-celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno dos Estados Unidos_ Mexicanos, em Brasília, em 
10 de outubro de 1990, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 20, de 1992, 
da Comissão 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, encerro_ 

a discussão. -
Nos termos do _art. 168; a matériã. S3ir1f da Ordem dO 

Dia e voltará na sessão de amanhã em fase -de votação: 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) -Item 8: 

Duscussão, em primeiro tiJriio-; da Proposta de 
Emenda à Constituição n9 23, de 1991 (n9 45/91, na 
Câmara dos Deputados), que dá nova redação ao art. 
16 da Constituição Federal, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob o n•24, de 1992, 
da 

- Comissão Temporária (3~ sessão de discussão.) 

Em obediência ao art. -358, § 29, do Regiinentd Interno, 
transcorre hoje o terceiro dia de discussão da proposta e apre­
sentação de emendas, assinadas por um terço, no mínimo, 
da composição do Senado. -

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a plavra, a discussão terá prosse-

guimento na próxima sessão. · · 

O SR:PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira)- Item 9: 

Discussão, em turno i.íriico, da Proposta de emenda 
à ('onstituição n9 22, de 1991, de autoria do Senador 
Coutinho Jorge e outros Senhores Senadores, que alte­
ra a redação do art. 159, I. b, da Constituição, e o 

art. 34, § ~9, III, do Ato das_l)ispóslções Constitucionais 
Transitórias~ (2~ sessão de discussão.). 

Em obediência ao disposto no art. 358, § 29, do Regimento 
Interno, transcorre hoje o terceiro dia de discussão da proposta 
e apresentação de.e~endas, assinadas por um terço, no míni-
mo_, da composição do Senado. ________ _ 

Em discussão. 

Não havendo quem peça a palavra a matéria voltará' ama­
nhã em fase de votação. 

. _ O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n" 110, de 1992, lido 
no Expediente, de autoria do Senador Rachid Saldanha Derzi. 

Solicit9 ao Senador Carlos Patrocínio o pare~er da Comis­
são de Relações Exteriores e Defesa Nacional._ 

O SR. CARLOS PA TROCiNIO (PFL - TO. Para profe­
rir parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, o parecer é 
favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - O parecer 
é favorável. 

---Passa-se à apreciaÇão da matéria. 
Em di~cussão. (Pausa.) _ _ 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discuSSão. 
A votãçào fica adiaâa por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (EpitácioCafeteira) -Passa-se, 
agoia, ~ àpreciação do Requerimento n" 109, de 1992, lido 
no Expediente, de autoria do Senador Magno Bacelar. 

Solicito ao iiobre Senador Carlos Patrocínio o parecer 
da Com!ssão de Rel~ções _Exterior~s e Qefesa Nacional. 

O SR. CARLOS PA TROCiNIO (PFL -TO. Para profe­
rir parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, o parecer con­
cJui_ favor~ve4nente ao requerimento _do eminente Senador 
Magno Bacelar. , -

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) -O parecer 
é favorável. 

Passa-se â imediata apreciaÇãO da matéria. 
_--:--Em discussão. 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) -A votação 
do Requerimento n9 108, de 1992, também fiCa- adiada por 
falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Sr~s e Srs. Senadores: 

"Prostituição é legada de mãe para filha" (Folha 
de S. Paulo, 7-3-92) 8-3-92 "Pai que internar menino 
acusadode assassinato" (Folha de S. Paulo, 7-3-92). 

"BraSil teve mil riiõifeS de lavrãdOres desde 80" 
(Jornal do Brasil, 14-6-91) "0 Poder Milítar- O sofis­
ticado arsenãi dos- t!aftcantes (Jorflal do Brasil, 18-2-92} 

~~~-~~-..-Bãhla Registra septuaiéS}ffiQ -câOs-Õ ae lioch3,ffiento eni 
91" (Folha de S. Paulo, 16-7-91). 

Tais manchetes jornalísticas, colhidas a esmo, refletem, 
de modo impiedoso, a face mais Cruel e nociva do atu~ estágio 
de degenerescência e decompoSição da sociedade brasileira 
-a Violência. 
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De fato, nos últimos quinze ailmi, segundo ciÍt"atísticas a plano secundário. Discutem-se apenas os efeitos da crimina­
publicadas no exterior por entidades internacionãüfdefensoras lidade, escamoteando-se as causas que estão na raiz de tudo. 
dos direitos humanos, o crime cresceu, em nosso país, mais Muito se fala sobre o problema dos meninos de rua. 
do que em qualquer outro local do mundo. Na década de Pouco se tem dito do drama da meninada que dorme ao relen-
80, foram assassinadas, no Rio, mais de 43 mil pessoas, uma to. A impunidade de garotos faz surgir, nas grandes cidades, 
média de 12 homicídios por dia. Na atual década, esse número os pais de rua, bandidos que se aproveitam da impunidade 
já dobrou. E, o que é pior, os terríveis e_feit~S -~-a~r_íniínalídade criminal dos menores para encü"mendar-lhes as mais variadas 
brasileira fazem suas v"ítimas entre··as~cffanÇàs-, meninos e atrocidades e protegê-los! 
meninas, sacrificados, escravizados, prostfúrldos desde o iníció A discussão da questão da violência deve iniciar-se pela 
de suas tristes vidas. severa crítica ao próprio corpo social. É indiscutível que a 

Dados publicados na Folha de São Paulo de 7 de rriarço sociedade gera permanentemente fatores crimin6genos, que 
do ano em curso demonstram qu·e, em São_ Paulo, 6.164 criao- provocam reações e'efeitos diversos, dependendo do caráter 
ças e adolesc_cntcs são infratores; 17.889 são Vítimâs de_violên- e da personalidade do indivíduo. É uma sociedade que passou 
cia; em 1990, 853 foiaril ·assaSsinados; de janeiro a _maio de a valorizar o ter em detrimento do ser, que se vangloria de 
1991,312 foram extermíriados. No Rio, em 199D, foram assas- levar vantagem erri tudo, que aplaude e busca soluções à mar­
sinados 427 crianças e adolescentes e, em 1991, esse número gero da lei, que volta as costas para as camadas menos afortu­
cresceu para 442. Relatório reservado da Divisão -de Ordem nadas. É uma sociedade que se esquece de que a injustiça 
Política e Social, citado pelosjornaisemji.lnho do ano passado, é a alavanca da violência. Nossas populações vêm se transfor­
informa que, entre 1988 e 1990, 4.611-mOrtos nas ruas tinham mando em verdadeiros exércitos de marginais, legiões de des­
idade inferior a 17 anos. A cada ano, quatro milhões de adoles- validos, para os quais a vida oferece poucas opções além do 
centes são vítimas de estupros ou de relações incestuosas. ___ ct4ne. Em contrapartida, os bem aventurados do sistema con-

0 crime orgãnizado (de antemão garantido em seu prodU- tinuam achando que a miséria alheia não lhes diz respeito 
to hediondo); assalto nas ruas, nas praças-, nas·casas particu- e compram carros importados para desfilar nas praças de guer­
lares, nos meios de transporte; seqüestros; pivetes agenciados ra da fome. 
por adultos que os exploram; as drogas e o narcotráfico;.nad~ Em contrapartida, o modelo de desenvolvimento adotado 
menos de 35 mil genocídios ·nos últimos quatro anos - eis no Brasil, priorizando as grandes obras em detrimento do 
a tragédia cotidiana, a degradantes qualidade de vida dos ~ocial, a ausência de um projeto para a Nação como um todo, 
brasileiros. - que coloque o bem comum como rrreta a ser atingida, o aban-

Em outra direção - não menos grave - ma'is de mil do!lo da cultura, tla educação, da saúde, da previd~ncia, tudo 
lavradores foram exterminados, no Brasil, desde 1980, segun- isSo, Somado, constitui importaõte fator criminógeno. 
do relatório da Confederação Internacional de Organizações 
Livres~ divulgado em junho de 1991, durante reunião da Orga- Desse modo, evidencia-se a notória negligência do Estado 
nização- Internacional do Trabalho, d~do que coloca nosso brasileiro, quando se trata de atender às suas funções mais 
País em humilhante quarto lugar, entre os países da América báSiCas e intransferíveis, corno a de garantir a vigência da 
Latina, no que se refere à truculência _e à violência no campo. lei e a manutenção da tranquilidade social. 

Essas rápidas pinceladas, Senhor Presidente e Senhores A refletir essa caótica realidade, os aparelhos do Estado 
se deterioram a olhos vistos. Temos, hoje, um sistema peniten-

Senadores, têm o simples escopo de voltar nossos ·olhos e ciário-deficiente, um jUdiciário qtie ii<l8 8ódã. cõ-rii a rapidez 
nossas mentes para a profunda gravidade do problema· da dos bandidos e uma polícia que, por vezes, apresenta-se como 
violência em nosso País. Coloco-me entre aqueles que, diante irmã gêmea da crjminalidade, h,Ido isso à indicar que essa 
da comoção, da revolta, do sofritrtentõ conseqüentes a qual- é uma rede vária e intrincada. 
quer ato de violência, procuram suas rarzes-maiS profundas, De um lado, a falta de recursos em que se debatem a 
suas causas mais recônditas, por acreditar ser esse_ o único 
caminho para a busca de reais e perenes soluçõ.es. Justiça, o aparelhei policial e o sistema penitenciário. Material 

e .humanamente desaparelhado, o Judiciário não -pode ser 
De fato, no país do futuro· sem futuro, _v1cejã~ hOje, a tão célere quanto seria desejável. O mesmo se pode di~er 

mentalidade da pressa, que nos confunde cada vez mais. A da polícia, cujo pessoa, insuficiente; mar selecionado, mal 
pressa de alcançar o que é-pretendido passa a justificar a preparado, e até desequilibrado em muitos de seus setores, 
violação dos direitos e instala -a mentalidade_ da violência. não consegue prevenir nem reprimir eficazmente o· crime, 
Na sociedade violenta, nada é combinado antes, não há regra resvalando, não raro, para o descontrole e para a aç~l? crimi-
de convivência, sobrevive o mais apto a a·gredir sem ser agre- nosa. Há policiais envolVidos em crimes de repercussão e 
dido. De tal forma é que se educam, hoje, as futuras gerações sobre eles pesa a suspeita de participação em grupos de exter-
de brasileiros. - ~ ------ mínio. 

Assim, o problema da criminalidade continua a ser discu­
tido, em nosso país, de forma absolutamente apressada e, 
por iSsO"niesmo, -superficla:I. -

Nesse debate, poucas observações sobre os fat~res que 
originam e geram- o crime. Nenhum exãine mãjs 3cUTado_da~ 
imensas _transformações_ que .atingir.arii.a .S:O.ciedade.·brasileini 
nas últimas décadas, sobretudo após o surto industrital. Escas­
sas referênciais ou reflexões sobre o êxodo rural, a infância 
abandonada e as muitas carências existentes -nos campos da 
saúde, da educação, da habitação. Ao mesmo tempo, os pro­
blemas do salário, do desemprego, da recessão ficam relegados 

Quanto a sistema penitenciário, desne-cessário dizer que 
a realidade hoje vivida em nosso país inverte sua finalidade 
ressocializante pela simples exigüidade de espaço físico e su­
perlotação -das celas, onde se pratica o ócio coletivo. 

Do outro lado, abre-se a perigosa brecha 9e esvair-se 
a segurança garantida pela ordem jurídica; levando a opinião 
pTíblica a crer nas chamadas soluções retributivas, mediante 
a adoção da "Lei de Talião", "Olho por -olhO, dente por 
deiite". Procura-se, então, justificar os linchamentos, os gru­
pos de extermínio, os jusficeir6s~ Chegando-se ao perigoso 
ponto de fazer crer que a garantia dos direitos humanos e 
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a obediência aos ditames _da lei prejudicam o combate ao 
críme. Em seu último relat6rio anua:It divulgado em julho 
passado, a Anistia Internacional denuncio_u _o_ as_sassina.to de 
500 menores por "esquadrões da morte" formad.o.s, segundo 
a organização, por policiais fofa de turn6 ou por pistoleiros. 
Ainda de acordo.com o do.cumento, os "esquadrões" assassi­
nara, ou ameaçaram de morte vários _dirigentes__de sindicatos 
ruruais no Norte do PaíS. ~--- -

Assim, cresce, entre nõs, certa tenaenêíà de se reagir 
à Violência da criminalidade com a reivindicação de leis cada 
vez mais rigorosas e draconianas~ É_ preciso,: no entanto, trazer 
à consciência popUlar a falsidade de taLConc_eito, recordando 
que os crimes mais -duramente apenados por nossa legislação 
continuam a se reprisar no cotidiano, e com dolorosa seqüên­
cia. Tampouco a pena de morte levou à diminuição da crimina­
lidade, conforme demonstram_estatísticas levadas a efeito_nos 
países que a instituíram. · · · 

Desse modo, Senhor Presidentt:" e Senhores Senadores, 
constitui a criminalidde um fenômeno c;omplexo, escapando 
às soluções simplistas, devendo ser tratada pelo Estado como 
manifestaçãO -da patologia social. Como. tal entram em sua 
gênese variáveis diversas -_de~de profllndâs motivações pes~ 
soais a importantes condicionamentoS pSíquiCos, sacias e eco­
nômicos. Em sua fenomenologia, portanto, não deve ser trata­
da sob __ o influxo _da emoção da revolta, da pressa, mas com 
a necessária e racional_ serenidade. 

Nosso País está profundamente doente. Mas um correto 
diagnóstico faz-se necess_ário, antes que cometemos novos e 
sucessivos erros, oriUildOs da pressa em aceàar um rumO qual­
quer. Paciência e~rC"flexão. R_enúncia à violência, de qualquer 
espécie. Primado da lei. São fórmulas e filosofias de vida 
que deve_riam pautar as açõç~ de nossos çlirigentes~ Não adian­
ta agir por agir. Na economia, como na sociedade,- o cidadão 
clama por ordem e segurança, para que ele' mesmo promova. 
com seu trabalho diário, o progresso~ 

Muito obrigado! 

O SR- PRESIDENTE (Epitácio CafetelraT "'-Na presente 
sessão _terminou_ o prazo para apresentação de emendas. no 
Projeto de Resolução n9 8, de 1992, de autoria do Senador 
Jutahy Magalhães, que altera o Regimentp'Interno. · 

Ao projeto nãO forãin ofereddas emendas. . .. 
A matéria será despaChãda às Comissões de Constituição, 

Justiça ·e Cidada, e Diretora·. · 

O SR- PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira)- Não há mais 
oradores inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, a Pre.sidência vai-en-cerrar 
os trabalhos, designando para a sessão ·ordinária de amanhã, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 73, DE 1991 

·Em regime de urgência, nos teimas do art. 336, c, do 
Regimento Interno). __ _ 

Votação, em turno úniCo, do Projeto de Le1 da Cãffiara 
n' 73, de 1991 (n' 4.064/89, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal de ContaS da União, que dispõe sobre a Lei 
~rgâ_nica do Tribunal de Contas da União, e dá outras provi­
dencias, tendo parecer, sob n" 62, de 1992, da Comissão-

de Constituição, Justiça e Cidadania, favorável ao projeto 
com 35 emendas que oferece~ . .... . . -.. - . --~ ---~· 

(Dependendo de parecer sobre as emendas de plenário) 

-'l-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 106, DE 1W1 

_ _ (Em regime de urgêrida? nos termos do art. 33.6, c_, do 
Regímentointerilo}~ ;.:_·-.. · -· --· _· .. 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 106, de 199i (n' 2.033!91, na Casa de origem), de iniciativa 
do Superior Tribunal de Justiça, que dispõe sobre a reestru­
turação do Tribunal Reg"ional Federal da 3• RegiãO, e dá outras 
providências, tendo 
... PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 

Relator: Senador Maurício Corrêa. 

-3-
PROJETODE LEI DA CÂMARA N' 125, DE 1991 

(Complementar) · 

(Em regime de urgência, nos termos _do art.- 336, c, do 
Regimento Interno). 

Votação, em turno_ único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 125, de 1991-Complementar (n' 60/89, na Casa de origem), 
que disciplfna os limites das despesas com o funcionalismo 
público, na forma do art.-169 da Constituição :Federal, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 
Relator: Senador Meira Filho. · 
(Dependendo de parecer sobre a emenda de plenário.) 

-4-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 5, DE 1992 
(Em regime de urgência, nos termos do art. 336, c, do 

Regimento Interno). 
Votãção,-errftumo único; do Projeto de Lei da Câmara 

n' 5, de 1992 (n' 2.550/92, na Casa de origem), de iniciativa 
doPr.esi!=fente da R_ep_ública, que ·autoriza o Banco do Brasil 
S.A. a constituir subsidiária ria Co-munldàde EconômiCa EUro·-
Péia, tendo · · __ · -- - · 

PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 
Relãü?r: sena_dor Oziel Carú.eiro. ' ~ ---- - . .,. .. 

-5-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 105, DE 1991 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n' 105, de 1991 (n' 2.032/91, na Casa de origem), de iniciativa 
do Superior Tribunal de Justiça, que dispõe sobre a reestru­
turação da Justiça Federal de Primeiro Grau da 3~ _Região 

·e dá Outras providências, tendo 
PARECER FAVORÁVEL, proferido em plenário. 
Relator: Senador Levi Dias. 

-6-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 133, DE 1991 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 133, de 1991 (n' 67/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o· texto do Acordo sobre Coop-eração Cultural, 
celeb~ado e11:tre o Governo da República Federativa: do Brasil 
e o--Governo dã Romênia, -em 13-âe m-arço de 1991,-ie"ndo 

Parecer favorável, sob n9 19, de 1992, da ComissãO -
de Relações Exteriores e Defesa N_acional 
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-7-

PROJETO DêDlõCRETO LEGISL:ATIVOl'l• 140, DE 1991 

Votação, ern turno único, do Projeto de Decreto Legis­
lativo n' 140, de 1991 (n' 27/91, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo Quadro de Cooperação Fazen­
dário-FiD.a"nceira, celebrado entre o Govenlo da República 
Federativa do Brasil e o Góvernb tios Estados Unidos Mexica­
nos, em-Brasma, erillO de outubro-de 1990, tendo -

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 20, de 1992, da Co­
missão 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional 

-8-
REQUERIMENTO N• 15, DE1992 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 15, de 
1992, de autoria da Senadora Marluce Pinto, sõlicitando, nos 
termos do art. 172, inciso I, do Regimento Interno, a inclusão, 
em Otdem do Dia, do Projeto de Lei do Senado n9 108, 
de 19Ql, de sua autoria, que dispõe sobre a composição da 
merenda escolar e dá outras providências.- -

-9-

REQUERIMENTO N• 16, DE 1992 

Votação, em turno único, do Requerimento n\' 16, de 
1992~ de autoria da Senadora Marluce Pinto,- SoliCitando, nos 
termos do art. 172, indeciso I, do Regimento Interno, a inclu­
são em Ordem do Dia, do Projeto de Lei do Senado n' 241, 
de 1991, de sua autoria, que estabelece prazo para a elabo­
ração do Plano Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social e dá outras providências. 

-10-

-13-

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N• 22, DE 
1991 

DiScussão, eril. turno único~ da Proposta de Emenda à 
Constituição n9 22, de 1991, de autoria do Senador Coutinho 
Jorge e outros Senhores Senadores, que altera a redação do 
art. 159, I, b, da Constituição-, e o art. 34, __ § 29, III, ·ao Ato 
das Disposições Constitucionais J"rarlsltórias_. (3~ sessª-o de 
discussão.) . 

. Õ SR. PRESIDENTE (Epitácio Cafeteira) ...:'Está e~cer­
rada a presente sessão. 

( Levanta~se a sesstlo às 16 horas e 20 minutos.) 

ATO DO PRESIDENTE N• 112, DE 1992 

O Presidente do Senado Federal, no uso os _suas atribui­
ções regimentais e -regulamentares e de confomiidade com 
a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretorâ ri" 2, de 1973, de acordo com o disposto 

." no artigo 243, § 29 , da Lei n' 8.!12, de 1990, no Ato da 
Comissão Diretor~ h9 1, de 1991, e tendo em vista o que 
consta do Processo n' 002.875192-6, resolve nomear ANTO­
NIO MAR UM _para exercer o cargo, em comi~S!io .. çle A~ses~ 
sor Técnico, Código SF-DAS-102.3, do Quadro Pessoal do 
Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete da Sena­
dora Júnia Marise. 

Senado Federal, 30 de março de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 113, DE 1992 

PROJETO DE DECRETO LEGISLA !IVO N• 142, DE 199T -

Dispõe sobl-e a- aplicaÇãO dO disposto no artigo 5(>, 
inciso VJ e par~grafos da Lei __ n(> 8.112, de 1990. 

DiscU.Ssão;·em turno úriico, do_ Projeto de J?ecreto Legis­
lativo n' 142, de 1991 (n' 36/91, na Câmara odos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo sobre a criação de uma CoJ!liS­
são Mista de Co_operação, celebrado entre o Govemo da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Tunísia, em Brasília, a 27 de novembro de de 1290~ tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n'21, de 1992, ·da Co­
missão 

- de Relações Exteriores e Defesa Nacional 

-li-

PROJETO DE RESOLUÇÃO N•5, DE 1992 

Discussão, em turno único, do Projeto de ResOlução -n~ 
5, de 1992, de iniciativa da Comissão de Assu-ntos Econômicos, 
que estabelece alíquota máxiriia p<ira o -InipOsto sobre Trans­
missão Causa Mortis e Doação, de que trata a alínea a, inciso 
I, e§ ! 9 , inciso IV, do art. !55 da Constituição Federal. 

-12-

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO !1'W23, DE 
!991 

Discussão, em Primeíro"turrió, da-Proposta de Emenda 
à Constituição n7>; de 1991 (n' 45/91, na Câmara dos Deputa­
dos), que dá nova redação ao art._l6 da ConStituição Federal, 
tendo 

Parecer favorável, sob o n<:> 24, de 1992, da- Comissão 
Temponiria (4~ sessão de discussão). 

O Presidente do Senâdo Fede~l. rio Uso d-e sua compe­
tência regimental e regulamentar e tendo em vista o disposto 
na Lei n"·7 .851, de 24 de outubro de 1989, resolve ad referen­
dum da ComissãO Diretora: 

Art. 1<:> sãOConsideradas cieficíéõ.cias que asseguram ao 
candidato direito de concorrer _às vagas reservadas para con­
curso público;nO percen-tual fixadO pelo respectivo edital de 
coJ;J.curso, somente aquelas conceituadas pela medicina espe~ 
cializada nos padrões mundialmente estabelecidos como sur­
dez, mudez, paraplegia e amputação de ambos os membros 
inferiores. -

Art. 29 OS'Candidatos inscritos em concurso público que 
se declararem portadores de defiCiência, para ós efeitos da 
reserva de vagas, a que se refere o artigo aitteríor, serão 
submetidos a perícia médica, observando-se, na oportunidade, 
a ordem de classificação geral. 

Art. 3<:> -São declarados inabilitáveis, para efeito de ma­
trícula na segunda etapa do concurso público destinado ao 
iiigresso nas Categorias Funcion~ de Analista Le:gisl~tivo 
e de TéCriico LegiSlativo, os candidatos portadores de doenças 
graves, contagiosas ou incuráveis, eSpecificadas no § P do 
art. 186 da Lei ri• 8.112, de 11-12-90, e das seguintes defi-
ciências: 

-cegueira; 
- tetraplegia; 
-amputação de ambos os membros superiores; 
-les~o cerebral grave e definitiva; 
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- ou quaisquer estados mórbidos~ doenças ou lesões 
duradouras que prejudiquem de forma significativa o exercício 
profissiorial, sempre que inequiVocame-nte diagnosticados. 

Art. .4~ Serão convOcados para a segunda etapa, após 
a comprovação na perícia médica, a que se refere o artigo 
29 deste Ato, tantos candidatos portadores de deficiência quan­
tas forem as vagas a eles destinadas. 

Art. s~ Na hipótese de inexistêncià de càndidatos en­
quadrados nos ·critérios definidos no artigo 19 desta ato, as 

vagas a eles destinadas serão preenchidas pelos demais concur-
sados, obedecendo-se~ ordem de classificaç_ão gerai.. o 

Art. 6'? Este Ato entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário, 
- Senado Federal. em 30 de _março_de 1~92. _-.Sen~dor 

Mauro Benevides, Presidente do Senado Federal. 


